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D E C  [ZETO.- 

T s ~ m  em mnsideragia o Relatorio do Se- 
,cr~taria de Estado dos Negocios da Kerno; 
Hei por b ~ m  Approvai o Codigo Administra- 
tivo, que Larxa com este Decreto, e dslle faz 
parte, e vai assigriado pelo ieferrdo Secretario 
de Estado dos N~gocios do Reino, que assim 
o tenha estendido, e faca executar. Palacio 
tias Necõsskdades, em trinta e um de Dezembro 
de mil oitocentos trinta eseis.=RA.7NBA.= 
Mawel da Silva PQÇSO~. 

CODIGQ A D M J  N T S T R A T I V O  
POR'l 'UGtTEZ,  
TITULU 1, 

A iriao 1. 01 Reinos de Poriugal e A1gsire~ 
e Ilhas adjacentes s2o divididos em Districros 
4dmrnisirativas. os Districtos si~bd~videm-se 
em concelhos : os Concelhos coinpvem-se de 
urna, oti mais Freguezlas. 

Artigo 8. O numero de Districtos e de Coii- 
mlb'os, bem como a sua denaminaçào , esGo 
desig~adas no Decreto dc seis dc Novembro 
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do corrente anho, que regulou a Divisâo Ter- 
rjtanal do Continente 

Artigo 3. O numero de Freguetias sua ex- 
tens& seta opportuiia e convcnrentemeote regu- 
lado em relaçio á commodidade dos Povos, e 
ao krn do serviço publido. 

Artigo 4. O Archipelago dos Açores ficadi- 
vidido em kres Dijtrrdtos Administratrvorr, a 
saber\: - Districto de Ponta Delgada - coni- 
posto das Ilhas de S. MigueI, e Santa Maria : 
tendo por Gapital a Cidade de Ponta Delgada : - Districto d'Angra- composto das Ilhas 'Ser* 
ceira , S. Jorge, e Graciosa; tendo por Capital 
a Cidade d'Angra. - Dictricto da Horta - 
composto das Ilhas do Fayal, Pico, Flores, 
e Corvo, tendo por Capital a Cidade da Horta, 

I. Unrco As ilhas da &ladeira, e Port~Spnto 
formam Q Drstricto Administratrvo do Funchal. 

Artigo 5. Ptovidencias especiaes determin I- 

rão a Div~sao Administra1iva das outras Pro- 
vincias Iiltrarnarinas, a prescreverao o Syste- 
uia Administrati~o, que é praticaiei em cada u- 

D o  Pessoal da AdrnenrstraçQ'o. 

Artigo 6. Haverá em cada Districto um Ma- 
gistrado Adninistrativo com a denominação de 
Xdrninrstrador Geral; em cada Concélho tim 
Administrador de Concelho, em cada Fregue- 
zia um Regedor de Parochia. 

Artigo 7. Junto a cada um dos Magistrados 
Administrativos , segando aordern de sua hye- 
rarchla, haverá um Gorpo de Cidadiios eleitos 
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elos Poros. Eftss Cargos Adm~njst~ntjrro~ 

$0 : 1.' Jurike ao Adrninieiradm Geral ,  s J u o  
ta Geral Bdnrinretrari~ia do Diatr,cto: 2 " Jun- 
to aa Administrador do Cancelho, a Camara 
mtiniclpal : 3," Junloao Begedor de Psrfich~a, 
á 5 Li0i.a de Parocbm. 

- Artigo 8. Além dw Magirtradaã, e Cstpos 
Adrriiaiiitrativue de que se fazmençao nos dous 
nnigns antecedentes, harerh na Fapi tal de c& 
d o  Dretrictu Admiirrsirairru um Coi~sdlao per- 
manente com a iituIu de - Concelho de Dis+ 
tricto. - 

CAPITULO 111, 

Arkiga 9. As Juntar de Parochia são com. 
portas de trps Memhros nas Freguezias qw. E i r  

verem meaos de duzentos fbgos; de clnco nas 
que tiverem de duzento6 ai6 oitocentos ; de se- 
ta  na5 gue t ~ ~ . e i c r n  de oitomatos para cima. 

$. 'I5nrco. Haver6 um S u b s i i t ~ ~ o  por cada 
Membro das ditas Junias, 

Artrgo 10. AsP~egi lczrac onde &o houver o 
snRciente numeia d e  Crdadãlos para a formçáo 
da Junta de Yalacliia, prrdor50 ser anbexadas 
$40 Administrador Gera1 em Uoi~aellio de I)rs* 
tricL3 , aómente parn este fim especial, urna 
o u  mais Freguezias vizinhas, segundo a neceesiv 
dadc do caso, 

Artigo II+ Tem v010 na clei~lia das Juntos de 
Papochia todos oo Cidadios residentes na Pa- 
l ~ b i a ,  que C S L I F E ~ ~ U J  no g o s ~  d~ E ~ U S  dlrejtoo 
ci~is e PDI~UCOS. 



Artigo 1% P&m +-r efeitos 'h.f*rnbros da Jun. 
fade P a r s c h ~ a  todos o$ CidadBas rnarud4tn.s na 
Psrocbis, que podem votar na sna ejelçiio: 
excepto os enumerados no a i t ip  SE6 deste Co- 
digo. 

.A rtigo 13. O Presidente ser& escolhido h plu- 
ralidade de votos pelos *flembios da Junla de 
Faroch.a, ieugidos com oo Subttitulos, 
6. Lin co. O Secretario, s 0 l I~F%OII relrn s e 6 0  

siornasdos pela Junta de Pa:ocbla. 
Arligo 14. Até ao dia 'l0 d'Oiitubro de cn- 

da ttouo estará feita pela Junta de Parochia a 
I i s ~ a  geral dos moradores que podem votar,, e se1 
vota&,s; e serã: affixadh na porta da I g r e ~ à  
Patachia1 no d i s  $1. As r~clsmiiç8es dlia Cr* 
dadgoa? qse  sejulgarem aggravados, sei&c? de- 
cibtdas pelas Camatas Municipaa até o dia $7 
do mesma mer. 

Artigo 15, As deig6es da5 Juntas de Paro- 
chia tecàù lagar todos 0s a11ri00 rio primeiro Un- 
aiingo de No~crnbro, a as fiferabros enttarzo no 
exercicio de suas funcg&s no prlrneiro Lbamin- 
go de i)exe.mbro, ~ire.iando J ~ I  arnento nas màos 
do Psestdente da dunba ãnierior. 

A ~ t t p  IG. A aierc&o das jaiattas de Parochia 
se fará p ~ I n  rnebma forma, e com 8 5  menmes $0- 

lemnidades que iãoo&nudas presen~eCo- 
digo para ae:Pigão da; Carnaras Muiiicipacs. 

Ar~rg-i, 17. A >!253. Elnitaral enviara uma co- 
pia da Acla da cil.,rq.50 ao l'resjdente da Junta 
dr  Parochi~ qc;e %riuda- eakiver em exe~cicjo, e 
esie B ~tansmriiiri't. tatnbem por copia, ao ~ d -  
mioi~trndor, e ao Preíi&nfo da Camara do 
Concelir v. 

I r )  
Artigo 18. A eleiçao dos Regedores de P a m  

chia se fará conju~c~iirnente com a Jas Juntas 
das rpesma Parochia, mas e m  urna separada ; 
guardadas as mesmas formalidades que no art 
ligo 98 oio prescriptas para a elei~ão dos Ad- 
ministradores do Coocelho, 

Artigo 19. Pode ser eleito Rezedor o Cida- 
dãa que pode ser Membro- da J ulita de Pa- 
rochia 

Artigo 90. Terminada a eleiqão , o Presiden- 
te da Mesa Elei tmal da Parocbia remetterá á 
Çamara Municipd do Concelho uma copia a u ~  
thentica da Acta dos Cidadkos votados para 
Regedor de Parochia, para o fim iadicado no 
arirgo 151, 

Artqo 81. Em cada Concelho haverá uma 
Camara Municipal. 

Artigo 9%. As Camaras Muntcipaes ser50 
compostas de clnco Vereadores nos Concelhos 
que tlverem a d  mil figos; de sete nos que ti- 
~érern demil ate' seis mil; de nove nos que ti- 
yerem de seis mil até doze mil .  

4. i. A Camara do Porio terá onze Verea- 
dores, e a de Lisboa treze. 

$. S. Por cada Vereador baver& um Subs- 
tíluto. 

Artigo 93. O Presideale da Camara sed e-  
leito á pluralidade de votos pelos Veieadoies ; 
e o Procurador FiscaI escolhido pela Carnara 
entre os mesmos Veieadores , e amuvivel a uoil- 

da mesma Camara. 
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Dor Ekcibores, e dos EJegieteis para Vereadores, . Artigo 44 Podem votar na eleiçao das Ca- 
 aras Mun~cipaes os Cidadãos Portuguezes, ou 
gx~rangeiros nat.uraIisados marores de vinte e 
cinco anilos com damiciiio de um anno no 
Concebo , e que estando no goso de seus direi* 
tos Palittcos e Civis tiverem uma renda annual 
de cein mil réis, proveniente de bens de raiz-, 
industria , emprego, ou comrnercirr, 

9. I. Ao Marido se levara em -canta o rena 
dimeato dos bens d a  Mulhef, posto que enlre 
eue não haja comaiunicaÇ~o de bens; e ao Pai 
o usotiiaie~ dos hens da Pilho d e  que é admr- 
riistrador. 
6. 9. A iadustria se entende ser tanto das 

Artes L~beraes , como das Mechanicas. 
Artigo 95. SaoexcIutdos de votar: 
4. a. 0 s  qxe não tiverem um ano0 de do- 

rnlcilio no Concelho, excepto os Umpregados 
Pubhcos que nelle forem tesidir em airtdde de 
seta cargo. 
Q. 9. Os menores de vinte e cinco anaos, 

entre as gases na0 se cornprehendem os essa- 
dos, as Qficiaes do Exercito e Armada, %a- 
char@& formados, e Clerigos d'orden~ Sacras, 
gue forem marores de vrnke e um annos. 

9. 3. Os filhos familias qiie e'stivereai em 
companhia de seus pais, salvo se servirem ORi- 
crosPubIKos, ou forgir\ dos exqept~ados no 9. 
antecedente. 
Q. 4 OJ creados de servir, em ciija classe 

p io  entram 08 uarda6 L~vros ,  e os ca ixe tr~s ,  
que tiverem çeni mil reis, ou mais deordendo~~ 
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as creados da Casa R ~ a l  que h50 f o e m  dt ga. 
Ião branca, e os Admiuistradores de Puendae 
~uraes , e de Fabr~cas. 

9. 5.  0 s  pronunciado3 pelo JnV. 
Art~go 96. SBo elegivcis para Vereadores. e 

para Admioibtradores do Concelho, ou de Sul- 
gafio, tudos 05 que podem votar na efe~&o da 
Camora Mua~crpal. 

Ezceptuarn.se r 
I.' Q a  Secretarios d' B~tado.  . 
9." Md~tares do Exercito, e 

Armada. . . . . . . . 
3: Os Magistrados, e Officraes Em effeckk 

nwtrqão Geral, e os da 
Fa~endn Nacional. . . 

3 
de J o s n ~ a ,  . , . . . . YO senlgo. 

4.' 0 s  Empregadas da Adrrii- 1 
I 

b Oe Clerigos d'Ordcns 8acras. 
6.' Todos 0%; que recebam ordcnado~ , p g o s  

pelos Camaras, 
Artigm 417. GsPais e FilBos; as Jrmãos, ai- 

Sns na mesma grho , e os Ti03 e Sobrinhos, não 
podem ser Vereadores simullaneamen te. 

Do recencm?iaado doi E'betlorea, e Ekga~eio. " 
Art~go  98. A'S Juntas de Patochia pertence' 

appurar ar CjdadLos que podein cotar. 
9, Ui~icv. 50 dra prtweiro de Snvembro da 

cnda ahno f a r b  pt~hl~cn  por Editaes a loca!, 
dia, e bors de siiar rcuiiioes , e proceder& ao 
reeeneaernento, erapregando todos us rnaoe que 
luigarera a proposib para que e~te S E ~ B  elacto, 
a completo 

AtWgo 29. 0 s   idad do os, que á w t a  do re* 
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mnnamsnta se julgarem lesados em seus direi- 
f o s  OU nos de seus c~mpaiochianos , podar80 
reclamar perante as mesmas Juntas dentro de 
ciiico dtes cottradoc da data i iaa0i~açãn da 11s- 
ta; e findo este praso a relação dos apurados 
ser& remetuda 6 re-pectiva Carnara. 

Arttgo 30. A Camaia formara das listas de 
Freguezia uma hsta g e r ~ l ,  canter:do por ordrm 
alfabettca o noinq de todos os Cidau~Cos recen- 
ceados do Cooceilio, a qual ser& ahxada lia 
fórma que se determina no ariiyo 179. 

Artigo 31. 0 s  Cldadbs que não trverem re- 
clamada perante as Juntas de Parocliia, ou 
que n h  ri\elcm $irto at.tendidos por elias, po- 
der50 recorrer á C~ri;ara dentro de oito dias 
contados da atlixacko da Iisra grral dc Conte- 
lho; a C'amara julgará esta* reeiainaç&s sum- 
mariaruenie, porém nunca setn audiencia do 
interessado, qiier seja para os i iccar , que1 se- 
j a  para os admitiir qiiaado eile proprio n%o for 
o reclamante Decorrido este praso, se publicara 
em addicionameoto a lista dos reclamaales at* 
tendidas, ali riscados. 

Artigo 39;. AI opeiaçces EIeitoraes para as 
Cnmaras M utiici~aes serão ver] ficadas da ma- 
neira beguinte: &o primeiro dia de Hovenibro 
de cada anno as Sun~as de Parochia atinuncia- 
xEo por Editaeu o local, dla, e Itora das suas 
ieunròea. N o  dia 10 do mesmo G e z  serão ai%- 
xadas as Iistas dos apurados na Freguerias pe- 
las Juntas. N o  dia 26 decrdirão estas as recla- 
rnaq6t.s que forem i n\erpa,tas paraiile ellas. S o  
dra 18-devem ser as ditas 11Gas entregues na 
Garitiirri Municipal doÇoncellio. N o  dia 95 se- 

TA aWxada a h t a  &rrE do Crdadãos ayuradrw 
do Concelho. E nas diac 4, e 5 de Dezembro 
ser wi dec~drdas as ieclaluafGec finaes , fer~as fcs 
CfrPmaras. 

Rrttgo 33. A EIe~r;i?in d ~ s  Camaras Mariici- 
paes 1e1á Iogar toda5 os anlins no segundo ao- 
mingo do rnez da Dezeabrri pelas aove horas da 
,marrh5, o que etlas f a r h  pubi~co pnr Edi t a e ~  
afinados rnI todar. as Fregriezias dos seus Cen- 
ctrlhoq , ho (lia primeiro do drtci mer. 

Artiga 34. Nos C:~nceJhos arn que pela sua 
gra ndsza ou papcilaqao nao fdr corivenlente ra- 
ier a EIei$o em uma ir6 asssembléa , a Cinia- 
ra designara as que Corem necesearias a com- 
moriidade das POVOS: mas nunca de modo qse 
haja menos de duzentos volantes em cada uma 
dellas. 

Artigo 39. Todas as assernbléas BB 1eunlGio 
no nieemu d ~ a  e hora, e pata eshe fim as Ca- 
rnnras desigilsi.rLo rio Edi ~iif que deve preceder 
6 131e~@o , o iocal, e a hora da sua reuniAo. 

Arti o 36. O Presidente da Carnara prcsidi- 
á , d esa  proviaoria de assem blEu na cabeça do 

Llsnceliio as outrris seraio pct-fil tidas pcloa Vo- 
madores , e se não forán, btiçtantes , pelos Juí- 
m s  de I'az , e Juizes H e i i a s ,  ou pelas pe~ãoa; 
411'3 a carnara mcrtear. 

Ar l igo  37. No tiia e hora designado nn A I -  
tigo 33, a Presldenie de cada tiriia JLJS ascilh- 
bleas F,leitoraea propor3. duas pcssoas de con- 
ãança pata Pscrritinadotes , e outras clbrnç pars 
&t.retarios, que aeriio a p p r u v ~ d ~ i  por lifguui 
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signal ; e sendo reprovadas se reformaká a prod 
posta ; quando approradas declai ar-se-ba cons- 
t i t uda  a Mesa provisoria, e se passará logo h 
nomeação da Meba definitiva, composta de ou- 
tros tantos corno a primeira, os quaes serão 
eleitos por escrclrnlosecreto á pluralirlade rela- 
uva de votas dos Cidad80s presentes. 

Artigo 38. Formada a Mesa definitiva osvo- 
tante. serão chaniado, por um dos Secretarios 
á vtsta da itsta do recenceamento, aquelles en- 
t i  egsr9o duas listas ao PresiJen!e., sendo a\gri- 
meira das pesbeas ern quern v o t b  para Meu- 
bros da Camara , e a segunda d'aquelles em 
quem votâo para Administrador do Concelho; 
estas listas ser50 lançadas em Urnas para isso 
destinadas, que esia:âo s o b ~ e  a Mesa com n3 drs- 
ticos que designem a serventta de cada uma. 

Arcigo 39 Comrueça~á a extracção das listas 
pela-votagão para Yereadores da Carnara, spn- 
do l idas em voz alta pelos Escrutinadores alter- 
nadamente , esciiptos os nomes dos votados pe- 
IQS Secrekarias ao mesmo tempo, com os votos 
que forem tendo enumerados por atgaribmos ; 
findo este escrutinio sepurr-sedia a leitura das 
lislas da votaç%o d o  Administrador do Conce- 
lho, nos mesmos térrnos, c com as mesmasfor- 
malidades do precedente escrutinio. 
- Arttgo 40. Quando em um mesmo Concelho 
houver mars de uma  Assembléa Eleiroral, se 
procederá em todas ellas segundo o queficadrs- 
posto {nos Artigos antecedentes. 

Artigo 41. &o seguinte Domingo, ás nove 
horas da nianbg, se reunirão na Casa da Ca- 
mari da cabeça do Concelho os dom E-rutina~ 

dow5 de c d a  assemG1éa i a r c i a ~ ,  que ser80 os 
parladnres das rcrpectivas actas , com os ,Vem- 
br*>a da Mesa do Preguezia princlpãl do Con- 
celho ; e todas asstni reririrdoj procederão a fa- 
zer! o appu~amcnto dos %otos das asiemhI6~ç 
parciaes , seiida lidas s:iccessivanteiite 35 acias 
pelos B~crntinucJor~s que a foram em cada uma 
d a s  mesmas assembl4as 

Artigo 49. Tsrrni~nda ass im's  ejei$o doç 
Vereabo:es, se prciccx!t+rd na confornlidade do 
Artigo 39 ao apprirarn~nlo dos kotxdo~ para Ab-- 
ministrador do Concelho. 

Artigo 43 O Pre,liieate da Camarii enviara 
;LO hdiinistrador t i e r a 1  da Distticto uma co-- 
pia aurbentica da acts da alei*u dos Mem- 
bros da nota Camata, para ser no 
sei1 Ari hi.jo ; e o propusta dos croco Cidãdhs 
Da13 votadas para Admrnlstredor do Conce&a, 
extrnhido de cornpctcn~e acia com cclpia d'elltr, 
para o fim qiie vai debisnada no Artigo !i41 

Artigo 4 4  Os Vereadores eleitos entrarão n o  
exeraciu de sua3 f u ~ ~ c ~ h e s  no primeiro de knei- 
ro de cada Rnno, e para iszo rnnrn+re&o ii 
Casa da Camara pelas dez hor* d e  manb8, 
sfrrn de pre~iaretn nas n i b s  dá Yreçide~te da 
ui~lma ~ g r n ~ r a  o competente juramento, de que 
se lavrari acta ,  que ficar& no Archirodames- 
ma Camara. 

At l~go  1P5. As ,Eleiç;es para Procuradores 
5 9  Jrintas Geraes 20s Distrkctos Admioistratirbii 
PISO ~ n d i f e ~ l ~ ~ ,  

Artigo 46. O numero $e Promrrraborer q:le 
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m.mpere 3 cada Dhlrrcto hdm;histrativb d 
dezescte para 0 Dr%tricicr de Lisboa? qliinae. 
para o do t'arlo , e treze para cada um dos  de^ 
mnis Uistrrc~os do Reino, e Ilha3 adjacenresi 

Arligo 67. Baverú, por cada Procuradoi um 
Substituto. 

Artigo $8. 920 habeisi para ser eleikas Pro- 
coradares os Cidadgos que podem ser Deputados, 

Art~go 49, I l m  mez depaís de concluida a 
Eteiçh dos Depuradoa da Waglo , e no dia que 
f-dr determrdado peio Governa, se proceder& 6 
Eleiç%o dos Procuradores &Juntas Gsracs Ad- 
mrnistrativ as dos T)rstrictns. 

A r t t p  b0. O3 Adminiatrod~~es Germes dos 
atstrittos Ioga que rece'~erern oildm da Gover~ 
ao para a dita Eleigão, 4 r~mmrinrcariio b C a *  
morar Miinieipaw , pata estas. maodarem pro- 
ce&r a e4eiçâo das C?idadãns q u e  bâis de *r 
Eleiiares de D~stricto. 

Artign 51. ?ia el~iç5o dos Eleitores de n i g d  

tricto se observxrk o que n'este Codigo se acha 
dstecminado para r eleic;io dos Vereadores das 
Camaroa Manicipst~, e o qae nos seguinres Ar-  
tigos vni designado. 

AI ttgo 38. SPo elegiveir para Eleitores Je 
D~oi~ricta , to& os Cidadbs qlie podem ser 
Vete adores. 

Arhiga 53. par= a c l e i S b  (10s Eleitores de 
Disrricto se approve~tarh o meamo recenssamen- 
tu que tiver servido na \rltima eleiflo para V* 
rcadares. 

Artya 54 Acnntecenbque na actiial Diuís8o 
territarral haja Coriccihos que s6  peru ngo poso 
szo formar uma Assemblia Parochid , aerit ca- 

I 25 l 
$a um d'eiies unido aquelle c u ~ a  cabeça lhe 6- 
car proxima, para este fim sómenb, ciim pi i& 
á &mala do Concelho maio: dwignar as.Frque- 
aias qli-3 derem reiirirr se para formarem Assem- 
b)eas Parcic bmes. OsAdrn~ii~strad~res Geraes são 
e.ncarieg@rx+ de ord~nsrem ss reun iGs dos G m -  
ceitlo3 a viste d-s Mappar da p ~ p u l a ç ã ~  dos 
iespecti r os ilislrictos Administra~ivor, que tons- 
tio & Decreto de 6 de Novembro, deste amo; 

Artigo 56. A Freguezie, ou Freguszras reu- 
qdas, qae liverem mil fogos, e nãs cbegwem a 
dou5 mil,  dar& um Eiietior de Distr*kto; a+ 
giie excederem a dous mrl, e nãcr chega1 am,a tres 
mil, darãodou. kleitoles; açque tiverem trer mrt 
bgw, nio coiriple-tarem-wtro rnil;.tdrrio ues 
Eleitores, eassim successiramute: o Presjden- 
tqda Assemblea EIeitbral'~ fará sabe &mesma 
PW canforaidade antes dep"+ipiara voha@o, 
pwaqueab listas! náio conts~haio m&s nomes d~ 
que; ,crA~umergr~ue,a eblw~corresponder. ,, - '  : 

Artigo 56. C.ibeluida a vstaeâo, e feito o 
apputameii to gera1 dos vdas,s,~ se& declarado 
Bhtor de D i s t r i c ~ o  aquelie que tiver obtido a 
piuralidade relattva. D o  resultado dâ  e2ei~a6 
%e formar& uma acta, da qual se dará ç6pieati- 
ãlrentiea á, Camare Municrpal que deimmtn~u 
a e l e i ç~õ  , para ser por elle anviada A Cama- 
za Msnlcipa~ da c a h a d o  D~strscto competen- 
te: e outra a cada um dos eleitos para com 
d a  -SB apreseotasern ao presidente da rehrida 
Camara, e se legitimarem perante a ~ ~ s m -  
WB Eleitoral do Distrtcto respectiuo ; 1s- 

h ,cuncluido se drssolverá a assernbléa, a 
%Wdoo$leitor, ~uEleitores nomeados se WÕ ZP 
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&arem gteserrlas no actn das E l a ~ ~ l i e s ,  ser% avi í  
iiados por cartas usi~gnadas pelos S ~ ~ S ~ ~ T I O F ,  e en* 
tregues das actas deque hão de eer portad~res. 

Ac~rgo 57. As Camaras Mun~cipnes dosCon- 
selhos rernet~ergo tl Camára Maarcipa1 da Ca- 
pkd da respecliio Distriçto, taaio a COPIR da 
acta da que se far m ç 8 0  no aniecedente Ar- 
trgo, como a copxa da lista de recenseamento 
para Depiitados a 4 anteriormente se tiverproi 
aeddo, afim de serem por eIla env ida*  ao 
Presidente da dssembléa Elritaral do Distrd cto, 
logo que esta se achar reunida, pura por ellas 
se proceder á detçiiu dos P~ociradoresá Juata 
Geral, r >  

Artyp 58 Os E b t o r o s  do Distric~o que I- 
rem  meados *a$ assem h l k  Pa~ochisbes e d el- 
kis receberam os titulas-de mas ncmeapes ,-se 
reenr& na8 C ~ ~ W S ~ ~ S + ~ . W S ~ ~ I C ~ O S  respeci ioos 
Be segundo Do&ng.o rrn-ediato ao din- da 
eleição, gara procederem 6 dmFr6eci;rdore~ ri, 
Jufit& " e m 1  ~dm1nibt3átbvai  

Artiga 5% Remr-&s os I h t ~  dolDistric- 
toma r ~ p w ~ i r i l  aapltai, - c m - k c o r r e t ; r Õ ' i ~ t e -  
rrvelmeate 6s nove hmas da; r n d G  M Gasa da 
Carnara, oe n'egueIh qw p.peviahmnte tiver 
s id~prepatda,~ie  destssade pmrã a5 iFa5 Sèssiiw. 
A h1 caraparece& d dita- )w.;r a Preslda~te da 
a m a m  da mesma .Çapi@l, ali quem v* 
zes fizer, iavãndo eomarp as copias+ das actas, 
e l i ç ~ a s  de rrir~nbeamehtode qtxe I ~ F ~ Q  w 
A rhgos a, e 57 que ~ 1 1 %  e, a a~amsra â- 9- pe- 
side devera6 te, aotenormente iecebdo, f&- 
ma Artigo 57. (4 mesmo P:asideat'e na- 
~ W I F  d'eatqe & Eleita de D j ~ k l i ~ t ~  Urna. 
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M=sa Provijotia, que será composta de Secreia- 
rio e quatro Escrutinadores para escrever, e re- 
ceber os vbtos de todos os Eleitores presentes para 
s EIer~ão da Mesa Ble~toral, que deve ser orga- 
nlsada, e elelia como está prescripto no Atiigo 37 
para a eleiç50 das Camaras Mitaicipaes. Con- 
cEuida a etelção da Meza EIeitoral, se retirará o 
Pfesidente da Carnara4 se dissolverá a Mesa 
Provisoria, se não tiver sido confirmada pela 
Assemblea, e a nova Mesa tomará o seu logar. 

drtigo 60. A mesma ~ e s a  nomeará rrnme- 
distamente duas CommissOes tiradas dos eleito- 
res presentes, que não estejam empregados na 
Mesa, A primeira Cornmissiio será campostade 
cinco Membros, e empregada no exsme da iden- 
tidadedos Eleitores, e-iegalldade dos tilulosque 
eIles apresentarem , pele conibinac;áo dos mes- 
mos titufos com as actas enlrcgiies pelo Presi- 
dente da Carnnra da Capital, conforme o Artigo 
b7. A segunda Conimis~Ba seri composta de 
tres Membros, e empregada no mesmo exame 
a respeito dos Membras da primeira: uma e nu- 
tra, se separaiá da Acsembléa, e depcti, de con- 
clurdo o seu trabalho dentro d 1 mesmo edificio, 
voltará a dar conta a M?sã diante dabssernblés. 
Este trabalho será concluido no mesmo dia, e 
para que isso se consrqa, a Mesa nomeará mais 
Commicçòes para auxiliarem as pr~meiras, se 
ellag o- rqueierern. 

Artigo 61. Se as Commias6es nêo poderem 
na mesmo dia dar C O ~ I ~ R  do seu trabalho pelo 
escrupulo e circumspecçáo coni qiie deve s e r  
feito, a darão no dia segwnte, em qiie a Assesri- 
bléa deve estar reunrda ás nove horas da wci- 

B 
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nli;: se algiirnas duvrdas houverem a eafe teç .  
peito, sergo decididas definitivamente pelos Eleia 
lores presentes. 

Artigo 62. Verificada a identidade e feg itt.nl- 
dade dos Eleitores, se segciirá a eleição dos Pro- 
curadores, pela forma determinada para s elei- 
ção dos demais Corpos bdminrstrativos, na par- 
te que lhe f6r aoplicavel. 

Artigo 63. Conclulda a ~ o t a ~ ã o ,  se sczid- 
rá o que fica dtspnsto nc Artigo 183, em o que 
fôr appli~avel a esta eleiçinoFeito o appdraniento 
gera! d a s  votos, será preclamad'a Procurador 
aquelle, ou aquelles em quem pelo primetro e-= 
crutinio t iver  recebido metade e mais um doa 
votos dos Elertores presenteç. 0 Secretario es- 
creverá o nome do Procurador elelto, declaram 
do o nurnew de votos que teve. 

Artigo 64. !&do primeito escru~inio &o re- 
suitar a eleiçãb de todas os Procuradores, se 
fará uai segundo eçcrutinlo l ivre; se esteainda 
não produsir toda a eleiçaõ, se fará um ter- 
ceiro escrutinlii forçado, para o que a 31ess for- 
maia uma Pauta dos mais votadosnosegundo 
escriitlniu, e n'ella comprehenderá o dobro do 
numero dos Procuradores que faltar a eleger, 
N'p~teescr~tinao só podem ser voiados os que 
estiverem na referida Pauta, e ficara8 eleitos os 
que obtiie:em a plttrafidade dos votos presentes. 

Artigo 65. Acabada a eleisaõ se farn pubtr- 
co  por Editnes os nomes dos Procuradores Elei- 
tos, e dos Substituios: da eleicaõ se formará um 
auto que ss-.rgnarai, todos os Eleitoles prelentes, 
coniirehe~dendo a Mesa, e se remeiterá com 
edita do Presidente ao Administrador Geral do 
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Mistricto, o qual enviará copia d'clic i Sec?+ 
taria d'Es:ada dos Kegocios do Reino. 

Artigo 66- A cada um dos Prociiradores 
preâenteg se dará urna Procuraça6 assrgoada 
pela Mesa ; se algum estiver ausente,  Ibeserá 
kmettlda oacialmente com carta do Presiden. 
te da Aosernbléa. 

Artigo 65'4 0 theor da sobredita Procurapán 
será o segiJinte : Plenos Poderes pelos Eleitores 
do Disti 1 C t o  Admiaistrativo de. . . . . . ao  P ro- 
curador Elei to F.. . . . . .Nós Eiertores do DJS- 
tricto Administrativo de . .  , . . . . reunidos n'e* 
t a  Cidade C ou Vi lla ) de. . . . . . . tendo proce- 
dido &eleição dos Procuradores, que devem cons- 

'tituir a Junta Geral Administraiiva do sobre- 
dito Districto , declaramos que ,foi eleito t om 
'pIuraLdade de troios P.. . . . . . pelo qiie , pela 
presente Procuraçto damos a este Procurador 
todos os poderes para que reunido em Junta 
Geral , quando IegaImente fòr convocada, pos- 
sa fazer tudo o que fôr canducente ao bem ge- 
ral, e particular dos Povosd'este Districko; cum- 
prindo suas funcções na conform~dnde, e dentro 
dos liolites prescriptos na Constiiuição Politi- 
ca do Estado, e n a s  Leis tlgerites do Reino, e 
nos obrigamos a cumprir, e ter por válido tudo 
O, que  o mencionado Piocurador fizer na refe- 
rlda conformidade Dada n'esta Cidade (ou V 11- 
Ia) de ... . . aos. .. . etc. 

Artigo 68. Preenchidas que aejnm iodos as 
formalidades prescriptaq nos antecedentes A rt i -  
igos para a el~içgo dos-Procuradotesa J u n t a  GG 
1") da Disu tc~o ,  o f residen te dnra pai dissol- 
?da a Assembléa Eleitoral, e aí Actas originaes 
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das suas Sessoes ficarao depositadas no Arcbi- 
vo da Camara da Capital do Districio. 

CAPITULO IV. 

Da Conõocug&o, Insfallqa"o, e Af tribu@Oes 
dos defierentes Corpos Adnzonrstrat.rz;os 
Xleztos. Das Juntas  Gcroes cic Dtstraedo. 

Aitigo, 69 As Juntas Geiaes Adminiçtra- 
tivas ser80 convocadas todos oe annos   elo Ad- 
ministrador Geral, para eslareni reunidas na  
Capital do respec~ivo Districto, no dia 15 de 
3uIho, por carta dirigida a cada um dos Mem= 
bres, com a anticipação necessaria, para que 
a primeira reuni80 tenha indefectiseimente 10- 
gor no dia acima designado. Só os casos de mo- 
lestia, ou necessidade urgente de estar f6ra do 
Districto, legalmente provada, escusam de com- 
parecer: pertence Ps Jantas o conhecimento d'es- 
tas escusas. 

Ar:igo 70. O Governo, quando o julgar a 
y roposi to, poderá convocar extraordinanamen~e 
as Jun ta s  Geraes Administrativas. 

9. 2 .  Os Adfiinistradores Geraes , em caso 
urgente, poderao requerer ao Governo a coo- 
vocação extraord~nana, para ser pdo  mesmode- 
lerminada. 

g. 8. ris Juntas Geraes Administrativas po- 
'derão arbitrar aos &$embros d'ellas, nas ses- 
sões extraordinarias, ate mil seiscentos reis a ca- 
da um pardia, contados os de i dae  volta, pa- 
,goe pelo Cofre do respectivo Districto. 

Q' 3. O Presideale forrndlisari a Folha, r 
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qual será assignadapor elle, e pelo Secretario 
da,Junta, e remetuda ao Administrador Ge- 
ral,  para se ordenar o pagamento. 

Artigo 71. R ~ i r ~ i d o s  no dia marcada os 
Brocuradores em o local que for destinado pa- 

j ra as suas Sessões, e achando-se estarem presen- 
tes metade e mais um do numero total de q u e  
se compoem a Jurita, a Administrador Geral 
dedaraiá aberta a Seseão, e se rer~rará. 

Artlgo 79. O ma& velho das Pracu:adores 
presentes tomando a presidencia, e nomeando' 
d entre 0 s  Membros da J u n t a  um Secietario e 
dous Escrutinadores, fará proceder á e je i~ão  de  
um Pres:dente e um Secretario em escrutin~o' 
secreto por listas \@paradas, e á pIura1tJade i&? 
soluta de votos. 

Artigo 73. O Presidente eleito prestará lu- 
ramento nas mâos do Presiderite interino, e o 
deferir& depois aos demais Membros d a J u n ~ a ,  
recebendo delles: a Procuraçâo de que vierem 
munidos ; de tudo n que se lavrará Acta, que 
assignario todos os Membros presentes, e assim 
ficará constituida' a Assernbl6a em Junta Geral 
Administrativa do Districto. 

Artigo 74. A Acta origrnal será de ositada 
com as Procuraçòes no drehivo dti J m t a ,  e 
della se enviará immediatarnente copia authen- 
tica ao Admtnistrador Geral do Districro. 

Artrgo 7&. As S-ssoes ordioarias das Juntas 
durarão quinre dras nteis : em caso de necessi- 
dade poderá o Administrador Geral, ou mesmo 
a J u n t a  prorogales até quinze dias, dando con- 
ta ao Governo do motivo da  prorogacão. 

Artigo 76, Nas Sessces exrraordrnarias não po- 
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d e r b  tratar as Jiintas senão dos objectos que na 
Decreto de ConvençZo lhe5 forem e xpressa- 
mente designados pelo Governo, o quaI lhes mar- 
cara  tnrnbem o tempo que ellas devem durar. 

6. Unaco. O qcre fica disposto nos artigòs 
precedentes para a instalação dasdiintas em Ses* 
s5o ordinaria , se observará nasSess6es ext ras -  
dinarias. 

Artigo 77. Aç attrlbur$es das Juntas Geraes 
de Districto sào delibrativas, ou co~sultivas. 

E' das attribuições defrberativas d a  Junta : 
Q. 1 Fazer a repaitição das C ~ n t r i b u i ~ õ e s  

directas entre os Concelhos do Districto. 
4 2 Decidir sobre os requerimentos pata a 

reducgdo que 14es requerem as Carnaras Ma* 
uicipaes, 

6. 3. Estabelecer as derramas e Bnlas neces- - .  

sa&s para as despesas de utiiidadegeral do Dis- 
tricto, á vista do respectiva Orçamento. 

9. 4. Contraliir, com autboriça$io das CÔr- 
tes, os emprestimos nectssarios para objectos de 
utilidade geral do Districtn. 

9 5. Contractar pelo mesmo modo com ' 
cjuaesquer Companhia, Nacionaei ou Extrangel- 
ras, para se effectuarem Obras de interesse ge- 
ral do Distriçto. 

9. f j  Restgnar as quotas com que os Con- 
cellios devem contribuir para a susteataçáo dos 
Expoitos, e os pontos em que as Rodas devem 
estabelecer-se no Districto 

Nos casos rnencinnados nos $9. 4, 5. deste 
artigo, pertence as Juntas deliberar sobre o ob- 
jecto da Obra, e condiçoes do~Contracto; ao 
h d  mioist rador Geral' pertence a execuçâo da5 
deir beraçòes tomadas, 

< 93 1 5. 7. Examinar, e approvar as contas que o 
Administrador Geral e obrigado a dar annual- 
mente de todos os rendimentos pri\*ativos do 
Di5tf:c:o que  administra. 

5. 8. huthorisar as deliberações das Cama- 
Tas Municipaes @os casos em que o presente 
Cod~go, e a Legislaçâo existenie as sujeita 
6 approvaçPo das Jun t a s  Gera& de Districro. 

9. 9. %ornear (i Thesoureiro Geral da' Dis- 
tricto, o qual será sempre escolhido de entre os 
C~dadáos residentes na Capital do mesmo Dis- 
tricto. 

E' das attribuisbes consultivas da  Junta  : 
Q. 10. Formar aanualmente, antes de en- 

cerrada a Sessão, um Relatorio do que houver 
deliberado, e uma consulta geral sobre as ne- 
cessidades d o  Distiicto, meltloramentos deque 
6 sosceptivel , e meios de os conseguir. 

9. 11. A Conçul ta original será enviada pa* 
;a o Archivo do Administrador Geral do Dis- 
tricto, depors de se ha-,erem tirado della duas 
copias authenticas, urna das puaes seri remet- 
tida pelo Presidente da J unla ao Secretario de 
Estado dos Negocios do Reino, e outra, com 
a copia de todas as Acias, ao  Administrador 
Geral para a fazer publicar na Folha Oficial do 
Governo. 

Artigo 78. As Juntas Oeraes dos Districtos 
ciccupár-se-hfo em primeiro logar na expediçb 
dos assumptos avulsos, e daquelles que  entram 
em siias attriburç&s delrberatiras, e só depors 
tratar50 dos objectos relatiros as at t l ibul<ãe~ 
Consultiwas. 

Ar t~go  79. Toda a correspondencia das Jun- 
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tas ser& assignãda e dil igida ao AdmMistrada~ 
Geral por via dos seus Presrdenies , pxcepro O 

caso de qire trata o $. 3 1 do  artigo 77. 
Artigo 80. O Admioistrador Geral prepa- 

rará com tempo todas os documentos, e inforg 
rnaçoes aecessarias para as &liberaçòesda Junta  
Geral do seu Distrlcto, e as apresentará no 
primeira dia de Sessao ordinaria. 

Das Comaras Municipaes. 

Artipo 81. As Camaras Muoicipses terao por 
semana duas Sessões ardinarias. Poderão ter 
SessSes exlraordinarias todas as vezes que as* 
sim o j u I , ~ e m  necesc aria, ou quando o Ad- 
ministrador Geral do Districto, ou  do Concolha 
o pedirem para negocio urgente, dando, nesse ca- 
so, con hecim~nto dos motivos ao Presidente, 
Q. Unaco. Yas Cidades de Lisboa e Porra 

contlriuark por ora as Sess6es que actualmehte 
tem logar. 

Artigo 88. E' da a ttrrb.uiç5,o das Camaras 
Mutlictpaps : 

4. 1. Consriltar, ede-liberar sabre todas as ne- 
cessidades do h%rinicipio. 

4. 8. Fazer a repartição do  recrutamento aí 
vrsta das relaçõe, do recenseamento da povoa-, 
çb ,  que lhe$ enviarem as l u t a s  de-Parochia, e 
segurtdo 8 respectiva Lei determinaf. 

$. 3. Lançar dentro dos limites do Conce- 
I!io as fintas, derramas, contribuiç6ss directas, 
indirectas, o11 rnixtae para occorçer aos encar- 
g;w do mesmo Caiicelho. Para este firs as 04q 
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maras das Coricelhos , cujos rendjmentos nào 
Pstaiern para satisfazer as puas despezas , pra- 
ticar& o seguinte : 
N." 1. No pr~ncipio de cada anno, manda- 

rão proceder á ele~çao d e  duas pessoas em ca- 
da Freguezia : esta eleição se fará da mesn,a 
f6rmrt porque se fizer as dos Ji~izes de Paz. 
h'." 9, Oito dlas depois da referida elelçao, 

os Elertos se juntarao na Cabeça do Concelho 
com os Membros da Camara Municipal ; e to- 
mando todos em consideravão a importancia dos 
rendimentos, e despezasda M ~ n t c i ~ a l i d a d e ,  pro- 
curarao o modode occorrer a estas, adoptando 
a s  contr~buiiões directas, indirectas, ou mixtas, 
segundo Ihes parecer mais convenrente A deci- 
são será tomada por maionn relativa. " 

3.' 3. Se for adoptado o mel0 de contri 
buição directa, serão feitas as collectas na PFO- 

porç5o do ultimo lançamento de Dectmae Ma- 
neio; sendo tambem comprehendidos os pro- 
prietarios moradores fóra do ConceIlio na quan- 
tia proporcionada sómente 6s verbas das Deci- 
mas dos predios, e ao imposto dos estabeleci- 
mentos d'industría, dentro dos Iiinites do  mes- 
mo Concelho. 

N.' 4. Os impostos qire em virtudedesta ali- 

thorisação se cobrarem , serào arbecadados pela 
mesma fórma , e com as rriesnias formahdade3 
que estão prescriptas por Lei para a arrecadasão 
dor impostos da Fazenda Nacional, e o seu p r o ~  
d ~ c t o  entrará no cofre do Concelho. 
N." 5. Nenhuns tributos. direcios , o.u indí- 

rectos se imprgo nos arligos ou generos, que  
transitarem pelo ConceIho, que não forem pa- 
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ra o consumo delle, ou cuja irnportaçgo, ou exr 
portagZo ior da competencia privativa das A l i -  
fandegas : os referidos impostos se liiiiirar>n 9. 

nica, e restrictamente aos objectos de conslimo do 
Concelho : a imposiçaõ que na6 for feita nesta 
conformidade é nulls .  

N.' 6. .As Camaras, eam os refeirdos eleitos 
de Fregriezia, e qiiando for necessario, p d e -  
r50 reformar as deliberações que anteriorrneiite t i -  
verem tomado, relativas aos impost;is para q~ie 
esta6 authorisadas, oti seja para pôr essas de- 
31bern~ôes em harmonía com o que  acizict vai 
~egulado,  ou porque de 01s dellas tomadas OC- B corra algum meio de impôr a contribuiçaõ por 
aodo que seja menos onorosa aos Povos. 

9. 4. Regular, e ordenar o pagamento das 
despesas locaes que esta6 a cargo do Munici- 
pio. 

5. 3. Reger os b e ~ s ,  e rendas especiaes do 
Concelho. 
Q. 6. Dirigi1 , e fazer executar as Obras do 

concelho 
4. 7. Administrar os Estabelecimentos que 

pertencem á Municipalidade, que saõ manildos 
com O seu dinheiro, e destina- 
dos para uso dos habitantes do Concelho. 

5. 8. Formar as listas dos Jurados e m  con- 
formldad? d a  Leis. 

Q. 9. Nomear 'I'hesoureiro que arre~ade OS 

dioheires da Concellio ; mas as C ~ m a r a s  pode- 
r&, qiierendú, fazer cobrar, e arrecadar aquei- 
les dinheiros pelos ELecebeJores da Fazerida Na- 
cional, receacndo esres pelo seu trabalho O 
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a Lei I h ~ s  marca pela arrecada~aõ dos Rendi- 
mentos Publicas. 

10. Dar conta annual ao Concelho dc 
Disi ncto por via do Adminrstrador Geral, ccm 
as clsrezas que elle exigir, da Receita ordina- 
rra e extraordinaria , e da Despeza do anno an- 
tecedente ,-a 6m de scr approvada 
9. i 1  Publicar pela Imprensa, 0x1 por Ydi- 

taes aEra&s por dez dias nos logares publ~cos, 
o contheudo da dita Receita, c Despeza annual. 

Q. 1%. Fiscalisar, e approvar todos os annos 
as contas das Juntas, e Regedores das Parochias 
na épochaque as Camaxns determinarem 

Q. 13. Prover sobre a lidpezs das Ruas, 
Praças, Cáes, Boqrietr8es, Canos e desprjo s pu- 
bltoos , não consentindo que se deturpem a s  
Riias, nem que se conservein nellas ol?)er~os que 
estorvem o livre transito. 

9. 14. Formrir Regulamentos para a boa or- 
dem, e policia naembarque, e dewinbalque de 

essna, e generos nos Cáes , bem como Para os 
trndilbõer, e Adelor estacionados clii Ptncar , 
ou que andsm avrilsos pele Ruas. 

9. i5. Vigiar que nas janellas , telhados, va- 
randas etc. se nâo colloquern vasos o u  outros 
quaesquei objectos que bespenhar-se, a 
maltratar os que traniiiarn pelas R lias. 
9, 16. Prohibtr a dlvagaç;o aviilsa de ani- 

maes imundos e danirrllos , ou avcs domesticas 
pelar Ruas: que possao ser nocivos ,i saude pu- 
blica, oii a conser~açao das Calçadas, e acceio 
deIlas. 
Q. 17. Inhibir o estabelecimento, dentro das 

?o\ ca~ões, de Fabricas c2jaç man dfacturss pro- 
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àuzam rnhs  cheiros, e inficionem o ar com ris- 
co  da saude das moradores ; e bem m i m  a ven- 
da de polJgrn, e fabricação de fogos d'a-rtificio, 
sujeita a explosõeá e incendio~. 

$. 18. Publicar Regulamentos relativos ao de- 
posito, e guarda de combustioeis para o consumo 
dos habitantes: bem como para a Iimpeza de  
Cbaminds, e Fornos, a fim de se evitarem OS 

incendios, 
9. 19. Mandar demolir 04 edibcios particuIa- 

res que pelo seu estado de mina ameacem de- 
sastre, ou se tornem pie~udiciam ás p~oprieda- 
des visinhas , prcledenclo vrstoria que prove a 
necessidade da demoli~5o. 

Q. 90. Emprehender quaesquer Obras novas POF 
conta do Concelho, taes como a feitura de ca- 
minhos, estradas, construcção de Pohtes, calça- 
das, fontes etc. do uso commuui dos morado* 
res, e por elles pagas; ou afierar essencialmen- 
te alguma já existente. 

Q. 81. Cuidar na creaçâo, e educação dos 
Expostas, e estabelecer o regimen que nas res- 
pectivas Rodas, e Casas se deva guardar. 
6. 22. Estabelecer Escolas d'enst.no prima- 

rio par conta do Concelho, inspec(ooa-Ias, e 
inrormar annualmente O Administrador Geral 
do Distncto $obre o estado, e progresso dellas. 

$. 23. Organisar a Guarda Nacional ua con- 
formidade d a  Lei iespectiva, e fazer com que se 
surripram, e as Leis e IEegitlamentcs da 
sua rnsiituição, na parte qtie Ihes respeitar. 

9. 94, Estabelecer Ferras, e Mercados com a 
approraçBo da Junta Geral Administrativa do 
Diitrieto. 

( 99 6. 95. Contrahir empreslimos para ob~ectap 
de utilidade geral do Concelho. 

9. 96. Contractar com quaesqiier Cornpa- 
nhias Nacionaes, ou Extrangeiras para se effec- 
tuarem Obra> de iriteresse geral do Concelho. 

Nos casos mencionadoç nos Jous $9 anteccden- 
tes, as deliberaçoes das Ca maras M ~ n i c i ~ a e s  só 
terãoeffeito precedendo authorisaçgo dos Cortes. 

5. 87. Fazer Postiiras nos limrtes da Cons- 
t i t u i ~ > ~ ,  e das Leis pala regular a policia inte- 
rior e bom regimen do  Concelho, mas então 
observara; o s~guinte  : 

N.' 1. Das Postiiras que fizerem, remette- 
raõ logo copia ao Delegado do Procurador Re- 
gio para requerer por parte do Ministerio Pu- 
bIico, no baso de YioJaça8 de Lei ,  ao Juizde 
Direito respectivo, como JUIZ competeo te, a re- 
vogaça6 da m e s l  Porturn. Nestes casos, e aa- 
quelles em que o objecto for contencioso, ha re- 
curso para 9 R c l a ~ a 6  do Districb. 

TV." 9 Enviara6 tambem outra copia ao Con- 
celho de Disi ricto, para poder deliberar, qiian- 
do bdja para eIle recurso, da Postura em assump- 
to administrativo da siia competencia: porém 
se a decisa6 do Concelho for contraria á Pos- 
twa, e aCamara insistrr qiie ella é boa, cum- 
prirse-ha a deliberaçaõ do Concelho, ficando 
com tudo ás Caniards salvo o recrirso para a 
Junta Geral Administrativa do Districto. 
Q. 88. Deliberar sobre a acquisiçaõ de bens 

de raiz para o commum do Concelho, e bem 
assim sobre as vendas, e afforamentos de bens do 
mesmo, e applicaça6 de dinheiros provenientes 
de alienasao. 
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$. 89. Dclrberar sobre a oeceçs~dade de rdt 

tentar, ou defender algum pleito para ~ntercsse 
do Municipio. 

As deliberaç6es tomadas sobre os ditferentes 
objectos, indicados nos $4. 20, 528, e 8 9  pode- 
raò ser âlteradas pelo Concelho de Districtot 
ou pela Junta GpraI Administrativa. 

Arrlgo 83. As contravenções ás Posturas e 
decisòes Miinicipaes seraii~irlgadas pela Auihorii 
dadeJudiciat, e naconformidade das Leis, epunld 
das com as multas pecuniartaq legalmente estabe- 
lecidas, ou na  falta de pagamento da multa, com 
prlsafi correccional que na6  excederá a tres dias. 

Artigo 84. Os Cidadao; q l i e  sejulgerem a gra- 
vados por alguma postura, o u  decisa8 das Cama- 
ras Municapaes , poderali interpor recurso para 
o Concelho do Dislricto , ou perante o Juiz de 
Direito nos termos do Q 27 do artigo 8% 

Artbgo 8br Kenhum pagamento seri feito se 
- n5o em consequencia de deliberação da Camara. 

O Presidente assig~ará a ordem de pgainenio 
que  será referendada pelo EscrivBo. 

Ar t~go  86 N o  Arcbivo das Carnaras haverá 
um Livro do Tombo de todos QS bens que cada 
u m a  delfaç administra; deste Livro seextralitrá 
copia em forma de r e l a ~ b  que se remetterhao 
Administrador Geral do Dlstrido para seu CO- 

nbec~rnento, e net ta se notarão todas as allera- 
çdes que de futuro houverem sobre os mesmos 
bens, de que se dará tarnbem logo conta ao re- 
ferrdo -4dnrinistrndor Geral. 

Artigo 87. As Camaias deverão ter igual- 
mente um arrolamento exacto de todos OS baf- 
dios, terrefios, e arvoredo$, oumatas ~ U P  foremdo 
log~adouro coilirnurn dos Povos do Concelho, exi- 
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giods das Juntas de Parochia exactos relaçGes 
deiles, para se fazer orespectivo assentamento. 

Arligo 88. Cumpre tambem que as Çamaras 
tenham a reiaçzo exacta de todos os moradores 
d o  Concelho com a descripç%o das p r ~ ~ r i e d a d e o  
que nelfe pouuem, de seusrendimentos, e da De- 
cima ou Maiieio que por el las  pagam. Estare- 
Iasão (na  qual poderão rncluir-se os bens sitos 
no Concelho dos Proprietarios que nâo s&o nel- 
l e  resldpntes) será ractiticada tdoa os annos, 
notando-se nella as aiteraçiies que houver no  
pi ecedente, a fim de poderem as Camaras, em 
piieseoga da mesma, lançar as finias, dcrrainas, 
ou contribuições direci as de que csrecerem para 
as despesas do Municipio. A's Juntas de Paro- 
chia incumbe enviar á Camara do Concelho as 
ditas tieia@es no principio de cada anno. 

Artigo 89. Os Escrirães das Camaras seriio 
por d a s  nomeadoa 

Artigo 90. As Camarns ar5itraGo aos seus 
EscrivZes, e aos Administradores dos Concelhos, 
bem como aos Arnanuenses daquelles, e tiomens 
de diiigencias , os ordenados aue devam oeice- 

t -  

&r , o: quaes- Ihes ser50 pg& pelas rendas dcs 
Concelhos. 

Artigo. 91. As Catnaras, quando Ibes pareça 
mecessano, poder50 estabelecer urna Guarda 
Municipal deCavaliaria, ou Infanteria que não 
exceda a dez homens nos Goncel hos que tispiem 
até  tres mil fogos, podendo ser elevada até qua- 
renta homens naqueIleç que tiverem dr  tres mrt 
fogos para cima, e se esse augmento for appro- 
vado pela J u n t a  Geral do  Distrlcto. exeptuam- 
S as @onceltios de Lisboa, e Porto. 
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Q. 10. As Pral;as de que se compozer s Guard 

da Municipal, serão escoJhidas, nomeadas, pa- 
g a s ,  fardadas, e armadas á custa dás rendas 
do Concelho. 

g. 9- A' Guarda MunicipaI dos Concelhos 
incumbe o serviço de Policia, e a sagnrança dos 
mesinos Concelhos ; a cond~dção e guarda de 
presos, e o exercro das funcções que compe- 
tirem aos homens de diIigencias das Camaraa e 
dos Adminisi radares ; isto em quanto rrm regud 
lamento especrai n a 0  determinar a forma do 
servrço, e o modo de se exectitar. 

5. 3. 3 0 s  Concelhos aonde se estabelecer a 
Guarda Municipal, deixarào de haver homens 
de diligencias. 

9. 4. Ihc~rnbe ás Camaras arbi(eir O ven- 
cimento das Praças da Guarda Municipal. 

4. 5. A Guarda Municipal dos Concelhos 
fica ~Udeita aos Magistrados Administrativos , 
os quaes poderào dispdr delia em tudo a que 
respeitar á manutenção da ordem, segurança, 
e policia do3 Concelhos. - 

Artigo 9%. Os heos proprios dos Concelhos 
$50 aquelIe4 que as Camnras administram, e 
delles tem posselegitima; estes bens coiks.$tem: 

4. 1. Em predios rusticos, ou urbanos. 
§, 9. E m  Foros. 
$. 3. E m  batdios qse  não forem de logra- 

doiiro cornmum dos hdbrtantrç, ou que por qual- 
quer ti tu10 não pertencerem á FairendirNacional. 
6. 4. N o  producto de fintas, derramas, ou 

quaeçquer outras con\ribuir;ùes auiliorisadas por 
Lei. 

9. 5. No rendimento das Iiqençns da com* 
petencia das Camaras, 

i 33 ) $. 6. @o prodricto das mriltaç pravenienleg 
.de contraven$&o da5 posturas, julgadas em Jui. 
zo, ou de quaesquer outras appficadas por Li 
.em benehclò communi do Concelho. 

4 $. Y.' 30 eap~tal e rendjments d'Apolice e 
MscxipçOes, ou de Acções de qiiaesqtier Campa- 
~bi8is, ou E m p ~ e ~ a s .  

Axtigo $5, -4s duvidas sobre a legiiirnida& 
da possedss referidos beas, sendo coetenciasns 
e relatrvas a predios , fóros , oii Acçôes &rs 
~ompeni i t i s  , Phsc~pçâes,  mullas etc. ,%egui. 
60 os termos judiciaes marcados nas Leis ; sen- 
do relativas a fintas, derramas, cbntribuiS6'e 
-e.iicenças t&o recuqo para o Concelho de 
Drstricb. Ení quanto a c o b r a s 9  de tbdas ais 

m t r i  bui@es, se houver reciisa ao pagamento, 
esb se wigirá no Poder Judir~ario. 
-Attigo94. AsCamaraspoi)em sercitadas ède. 
mandadas rndependenrernenre de ftcsnga do (30s 

- 
Bas - hn2a;s de Pcrociiia. 

I 

,Artigo 95. -As Jantas de Parochia terao ard 
duas Sessòes par semana, sendo uma ao Do- 
lahoga.; mas ~ác7 $6 pfiderb reuqir-se em Seo. 
*-ik mtrmrdinaria tadas as rezes que o julga* 
?em nemssaria, porém i g u d m e n t e  podefão ser 
'eeí,9acaçiar pelo Iiegèdot da IParo~hia, ori por 
qnaIqaer dii9 Autharidades Aiirninistrati~as su- 
w e s ,  quando o t>ei i i  publiko, ou o interesse 
Wrtlcufar da Parociiia as,,, O exJj8.- 

Arttgo 96. As Juntas -poderão c~iebrar as 
rns,-Sess&s na Sacristia da Parochra, em 
*quer das Casas de Deapaebb, so asade 
-r convier ; mas nunca qo Corpo da igr$jar 

3 
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Artigo 97. Et-da attribuiçáo das Juntas dr  

Paroc tua - 
Q X. Cnventariar com assist~aciadoRegedn+ 

da  Parochid todas os bens, e rendimentos de qual- 
qiler natureza que ~ j i i m ,  pertencentes kParocbia 
e á Pabrica da 1 greja , os quaes Ibes serao eotre- 
gues pelas pessoas @re os,administravam : neste 
Inyefi~ariooe fará rnençio das Bscripturas, Sen- 
iénças, Titulos, ou quue.quer documentos, que a 
taes bens e reridi inentos digam tespeito. 

5. Q Inveptariar seperadrimeate, e do mesmo 
modo, todos os paramentos, vasos sagrados , al- 
faias, e quaesqiier utetis~i~os perteacenteç B Fabri- 
ca, os quaes serio entregues ao Thesourdro, a cu- 
ja guarda ficar40 con fiadoscorns ao diante se dirá 
N.' 1. Ambos estes Invàntarios sepão feitos 

a lansados eiii t.ivro especial, e asslgoados 
por todos osnTembros d a  Jnnta, pelo Regdor, 
pelo Tbesoii~eiro , e pdo Secretario. 

N." 8. Uma copia. authentica & ambos 0s 
1 n v e n t a r : ~  3 será enviada ao Administrador Ge- 
ral da Districto. 
3.0' 3. Os ditos Inventarios ser50 re,vialas, e 

cotlfer~dos todos os rinoos, logo depois de mnstta 
tiiida s nova Junta, para se verificarem as a i  teraa 
~ õ e s  gcie posiam ter occorricio durante a adminrs- 
~raçãada Junta anterior : diessas alteraçGes a e h -  
vrarh a u t o  norLi i r+ dos Inventarios, o qual. ser& 
rguaiinente assignàdo por,todos, e d'elle se remet- 
ter& copia autiieritica ao respectivo Adrninistrad 
dor Gerai. 

$. 3, ~ i i i i a r  na conservac?io,e raparoda Tir4a 
que estiher ? qaigo&sParoc~iánog, e nas des- 
pezíts do Culto Diwiao a que eiles sbo abrigados. 
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$i 4. Examinar, e dtsctitir O iOr-atnedto, C 

ãespeza que o tlegedor de P arocliia Ihes deve 
apresentar nn principio de cada aona, 

Q. 5. Regular os meios de prover ás despe- 
t a s ,  da Parochla por donativos, ou subscrrpçõe~ 
voluntarias dos yisinhos da meçrha. 
Q. ,6. belrberar sobre a nece-sidiide $e faz$ 

Goauibuir para os despezas da YatocBin, as Ir- 
mandades, eConfrarias que ti'elIa ~eacharem e- 
rectas, e n'este caso offere-cee & approvaçâo do 
Administrador Geral, em Conselho de Districf o, 
p proposta em que sedeclare a qttantia rom q,ie 
&ver2 -contrib~íir cada uma das referidas ir- 
bandades e Confrarfas* 6eEQ a qual não pode. 
r4 lesar-se a effetto. 

Q. 7. Desagnar quando ha necessidade de ian. 
pr* alguma Gnra, o u  derrama sobre os Par* 
chianos, a qoal finia ou derrama será lançada aos 
srsinhos da Pa~ochia na proporção da verba de 
Decima, .ManeioZ ou impostos qiie cada um paL 
gai , e submettrda i prévra approração do 86- 
mrnistrador Getni em Conselho de Districto , 
'm a qual nso terá effeito, 

0. 8. São isentos da adrnrnistra~ão das Jon- 
fas de Pnrocbp , por náo esi arena a cargo dos 
P@rochianos, as Fabricas das Igrejas seguintes: 
- N." 1. Das Ca~hedraes. 
N.' 3. Dtaquellas em que as Cofieg~adas, ou 

X~&addades $20, o u  bajnrn de ser Fabriqueiras. 
N.: 3. Das Tem que eslão digados a recor* 

dayoes d e  Gloria Nacronal, dos que são prtmo- 
d a b r a d e  Architectura, e dos que, siippaslo 

Gxvaat tambem de Parochia, são ítestinados-a 
oPLros aiislaes do Serviço pubikco, osquaes fi. 

a + 
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earÍi a cargo do Theaonro; competindo coqtuaò  
'h j u n ~ a s  vetar sobre a w a  contei vaçao, e repfe- 
sentar ao Ad ~ii i is t raãor  Geral a necessidade da$ 
.obras de que clles carecerem. 
h'.' 4. 'As f g r e ~ n s ,  Capelias, ou Altares qiie 

pertencerem a aIgnrn8 Corporaçáo, o u  individua 
particdgr, Ilrni~ando.sa as Jhntas a vrgiar que 

-csias se conservem c o m  a decencia devida. ' 

Q. 9. f h m  pre mais as Jun t a s  prover na admi- 
nistraç50 detodos os bens, êdticios, c reharnen- 
tos pertencentes á mesma Parochia, 6 u  estes fos- 
sem deixados ps ra saf isfateras despezas do Cu1- 
to Dt vino em geral, ou eom aIgutoa appIica@o 
especial para o rnesmor/'a~to; ou para qtiaesquer 
obras piiis; e bem assim na administraç50 dos 
bens, e iendimentos pertencehtk a Ermida~, ou 
WapFllns dependentes das Igtejas Parochiaes , 
c o o  obrigaçiio em t6.loj OS c$sbsde cumprrr corn 
,quaesquer encargos a que os mesmos bens, e ren- 
dimentos sejam lea?ili imament obrigados. , 

Das dispos,ções d'este 4 sCo exceptiiados : 
S?rTP 1% 0 3  ben5, e rendimentos dos Irmanda- 

des, e Conf~arias legitharnen~e erectm'com ir. 
-rn:iós cncarpofados. 

" 

'N ' 9. 0 3  bens, e rendimearos que foram ie- 
?"dos a alguma Corporação, ou pessoa zerta 
por tittilo de 3forgUdo, ou Capella. 

S." 3. Os bens, e rend~tnontos_dos Bospir 
tacd, e Albergarias qdaxtdaexistarn em effectiui- 
dada, e sejaili n'elles consumidos os 'seus res- 
pectivos rendimestoi'. ,. 

N;'4. Os berie, er~ndirinentos de qúatqner Er- 
mida pertencente aos vi>inbm, ou motadorés de 
algani logar ~ P I S  dist-anteda Paróchra , e deçui. 
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nada espaialmenie para estes, com mator cem- 
modidade, poderem assisiri ir celebração dos-Of., 

' fiaos Divinos, 
N.' 5, As sobasdos ~endimentosùe~ue tratq 

Q Num O pr.eeederate poderâ~   se^ ern pregada5 a '"P l p n  da acochia camo quaesqiier r e n d u ~ q t o ~ .  
da cammrini d'ellm, precedendo auibari+a$àp do 
Adrnintstrador Geral em Cooselbo de Dlstrrr:~, 
N." 6. Si, tambem exceptuados os Passaes, 

_@scisde residencies do Parocho, o u  d e  qùesquer 
autroseinpregados da parochia ; e os rendinlen- 
&*e p6d'Altat appkcados a sustentaçjh dos Pa- 
xo&os, as quaes continuarãd a ser desfruciados 

rece-idos por estes, em puaoto oxesia materra 
y n ã p  prorer por oulra rnodo. 

- $., 1 4  Tomar p o s e  logo, se,m dependericia 
ae. Iicen,& do Go~ver~io, de todos os bens e Een- 
cjiwdw-cu~a adrn~nistiaçiio Ibes é coaferida pelo 
preserrte Cqdiga. 

6.31. Flsm'ilsai a admSMstração de cjioesq"es 
k n s ,  edlficios ou  lendas pertenceates a Parochia 
+O camprehe4t J Í ~ O S  no 8 uinero 6 do 8 9. d'esie 
&I Ligo, regulando esta adu7ini3i tas80 pela syste- 
Qa.prescriplo 6s Corifrarias Irgallnetite constilui- 
das ; e uão pode60 , assim corno ellas não po- 
$em, distrairir ou p o ~  qualquer mudo alienar 
.propriedade algdmn, selo Iiceiiça do Goveroo, 

$. 14. Tomar- contas ao Regedor da  I'arochia 
dâ,ecei ta  e despe~a d'ella, conferindo a receita 
i sRegedor  com a dol'fiesaureiro, e as verbas 
~~i .bespezaeorn os documeriros que a frgatisam 

coiilas ser io  apresentadas nriiluai ribente pe- . 
h Regedor na SêssPo que a J u n p  deleraina, 
para que exdminadas en tca por ella. pcsram de- 
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pois eer definitivamente 8pstadat, c apprmdas 
peltis Carnaras Municipaes. 

Q. 13. ilequerer á Camara Mucibpakdo Corr- 
oelb  oebtabeiecirnento das Podttrras que forem 
riecessawas para a Irem regulamerito dd Fregoe- 
zla, e sobse os oi.yctoç quetpossam ihbeTessaL 
es~enc~atmsnte aos moradores d'ekla ; miis com 
esp~cialidade as que forem nécessapse pdra os 
objectos s%uintesi 
N .'l.,Parsi desseccamento de paniwios, apag 

eõtag~adas, remoção de tuda quanto posa infi- 
cionar o ar e as agoas, e melboramen~a de- tuda 
que possa interessar a sa& publica da Patncb,ia; 

h.* 9. Para conservzqáo , )limpera -e L e p r a  
das foo tes , póços , canos e $r&a~d'~gok'db+!.se4 
earr.mum da-Parochia, oh lle 'parte cbasideravel 
d'ella. , , 

N .'S. Para a conserva+ e reparo de pdnt# e 
caminhoado uso partictilar dos moradorei da Pa- 
rochia , em qqe nao são com prehmEktfas. ãs estra- 
das reoes , nem as pontes. por ande ellas passam. 
N." 4. Para a conservafio e plantas50 da 

quasquer /bosquí e arvoredos, perii3centes a o  
commua daParotbia, assim dos que já exis~irem, 
como dos qtie de novo podqam ser séweados, 04 
plantados pai 3 foimosara dos camrnhos e Lagares 
gutrlicoi,Pe para abastecimenko das lenhas e e* 
deiras. 
N," 5. Para a baa parda  dos campos, searas, 

bosquvs, arvoredos, vipbas,' pasros e t ~ d o d  mais. 
que possa interessar em particul ir aos rrainhoç 
Parochia, para este $fim á Camsra do 
GonceIho; se a necrssidade o exigir, a nam&aç&t 
de urn, au rnais Guardas rurfiea. 
N.' 6. Para a çonserpqão das terras cultiortí 
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q.m perterqam ao commum da Parochia, 

N.  '7. Havendo terrenos baldros em que as v b  
siabvb da Parochia p-er tendam semear ou plan~ar 
$osgues, arrotear oe qma~kras terras, ou fazes 
C J W ~ ~ U ~ E  gorrkra euituracom o fia de crearem um 
~endráiento para accàirer assaas despezas, a Jitri- 

t a e  poderá @r ACamars, e esta conceder-lhos- 
Ba , hawda a necessada aisthoiisaç80. 

9; $41. Compete tambmxis Juntas requerer á; 
Camara M,.~lrii+aJ do %ncelh@ a exi incçãa das 
P d u r ~ s q a e  f~rempre~udic:aes a Preguozia. Se 
a Canpsra dasatlertder as xlealasiaçi3es, pderão 
recorrer a o C o w h o  de Distsicto, pgrérn nuncsr 
w p n b e r  ou embargar acumprimanto das detec- 
~naç i i e s  da Caaraia: sem declsâo s u p 6 r ~ r .  

9. 15. Forgi~'~: as Eistas dos Ctrladaos 6 podem 
-L&, eser votadus nas e I e i ç k  de Parocli~tt, nas  
das Gameras M ~nicrpaes, e ma dos l3hitores de 
msirktp, &gundaos 2$~%65 14, 98, 58,  e 53. 

I 5i)6. Goma Cdmmis&es de heneficencia pv- 
&hc&deni ro & suas reipec~.~as Parorhias, è t a m ~  
bem da attribuigão das J uataç. 
N." I.  Temar juntamente com -o R~gedoir de 

Parocbia o rol das Ressoqs que tem dlrsito tl ser 
,aarstentadas .pia publica henefrceneia, a saber : 
Pobres invalidas tnes como creanyas, een- 
brrnas sem casa nem domicik~o, impossibilitados 
& suisist  ir ~ e k o  seu trabaka ; e pobes que em 

dommlio soffrem g r a ~ ~ ~ o e s s t ~ l a d e s  por sua 
*dade, molestrae e faltade trabalho, classificando 
a hns a outros 4egundo as zegas estabelecidas 
*as Ordens. e ReguIaaientos do Gor erno. 

. N?, 9, Promqere soLcita~, para os indivi- 
&os de que irata o Numero antesedente, a en- 
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Erada nos respectivosHospiiaea, ou Casas de aspb 
de rnendici&de. ' 

h." 3. Promover as medfias legas derepres- 
são d3 rnendictdade, md~cando aos @agistrados 
aquelles individii@s, que podendo trabaihar, e nàa 
sendo par isso elassi6cadm na quadro dri Paro- 
chia na qualidade & irendigos, &vem como taes. 
N ." 4. VeIar,petos I X x p o s ~ ~ ,  j a  mandamdo p b ~  

xia Roda os que aparecerem de novo, já hcali- 
saqdo seu bomfiratamento em casa tias amas, 
daud'o panedas faItas queacharem, ásGamaras 
Munxctpaes. dos Concelhos, ás quaerastá carnet- 
tida a adq;slstraç&o dus m e s w  Expostos. _ +. 17. SatisFaer a qualquer reqirisi~ão queos 
Magistmdos e Corpos Admi~rstrativoçsuperror~ 
lbes dirigtrern sobre abjectos da suaccrmpetencia. 

8. 18. Eni.íar ii Camara Muoicipal e ao Ad- 
ministrador dohnce tha  nas epwhas competentes 
tanto a relaçSo dos terrepos, baklios, etc, , de pua 
trata o Artigo 87 d'este Codigo , como o srrda- 
meoto dos moradores da Pawchia com a indica- 
ção das propr:e&de,.que passuem , das sua pro-. 
Sss0cs e rendimentos , etc ; , con&x~ o dispo~ta 
no Arl!go 88> e $. 9 do Artigo 1%. 

Artigo 98. Os.bws. e réndirunt3s da Parochia 
compôem-se : 

9. I .  D Q ~  qUe aci mlrraeota se acham appk- 
çados para a P a h c a  das Parochias, edssque- 
para o futura Ihes+w+rm- Y I ~  a pertencer por 
qu~ejquer; meios legw de adqd irrr. 

9, 9. Dos bew d a s  Fabrwas das &~wchias 
s u p p i ~ i d ~ s  ou que pam o firturo o-faern, oç  
quaes serlo dados 6 Igreja que mars proxima es - 
t l y ~ r  , e rnars$obre %r. 

' 

e 41 $ 1. 3. Do pradueto espwt&eo dos tetrews 
quekervirem de Ceniiterio especial da Parobbia, 
excepto d'aquelles que  são destinados para uso 
de ma:s d'uma Parochio. 

&. 4. ,Do producto dos dtreitos qiies Fabrica 
por Lei, uso ottcost<ime f&r suthorisad~ a leva r 
&~.baptisms, easamenios e obitos, a exccp- 
S& das Parochias das Itbaq dos Açores, aondé 
k ~ s  diiettos foram probibidos pelo Decreto de 
32 de Maio de 1839, Txtulo 5.' Artigo 11. 
*̂$. 5. Do ptoduçto dos bens mencionados n a  

§C 9. do Arsg& 97 d'est'e Codtgo , e- do resto 
B'Aq(ie1les de que tr&a o Numero 5 do mesmo Q E  

Q. 6. De producto das esmolas. 
1. 7. Do producto dos sub~idios ofIerec.idps 

peiás Canfrariaç. 
Q. 8. Das deirámas, ou fin,ias Iançadas aos. 

Parochiams. 
- $% >9, Das multas impostas por Lei a bene. 

&ciok dq Parochiq. 
'Aftigo 99. Os encargos são os Seguin  te^; 
Q I .  Proyer 6s despesas da- coaserva&o *sre- 

galo da 'Igreja e suas ,dependenc~as , que esfi; 
verem a cargo dos Parochia!ios. L 

* g.-O Prover ás deipezas do Culto Divino.em 
-*amentos , vasos sagrados, alfaias, rn upas , 
afma~ão e guisamenjo.3. 
-5. 3. Prover as deêpezas da Secrebria da 

j ~ n t a ,  ao pagamento do ordenado do Secretario, 
Thesoureiro, se o vencer 

3. 4. Prover ás despezas d a s  cobranças, sa: 
$jsfação de Legados, e--aos -gatos  doa Iitigras 
em que a Jmta  ha de figurar, ou como A u t h o ~  
,,W,a Qu Ré-- 



Aíttgo 100. As davidas gue se sriscrlarern i-. 
cerca do locJal Gnde devam fazer-se R S  Se~sOes: 
das Juntas de Parochia, s è r g ~  ~esso)vibas pela 
Administrador do C.3ncei ba, I 

Art~go 2 O f .  As pessoas que s e j ~ i l g ~ e r o  preju- 
dicada por algum a &Itbera$mdas J un~as  , po- 
derão recorrer e m  primeira instanciaJ FYí Carnara 
Murucipal (10 Concslha, sd'esta para qC;~nce. 
Ihode D~str~cto,em segundaguiiisntt instamta. 

TlTLíLO Ii .  

' ~ r t i ~ o  108. Em cada Distrrcto Administra- 
tivo haver& iim Chefe supp~rior da Admini atra. 
y ã ~ m m '  a denarn~aa~ão de-Adqiriistradoi Ge= 
ral-: suas liinbçôes todas ~dm~nistrativas, e be- 
nehab* em- nada prticrpqm drcs attribuições 
do Poder Judiriarío, ou &e quolqúer outro. 
F ie6  do Eshada. 

Á s t b  103. Os Adrninlftratlores Geraessão 
nomeados por Decreto ~ p e d l d o  pela Secreta- 
ria d'&stado dos Negocios do Reino. 

Art. 104 Na falta ati impedimeato do Aami- 
nirtrador Geral, em qriavta o Governo' não desi- 
gnará pesa8 que o dew&~~b31i I U J R  ~nLerinameb- 
re, f à ~ a s  Puas vezesoSeÈr~~arioEeral, eoaFd1- 
todate óCSnselheisode Disiric~o mais velho. 

Ariigo f 05. E' das attribuiç~e3 do Adminis- 
trador G ei at : 

t a l  6. I . ,  .andar proceder na época designada 
gels Lei, a e1eic;Eo dos Deputados da 5ac;ão. 

9. 9. A' eleiyão de todos os Corp-os e Aiizho- 
r idsd~s eleclivas do Diartcto nas epocrts, a nos 
termos que as respectrv,a Lets designarem. 

5. 3. Convnear, atrrir, fechar e prorogar a 
Jui.ita Geral Adrninistrattva do Districto. 

9. 4. Vropôr ao Governo, e auihurissdo por 
die,  ordenar a &s~aleçào de quafquer Cmpa 
AJm~n~stratrvo è k b  nos termos me~ei~nados  
aes AítTps 908, e W9. , 
Q. 3. A transwiiss50 das Lis, Regufanieniaç 

e (Irdetis Saperirrres i& Autl~ridtdis Subalternas 
aeoropáiib-ads das observaçòes ou i n s t r u r ~ 4 ~  
çbnve~lentes para a sua melhor c S ~ c ~ @ a .  

6. A inepecçao geral e superior sobre a 
weeuyihde todas as B i s  Adrninrstrati~rrs, pro- 
senda por actos-seog propsos ás necessidades 
do sere- piitAim dwtro das h ~ i t e s  das suas 
attrtbuiçhe- , - on represen~a-Ias ãa Governe 
quando demandem- providencia superiw. 
- 6. T. h ~nspecção geral sobre todos as Em- 

~ ~ g a c P < i s  Adriliuistrariuos, mandando uniformar 
eapix+éipar os rnethodase modelos G todo o 
o~pedi~nke na aconfdnlidade do's Otdens do Ga- 
wtm. ~ Q u a n t ~  porem ás Repartt~;Oeâ publicas 
qtie, tem'ceutro commnm ito Reino com Che 
fes especiam , s6 compete ao Adininasirador vi- 
g i a ~  se desempenham seus deveres, e dar parte 

**erno dos abusos que notar. 
8. Fsaer órganisar a Cadastro da Popw 

'h#o, ekstãtistico, e o 'fornbn Geral doa Beris 
Bac~onaes do Disk!cto na confurmidode daque 
egr.eocreve neste C'odigo , e dos Ikgwiame [r 
40s do *Goae-119. 
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Q. i. Mandar piocessar as Foibw do, Or& 

aiados de todas as Aut boridade~ , Empregadosi 
rt Bensronartos publicos de qualquer. grãdsap&o 
que 5ejarn, tanto Secgiruea como Ecclesiastico~, 
as q w e s  ser50 pelo - Admiaistr&ar Geral )eg 
galrsadas , airtenlrcadao -e rcinettidas á Estam@o 
competente, para se realisar opagapientu pela 
&ma q u e  o Chverrio d e t e r a l ~ a r :  exceptuam- 
se as Repartições publicas ~ d a s  pqr Glieres 
esptolaea immediataroente subarilina&ís ás diffe- 
rentes Secreiarias d' Gs&o, @.I á; Repartiçgo da 
i 'heso~io.  , 
6 10. Der, ou nta~dar bar posse a- to dos*^ 

Empregados qrie e&a&batxo da suadiregaa, 
suspende-Ies d r n ~ ~ c c ~ c ~ ~ ~ e v a w ~ ~ n ~ s ,  d a d a  
ptomptamenle pai **B, Gp~etne,  quer a Em- 
pregado seja de qor~;tç+ Rege e aptavirrd á 
vantade do G~verna., pu 0%. , 

O .  11. Nomear, e suspender que nZa 40 ds- 
~orneação Regra ou de eh içb  Nacional. 

Artigo 106. Incumbe mais ao Urninistrado~ 
Geral vagiar nas interesses da-Fazenda Publica, 
e para-este, 6ui além do que em geral 1h.e fâr. 
prescripto nas Leis de Fazenda, deveeqpregac 
espeeia1mente-a maior cuidado, e pgdancia. 

5. 1. E m  toariar e fazer tomar por s*sSu& 
alternw tmmedia~amente conta de todos os bew 
e d ~ r e i t ~ s  actualmente, na pogse da Coroa, fa- 
ren&-se delles descr~~çâo e ~ o n a  bo,quandoauida 
o niio haJa,-pelpshdminis~rad~re~ dos Concefhos, 

9. 8. E m  ,tomar e f a x r  tomar pos~detodos  
aarnen- 64 bens e dire~tos do EstaJ~  de que anuo 

te bmavam conta 03~UncIos  Provedores das 
Comarcas, dando Iugo parlc ao G3verndpel& 
Beparl15so da Fazenda. 

f a$ 1 3. .4, Supeti~teúdet a sdm~nistra~80 dess~s i>& 
~~rlfrettos 
.. -9. 4. Promover P fiscal~sar a arrecadaçao da 
Decima, e mais impostos pela Mrma que se acha 
detqrninada ~ a s l e r s ,  Decretas, e Insi  rricç6es pu- 
blicahas pdo Governo, ou que de futuro se pu: 
bt icarem. 

8. 5. Proceder fios termos prescriptos lias te13 

eOtdem do Governo, 6 concenjo de licenças po- 
ra hypothecas , reconhecimen~os, c renovação 
&e prazos fore~tok á 8,azenda Nacional. 

Artigo 105'. No caso de vagarem b ~ a s  em que 
b Bstado deva succeder segundo as Lets , as d~ 
nunctas só sergo procedentes depois dedecorride 
um anno, ptrando os Administradores Grraes por 
+-ou e u  i Subalteroos n% tiverem tomado posse, 
WG em que wt20 responsave!s d'qmissZo. 
Q. U n ~ o .  No caso de h a v e t q m  to:aado porse, 

e esta Wes ser contesiada, remetterão os , A u t e  
para o Psder Jndicial, deiãando,nota.s, e cobran- 
do i e c i b  da 'Authoridade Jgdicrai iaa quem fo- 
rein entregues. 
- Artigo 108. E'rnnis da competencia dos Ad- 
.mtri istradores Getaes : +. li Buperintendet todas os Estabeleci rncnttis 
da Iristrucçãa Publica que não estiverema cargo 
'das Ganiaras Muntcipaes, ou d'aigitma Corpor+ 
60, ou Chefe suba~dinadodtrectarnenie an Ga- 
verno, naf6rmadeterminad.s petas Leis. e o*spr>- 

w e s  vtpenkes; dando conts ann-iial ão Go~er io  
'~~~tado&taesEstaãe!eeimentus, nos qtia~snãb 
*colnpteheedem asUniverstdades, edcademiw. 

4- 8. Fiscalisar as desperas das irmandadese 
Gdrarias,  nIo coosentindo que dwpoollam dos 
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 rendimento^ sem soa alii.horirspio, coo ferida @&i 
Consetbo de D~stricto~ á vtsta dos Orçameni03r 
g20 as pri vandrr í om tudo da wsâo pirnaria da 
adminisitação que Ihss cor~hpete~ 

3. 3. Dissolver quando o jiriguem necesss~io 
ai  Mesas que sào nomeadas por Compromisso, 
fazeiido ptnceder Iogo rt nova eleição, e ~rovendo 
no eniara1oA admtaistca+o que a elias pertencer, 
por meio de <:o rnidis~ões que os mesmos Ad ml- 
nistradorea Geraes aomear5o. 
. 4 Vigiar sabrea poniual ohservancia das 

Leis rela~ivas-a Enrioetos, to.riaiido em esp~ciat 
consideriisào agiiella classedasualida 9 e ptote- 
gcndo-a. 

$, 5, Auxiliar de prodgcto totnrpum das rcn- 
das das Qrnanddes e Confrarias de seiis Dídrit- 
tos os &tsbelwjrpentos mais necessitados, oa 
~ n a i s  iiteis, ctvm às EO&[LS dos outyo%ouvindo 
as J u n ~ o s  de P,iroctila as Catnaras respect:qasi 
e o Conselho do r)rstticto; e usando da m a ~ ò r  
c~rcumsprq~ãa, e prudencia neste a~sumpta- 

Q. 6, Regrilar o metliodo de Gscaiisação pela 
modo qué entenderem mais acertado, exigiodo 
as contas, rnappas e iniformacòes, è estabele- 
rendo para isso os iriodelos por  fhtma qiie 6 

systema E~J,, i~~ l facme'e  f a ~ 1 1 ,  n50 36 para prie 
se abbenlra promp:~ reja1 tado; mas phra qve a 
t ~ b o  o insta rite se confieça o estado dos mesmos 
E5tabslecirnentoi.. . 

4. 7 ,  lofoirnsr anniralm~ntr o ~ovetnodoe* 
tade dos referihas EstehI~aiarre~tas. pwmovendo 
o seu melhornJrtea?o, OU propondo as prsvlden- 
cias que forem wceearins para -eIle se obter, 
qoando estas n5o sejw da sua competeneta- 

C $7 &- h. As  d i i ~ ó s 1 ~ 6 ~ s  deque tratam os &an- 
teced ntes sdo extensivas igiralmerite aos Hospi- 
vqs, %lheTarias, e s guaesquor nuttns Estibele- 
cimpntoç Pios ou de Caridade, sela qual f& a sua 
denorn'inaç*~, que nio forem si~jertos Oadminss- 
trsS50 das Caanaras Murncipaes, ou não estive- 
r? debaixo da immediata protccção-doGntre~o. 

Artigo 109. Pertence ou~ros-rq aos AdnWnis- 
tr@ores Geraes : 

§ 1. X íiscalrra~%o,gerai, e immediata s&re 
as Extrangeiros residenles em seias DSstrictoçd 

<§ %. Conceder Passaportes paritfára do Reino 
Portos de M a r  aos Nacionaes e Extrenger- 

ros , na conformidade dos kegulamenbos vigen- 
tes de PoIicPe, .- $_ 3. Conceder as licenças para atiso. e porte 
de armas aos indlvidiios noo militares, que par 
sua orcupaçào, ou trafico careçam de a c c o m p  
*&ar-se deiias, 

4 4. Vigiar pela manutenção da ordem e so- 
cego publi~o, c11 n-i pr indo e f i t e  ritio cumprir por 
sem SvbaIlernos os fiegulameats>s de Poiiciaso- 
@e Viandantes, e as Leis e Decretos rciativoç 
a Salteadores, Vqabundos, Vadkos, Contrabm- 
distas, e Mendgas, 

5. 5. promover a yistenta$o dos Presos,et, 
meIhoramento das Cadêas, em quaoio ee n?io ioifâo 
wuiarnentos fixos para ellas, pela f0rma indica- 
Ida aas inçtrucçks do G~uerno. ., 

3. 6, Cohibir .a de~assid5o publica, ea esesn- 
?ab caGado peia immoreIidade e dissolqb, de 
PS! urpee dasMulhereo Prostitutas, inbitiiRdo, em 
I#%ntnao o Goxerno &ia publisa reguIamwt*es- 
bfl-% q ~ r e  elias permanqarn junte aoç,'rem- 
k? 0% Paseios Pubiicost Praças* Ruas prrncipa- 
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es, Rstobeleciríieiitosd'Instipic ao I? Llbliita, #b i colhimen~as, etr ,  ; e fapndo pu i r  jodicialmentè 
a quéllas que não se siqe~tarem a esta regra; hem 
como as que por seus máos ekemplos, vicios e 
torpezas se tornatem er~andalasa~.  e indignas de 
avtsinharem com famflias liohestas, e recatadas. 

B~ttgo 210. Aos Admimstradores Geraesper . 
tence b m b e m  ; 
Q. 1. Promover quantoser possa em &qsDis- 

trictos, ao men.íis na Ca pr tal delles, oestabelect- 
menro d' Associ~çdes Agico las  e Induçtríaes ,' 
para animaçiio e protecç8o das Ar~es, da Com- 
mebcio, e da kAgricul~ura. 

4:' 9. Visitai t d o s .  os nnnw o Distíicto, exa- 
minando e vendô a5 nacessiaades pubIicas, o me- 
Iliotaménto de qire .s50 suskepiiteis os &stabele* 
cimentos, e cada ramodrindiiçl.ría ; as reformzfs 
QIE $50 possiveia, as eco'nomias que podem fazer- 
se, etc. pata tnfo:marem o Govt*rno com todos 
os dados ematrsticos qire pnder~m obter. 

8. 3. Vig,zir ho proced,mènto , e ao exercicirr 
dh Authoridade do Gleib, cuidando s3brc tudo 
que este n io  zijirrpe n Poder -Citil, n e n  exi ja 
rnaiora erisolurnen~os dos qw os que lhe forem 
taxados, e iriforma~ido o Governo de qliralquer 
a tuso, exisesso , ou nsur paç$n. 

9. 4. iJrotrget os Ctrltos roletados. 
Q. 5. !rciirnbe .finalmente aos  Adrniriis- 

rradoíes Gcrrie~ süpech~n&er  t d o a  OS oh~éc 
ctos qiie em drtdde deite -Codign d o  da 
~ompeteacia dos Corpos, e Maglstredos ~ d -  
q~rnistralivos pela f6rms nelte dmipada,  e 
rae~ceda nas d~fferedtos Leis, e froviden~ 
cias em rigor ; bem como o desempenho' 

( 49 ) 
de guaesqoer outras attrrbuiç8es que por Leio ~9 
teriores Bqueilas lhe forem privativamente encara 
regadas. 

Do Secretario Geral do Disfticbo. 

Artigo 111. Junto a cada Administrador Ge- 
rei haverá um Secretario nomeado pelo Governo, 
Q. Un~co. 0 s  demais Empregados da Secreta4 

ria serào nomeedos pelo Adrninistíador Geral; 
poderão ser por elle- suspensos : porém nzo ddi- 
mrttidos sem aathorisaçiio do Governo. 

Attigo 11%. Na aosençia ou impedimento do 
Secretario:, fará as suas ve2es um dos Empre a i  
dos dos man graduada da Secreiatia que0 i d o  
ministrador Gerai designar, 

Attrgo 1113. dão immediai araente tesponoaveis 
os Seemtarios Gerltes pela boa ordem, e regu- 
bridade dos trabalhos das suas respectitas Se& 
cretarias, assim como pelo bom arrahjci do Ar- 
chivo e papeis, Rearsto, expédiçâo ;os nego* 
cios, e tudo o qiie respeita ao methodo, e ordem 
intefna do serviço, segundo as inr;truesões que 
receberem do Admihistrador Geral. 

Artigo 214. O Administrador da Concelho é 
&colhido pclo Gooerno sobre lista quintiipla feita 
per elei~ão directa, e pela mema fórma das 
deiçòes daç Camaras Rftinicipães. 
$. 1. O Adrninistradnr-Geral logo que receber 

Carnara Miinicipal a proposta de que trata 
e-Afitl 43, n f a r a  presente ao Governo com infor- 
7-0 sua, que o habilite para a dita escolha, 

$- S. O Governa nomear; tarnbern dessa 11sta 
W para Bubsl~tuto. 4 
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Artigo '1 15. Os Xdmin~çtradores de ConceTho 

sernrao por doria annos, 'e podem ser reeilmtos. 
Artigo 116. O$ Admiarsttadorcs podem ser 

suspensos peh Administrador Geral do Distric- 
to, que dará irnrnediatamente conta ao gouer- 
rro, porem não poderGo ser diinii.tidou e ri'ao pò~- 
Decreto Heal - 
A r t .  117. 0 s  Adrninrstradores de Concelho n b  

teucem ordenado ; mas petcebe~go uma gratih- 
caçâo, paga pelos rendimento3 do Concelho, a q u d  
Ilies gerá votada pelas Csrnaras, e fará- parte do 
Orçamento das despezas anouaes do Conoelbo; 

Arilgo 118. Junto a cada Admiritstradorb~ 
será. um Escriváo por elte proposto 6 Caiaara. 
em lista trrplice, è por estaescolhldo, e nomeado. 
, AI tigo 119, Sempie que a alfIuencia da Serve- 
$0 publico, ou MiinicipaI-o eiargir, as Carnaras 
coneederao os Amanuenses becessarios para coad- 
$varem os Escriviieies. 

Artigo 180. Siio dados ao Administrador do 
Goriceiho os homens de diligqncias que foreni ne- 
ce5sarios, em quanto no mesmo C-dbo &o 
liouver a Guarda f in i c ipa t  de que trata o 
Artigo 91 

A rtigo 191. Tanto as Escrluãee, como cs Ama- 
suerrses, e hòmens de diltgencias utla 
crrdr~dn drbitrado pela Camara, e pago pe- 
las rriidss do Concelho. 

4 rtrgo l9B. Se as Camarss se denegárem sem 
josta causa a votarem a gratihcaq20 ao Adrni- 
iiist~ariur -do Cwiceiho , e os Ordnead~s aos Es- 
crivJea, Arria?uenses e hornms de diilgemtas ., 
poderao elles recolrer ao ~ilrninrstradw Geial 
para eo: C~nc&o de L)?!ncts lhos ai bitia~ $ 
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h dos Mappis do rc.dimento do Cqncdb* 
e quando assim estejam arbrtrados, será bastan; 
t% a Certidiio autheniica Pa Acta do Çontelho 
&a qué ae consignou o arbitramento , para com 
oIfa obrigarem a Carilara jiid,cialmenie pe]& 
&eim legaes, a satiçfazerhlhes as seus oakrras re- 
gando o arbitria feito em Cancelliõ : nas ses- 
&s em que se tratar destes arbtlrarneritos, ba- 
+er& aldm dos Vogaes de que se codlploe o Co4- 
&lho, mais daos Substitutos, 

Artigo 1'23. Nem a assignatura do EscrivEo, 
sem a de nenhum outro Empregádo póde au- 
ihemicar slgtim acto publico adminrstratrvo, que 
a8 pode ser Iegitímado pela assignatiira do Ad- 
ihinistraduf do Coacelho, ou  de quem suas vezes 
her:  èxceptuaM-$c aguelbs actos qCe, segundo 
&to Codigo , sBo da coapetencia exclusí~a das 
Camaras Mun~eipaes. 

Artigo 1%. Compete ao Admtxtistrador do 
~ o ~ c e l b o .  

9. 1, A elrecd$o das ordens, instrucç0es, e 
qgulameofo$, que Ilie forem transmittikios pelo 

^$niin>strador Geral, rslatisor aos d.*srros ob= 
jectos de que este é ericarregado. 

9. 9.  A direeqiro ímmedlata doo tra halhos puí 
' 6 1 ~ 0 s  què se eGctuárem nos lirnit~s do Come- 
&o, e qiie trrio- forem pagos pela Municipalida- 
@:* oii incumibidos pela Oaierooa uma inçpec: 
~ 0 , p w t Í c i ~ l ~ r .  

$. 3. Proier, ,%indo a Lcl r: EeguIohen~os 
@blic&os, ao fo~riecimentu de ertvalgndirtas, 
t ~ r t ~ s , '  OU gbrtesques transportes para as Trop,rs 

'marcha, ClGciaes, OU Aghtès  do Gò~érao 
%pl como para a cooduc$$o de uten~lios , uu- 

4. e 
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niçaes, ou viveres por conta do mesmo Governo 
a tambein ao aquartelamento, e aprovisona- 
mento dos Corpos e destacamentos M~litares em 
~ ~ a n ç i t o ,  au q;e se estacionarem em terias do 
SEU Coacelbb. 

S. 4. A superintendencia, e vigilancia diaria 
de tudo quanto respeita á policra privativa. 

$. 5. A inspecção das Escólas Pubhcas,ou par- 
Ziculares, qiie não foreni pagas pelas rendasdo 
Concelho, ou que não estiverei sujeitas a al- 
guma Administraç50,~aii Direcpo phvatíva,im- 
mediatamente subordinada ao Governo : e sa- 
tisfazer ás reciamaç(ies, e exigencias dos Prqfes- 
sares d'Ens:no Publico, e dos Concelhos he Di- 
recçjo do Ensino Primaria, e Seçundario, nos 
termos presctipio , nas respectivas Lei*. 
' $. 6. h'fixalrsação sobre os Iançamentos e 
cobranca das Contribulçòes directase indirectas. 

$. 7. A protqão geral da Industrta, e das 
Artes, e de tudo quanto possa Concorrer para a 
utilidade, e conlmodrdade daçhab~tantes. 

3. 8.- Ap~trar'o recr ritahento para o Exerci- 
t o ,  e o ali,tarnerito para a Guarda Nacional 
$acordo com as Caraaras Muii'icilJaes, em pre- 
sanpa do recenseailiento que s eGa 'reme~tekm 
3s J iinhs de Parochta, na conformidade das Leis 

f t eg~ iamentos  publicadoi pelo Governo. 
§. 9 Orgao,sar o  316ppa Geral da papalaç59 

doConcetho a viata das Mappac parciaes de re- 
censeamento, que lhe enviarem os Regedotesde 
Parochia, e transniit'ti-to ao Administrador Ge- 
ral do U1strict0, nas epochas que e31e determinar. 
4. 10. Dar, e referéndãr 03 Passaportest tantm 
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ir Nacionaes, como a Extrangeiros que residirem 
no Concelho, e cohceder as Cartas de residen-s 
cia, tanto áquelies, como  aos adventictos, envian- 
do de tudo relaçto ao Adminrsiradoi Geral: ex- 
ceptua-se a concessão de Paseaportes para fora, 
do Reiao pelos Portos de Mar, que ti da com- 
petencra dos Administredores Geraes. 
Q. II- Inspeccionar-as pris0es, casas de de* 

fenç5o e correcção, provendo ao melhoramento 
de taes casas, e B sustentaçâo dos presos, e d- 
tidos pela f0rma que o Governo estabelecer. 

9. 1%. Fiscaiisar as Casas 'publicas de comes-' 
~iveis,  de bebidas espirituosas, e de medicamen- 
toa, ou Boticas, não consentindo na reoda de, 
alimentos, bebidas, ou drogas incapsses e ar- 
ruinadas, que prejudiquem a çaude publica. 
9. 13- Fiscalrsar do mesmo moda os pezos e, 

medidasf e quanta possa interess&r á;Beguranss, 
e fidelidade do Capme~cio,  

8. 14. Procédet nos casos de que tratam os 
dous $O. antecedentes, contra os infractores dos 
Leis, e Posturas das Camaras Nunicrpaee, au: 
t~ando-os, entregando-os o Poder Judicial cam- 
p j e n t e  para serem punidos. 
Q. 15. Cnspeocianai tarnbem, nos lermos da Lei 

as Casas publicqs de jogo, Bospedar~as eEsta- 
lagens , procedendo da mesrn a sorte contra os 
que consentirem nas primeiras o uso de jogas 
ptohibidos por Ler, ou na delapdaçgo de d ~ -  
nheiros, e sommas avultadas, que conbecidamen* 
te eausern a ruina de farnilias , e as priue d a  
sua sustentaçgo; e contra os que nas s e g a d a s  
derem couto, ou hospedagem a pessoas desconhe? 
&as, e sem legitimaçb airlgumit; 



\ - -  I 8. 1%. Na6 eaosentrr o uso, e porte &arma 
s individuas na6 rntIítares , procedendo contra 
c& que s e  encontrem munrdm dellas; 5em lieen- 
ça do Administrador Geral do DistActo. 
* Q. 17. I nteder na policia, e manter a boa 
ardem no exercicio dos Cutkor , nas fedas , di- 
v2ttrmentos pnhlicos, e nas expectaculos. 
Q: 18. Manter os bons costumei, e a moral 

publica, adoptando no Concelho, o qne geral- 
mente se determina par8 as Districtos aos res- 
$mtives Admiwstradores Geraes, no Arligo 109 
deste bodigo, n respeito das Hul beres prostitutas. 
- $, 19. Citmprír as Leis, p Regtilamentos vi -  
entesda Policia relativas aaa Mendigos, Va- 

%os , e ~s~abundos .  
Artigo 125. Abs Adminiitradores de Coaceq 

Ihcr $6 é permittido gtrenbec ,-ou fawpreeder 
quálquer Cidsdaá em flagrante delicto) mas as- 
&rn mesmo a captura deve ser executada á urderq 
do Juiz competentedo D~stricto, j, disposição do 
qual o réo ficará na prisão; cumprindo aos Admr- 
nistrarJons formar os respectivos nutos do inveb- 
tigasãa dar factos, mencionar ne!2e3 as iestirnu- 
nbas q tte os presenciaram , e enria-10s depois 
com inform~pâo sua ao Delegado do Procura- 
dor ftegio ante o rneornp 3 uia, para este promo- 
ver o processo, e o castigo do aelinquenie , nos 
#ermos da Lei. 

Mqs demais casa< em que ~s~delinquentes nó@ 
&rem encnntradm em flagra+@5 OS Administra- 
dares se Iimitarko a formar ir;-autos de averi- 
guaçzo dos factos, ~ernetten'-B~?, ptianáo con. 
cliridos, ao referido Delegaa~ $ara o dita fim ; 
9 qyxi11eado quantú bes €&r posaire1 as diI~gpq- 
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ai- dosJuizes para a descuberta, e pr ieb  dos rdos. 
%'Artigo 196. As funcções do Administrador d~ 
Corikeiho -no que toca a rspartiç"ao, e cobrança 
das contribnigóas , consistem : 

4.- i. Em fornecer Q Authoridade encarrega- 
Ba do lanqimento daDecima, e Impostbsanne- 
x& as*inPormagões que .forem a olle relaiitas. 
Q. 2- Em auxiliar os Empregadas F~seaes na 

exercicio da sua autharidsde. - 
' - 9. 3 E m  proteger as CidadBos contra os eã- 
emos; abusos ou i e x r i ~ O e  e-m qtlt o eirercicio 
daqueHa a,uthoridade póde degene;ar. 
- d.: 4. Em promover a rtrmcadaçao dos impoo- 

tos-que szò da sua immeàiata' inspec~ão, e res- 
+CiMade, Gõs termos das ,Ordens; e f n\- 
trurçogs do Governo. 
-'Ãrtigo 127. Como protector dos moradom 

b ~ o n d e l h o  I compete-lhe tambem pugnar pela 
Itkdade'individoal, oppondo-se a toda a prisão 
fiue+for feita tumaltuariamente, ou por pessoa, 
que dão. t e ~ i h i  authoridade para a fazer, 
. Artigo 128. Como encarregado-da execucb 

dfismedrdns de Pblicia Mnnic ipal, e ddministra- 
iiya, é das attr~buições do Admisistrador do Cw- 
celho : 

$. 1. Tudo qiranto seja necessario para preve- 
nir, e reprimir quaesqacr actos conirarios 6 ma- 
ouleaç?to da tianjuillidade publrca. 
Q 2. *As precair~ões necèsdriaç para fazer ces- 

aar* por meío dadí~frrbei~ão de ãoccorros cQnre- 
híentes , as ,calamidades publicas. 
Q. 3.A s medidas' sanitarias, tanto de preven- 

são eomo deremedio, fazendo observar neste as- 
auinpte as pra videncias que se adoptarem em Re- - 
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kulamentas especiaeç, ou nas ínstrucç&s que pe- 
la E s t a y b  competente se I b e  transmittirem. I 

$. 4. As providencias adequadas para obviar, 
au remediar os acontecimentos desastrascrs, que 
pos=arn ser causados por inccadios, inuadaçties, 
por ioucos deixados em liberdade, e pela di~aga- 
S ~ O  de animries rnalfazelos. r 

9. 3- As medidas de Policia rural, 
Artigo 129. N a s  Cidades de Lisboa, e ,  Porta 

continuarão o s  actuaes iegulamentas, relativos rr, 
incendios. 

Artigo 130. Nos casosomissos, o Administra- 
dor de Concelho representará ao Goverao, *elo 
Admimstrador Gpral , para se occorrer c a m p  
tentemente. 

A+rtipa 131. C m p e t e  aos Admini@r&res de 
Concelho a redacçao do Regieto Civil, pele qual 
a Aiithoridade P ublica attesta, e legitima asépo- 
qas prinçipaes da vida ciuil dos indivtduos, a 
saber : O Nascimento, Casamaato ,e Obito, 

Q. I .  O Registo Civil setá feito em tres Li- 
yrw ~enaradr~s.  NQ primeira ser80 lançados os as- 
sentos dos nascimentos ; no begundo os dos casa- 
ntentos; e no terceiro os das obitos, Haveriiou- 
t rol ivro,  que servirá para rqrçtar as Precura- 
~ a e s ,  e lançar os autos que se fizerem , e de que , 
aa diante se trata. Todos estes Livros, oi l  eileo 
sir*;am para o Registo Civil do Concelho, oii 
parao  das Parochias., ser50 numerados, e r u b ~  i a +  
dos pelo Adminisrradoi do Concelho, e cooterEo 
OS competentes termas no priacigios, e ao fim delle 

( a7 3. 8, Nos Concelhos cujas termos forem mui 
&laiados , e com prehenderem Freguezias ruraes 

grandes distancias, os Regedores de Parochia 
receberao delegaçiio especial para a redacçzo do 
Registo Civil da respectiva Freguezia : estar de- 
lega$Ges ter50 lagar com appiovaçâo do Admi- 
nisfrador Geral do Districto. 

9. 3. Na redacgão do Registo Civil em cada 
-?arochia, se observa60 as mesmas regras esta- 
'wecidas para o Registo Civil do Concelho: o 
segedar de Parochia, e seu BscyisBa tem as mes- 
maai abrigaç6e6, e a mesma responsabilidade que 
tem o Administrador do Concelho, e Escrivão 
peste. 

Q. 4. Os assentos lançados no Registo Civil 
serão redigidos segundo os mcdelos que o Gover- 
no fará poblicar. 

9. 6, Tados os 7ssentos lançados no Regista 
FiviI devem conter as nome* , pronomes, ap- 
geDidò% estado, profiss"ao, natu-lídade, e reiden- 
gia das pessoa de que nelles se fizer niençao , e 
o ã ~ n o  o, mez , e di8 em que forem escriptos. 

4. 6. Os assentos lançados n o  Registo serão 
pedptoç seguidamente sem intervallos , senáo os 
aectssarios para as assignaturas ; sem emende, 
ryura ,  entrelinha, o11 abbreviaçáo: quando fdr 
necessario fazer alguma entrelinha , ser6 feita n o  
Efreamo acto, fazendo-se declarirç50 á margem do 
assenta? que será assignada por todas as pessoas 
Que assignarem o assento. 
*. 4. 7. Os assentos que se lançarem serPo tedi- 
&os, e lidos na presença de diiaç testimiinhas, T a -  

toes maiores de vinte annos, sejatn ou n j o  paren- 
das partes interesjadiis, e assignados pelo 4 d -  





( 60 ) 9. 18. Depois de verificado o exqrne que ia: 
ciirnbe ao Procurador Rego, e seus Delegados, 
06 Livros findos do dtto Registo Cirrl seraó re- 
mettidos* peIo Sdm~nistrador á Camara M tini-$ 
crpal do Co.nceIbo; e guardados oo Archivo dei- 
1s ; competindo ao reepeciivo Eâcriva8 passar as 
Certidoes que se requererem, quando para isso f6r 
aulhorisado por despacho da Camara. 

Art;go 133. Dos assentos de flurcimenfo. 

9. I. Os assentos de nascimento devem ser 
lançados dentro em oilo dias, depois que a crean- 
ça nascer. 

9. 9. Pata selança! o assento de nasc iwntó  
no Registo, é necessario que a creauça seja apre- 
sentadaao respectivo A Jministrador, ou Regedor 
dranre de duas testimunhas. ..-. 

9. 3. O'assento do nascimento deve conter a 
deelaraça6 do dia, mez, eanno em que a crean- 
ça nasceo, o sexo a que perIeoce, o nome qrie 
se Ilie quer der, ou tiver já dado em baptismo; e 
os nomes, pronomes, appellidos, Gfia~aõ, profis- 
-6 ,  estado, reeidencia, e naturalidade dos Pais 
e Avós; e o que mais se acha indicado no 5. 5 
do 'A'ri igo picedente. 

4. 4 Nsii será admittida no Regiato Civil o 
de~iaraçaa da M5í que disser, que o filho ha- 
vido na constancip do matrimonio np6 é deseu 
marido, excepto se estiver legitimamente sepa- 
~ a d ~  delle puo ad fhorum pelo menos um an- 
no antes do nascimento da creança ; assim co- 
mo na6 sera admittida a do niarrdo que 6e de- 

( 61 ) 
darar  Pai defilhos, que n5o nasceramde gua le- 

~ - 

grtima niui ber. 
6.  5. Não ser& admitiida no Registo Ciiil 
2 -  - 

a declaração da ou maleGidade dos 
filhos iliegitirnos, se o Pai, ou Mãi não fazem 
e assignam essa declaraçãopor si, ou seus bas- 
tantes Prbcuradores. 

Q. 6. Aquelle qiie achar uma creanca recem- 
nascida é obrigado a apresenta-la ao Adminis* 
erador do Concelho, ou ao Regedor da Parochia 
em que f&r encontrada, com todos os oestidos, e 
effeitos com que a achar; e fsrá declaraçaA do 
tempo, do logar, e de todas 8s circumstancias que 
occorreram quaddo a achou, de que se lavrar& 
auto em que  tambem ~edeclare a idade presumida 
da 'creang, , sexo, e nome que se lhe der. Se no 
Lorpo da rr 1 ança houver algum signal noravel, se- 
rá feita rnença6 delle no auto dadeclaraça;. Es- 
t e  auto será registado no Llrrro do Registo das 
Procuraçcies e Autos, e por elIe se &rá o as- 
sento do nascimento no Registo Civil. 
Q. 7. Se nascer alguma crança em ~iapm de 

Mar, O Escrrvaò, od o que fizer as suas vezes 
em Savlos de Guerra, ou o Cap~taõ  oii Mes- 
ire em Navios mercantes fara6 dentro em vinte 
e quatro horas depois do nascimento, e em pre- 
sença do Pai da c-eaoça, se alli estiver, e da 
du& testrmuntias, um Gto em que se deolare o 
a m e ,  e o sexo da creança, a bora, o d ~ a ,  mez, 
e anno, áiiura em que  nasceo, e todas as cird 
CUtllstancIas que concorreram em o nasclmenLo 
deHa ; beco como os nomes, estado i prohssaii 

natiitalidsdes dos Pais, e Avós;. 
$ 8. So Pnmsiro porto o que o Pl'aviâ ar- 
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ribar por qualquer causa, o(3ornmandaate &ir& 
depositar duas cópias authentieas do auto da 
nascimento, em Porio Partugu~z, em poder da 
Aurhoridade Adminrstradva 60 local, a qual re- 
rnettera ímmediatam8ute um deses suth ao Ad- 
m!nistradot Geral 'para este o reróetter ao Ad* 
ministrador do Concelho da naturalidade do Pail. 
ou aa Mãi se o Pai 6 ineognito: eai Porta 
Extrangeiro sera6 os aotos depositador em po- 
der do Consul nelle residente, e na8 o barcndos, 
seraõ remeti~dos pelo correio ao que residrr na 
terra mais proxima. 

O Consul remctterá immediqarnentir na des- 
tm autos á tkcretaria $Estado dos Regocios Es- 
trangeiros, para por eira ser rcmeifidd ií dos Ne* 
gocios do Reino, e desta ao Aduiiaisfrador Qw 
ral do l)istricto da naturalidade do Pai, ou ds 
Mái , se o Pai fdrr incogniio , afim de ser laaça- 
do no Re~içto Civtt do respectivo ConceIho. 

9. 9. Quanda oXavio chegar ao Porto de 
que *hl*i, se depositari 0 auto origlaal ei4 po- 
der da Authoridade Administtatrva da locqírda- 
de, pdra fazer remeiter cópias autheiiticiis aa 
Administrador Geral do- Disiricto da na! urali- 
dada do Pri, ou da q ã i ,  se a Pai fâr incognr- 
to, afim de ser !ariçado rio Registo Civtl , se 
ainda o nna tiver sida. 

$. 10. Quandnlnascer alguma ereanÇd hor- 
ta, o Pai, ou a \fài, aii a pessoa, em clija casa 
nascer,oii fôr exposta, dar6 immediatamente par- 
teaa Adrninisirador db Corcelb.), ou ao Rqgedor 
Ba Parochia, o qtraI ttansportando-se ao Iogar 
em que se achar a creança, eertficasii a na 
presença dezctuas testifiunha~, e lavr8ri auto 

e& que declare todaSas ci;curnstdncias que eau- 
s a r h  a morte. Se achar que  a creança foi mor- 
ta ?iolentamente, remetterá o auto ao Poder 
XudiciaZ para proceder competenkmente ; e não 
consealirá que seja enterrada sem se ter feri) u- 
auto de corpo de deiicto. 

TArtigo 134. Dos a$sentos de Cqramento. 

Qd I. Os assentos de casamento derem sei  lan- 
'çtados fio Registo Civil immebiatsmente depote 

ue os Esposos tivèrem recebido o Sacramento 
8ò n ~ a m m ~ r , ~ ~ ,  segundo as Leis h Igreja. 

9. 8. Poia se lançar o assento do casamento 
no Registo Civil, devem os Conjuges apresen- 
tar-se ao respectivo Administrador, on Regedor, 
diante deduas testrmunhas, que os v isse~casar  
na  Igreje. 

8. 3. O assento de casamento deve comter: I.@ 
O nome, pronome. appellido , profissâo , esta- 
da, idade, naturalidade, e residencra dos Con- 
&eç. 0," 0 nonie, profissão, naturalrdade, t 
xeaideneia de seus Pais, e Avós. 3.' O consen- 
iimento do Pai, Mal, A i Ó g ,  Tutor, ou Cura- 
dor para a ceIebraçZo do casamento, nos caso+ . * 
em que, segundo a s l e i s ,  t: necesserio este con .  
sentimento. 4,'O nome,  estado, profissão. na- 
turalidade, e reridencia das tcstimuohss. 5 ' 0 
nome, e qualidade do Pac~rdote, que Ihes zdmi- 
i~istrou a Sacramento do Matrirnonío. 6." A de- 
~omtnaçiio da Igreja, e Fregaezia em que lhes 

adrnuiistrado. 
9. 4. O assento do  casamento deve ser tan: 

@a no Rej~ato CivA 40 bgw esr qiie-se c* 
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lebrou O Matrimoaio; mas se elle n5o fôr ds 
zpturaltdade, ou reoidencia de algum dos Con- 
juges , o Adminisirador, ou Regedot niainddrá 
pelo primeiro correr0 qire sahir extracto do as- 
sento de casamento so Administrador Geral do 
Distrrcto em que for a naturalidade, ou  reu- 
dencia babitual do ,Marido. 
9. 5. QuenSo o Esposo fôr militar, O res- 

pectivo Administrador, ou Regedor, mandará um 
extraclo do assento do casamento 6 Sec~etaria 
d'Estado dos Negocios da Guerrai 
Q. 6. O Portugtiea, ou P o r t ~ ~ u e e a  que casst em 

Paiz Extrangeiro, se quizer continuar a goiar dos 
direitos, e fóros de Crdadlo Portuguez, ser6 obn- 
gado amandar ,  dentro dd taes dias depois do 
casamento, certidão authentica delIe ao Diplo- 
rnatico residente nesse Pai2 , pata pela Secreta- 
ria dot Negacios E~lraií~eit .05 set  remethda á 
do Retno, e desta ao Administrador Geral do 
Districto do Esposo, afim de se registar no 
I,ivro competente. Dentro de tíes mezes depois 
que os Conjuger entrarem no Reino, serão obre 
gados afazer lançar no &&íçto CIVII da terra 
em que se domicilierem. oassento do seu casab 
mento á vista d s  certidiia da celebrasao delle, 
9ue devem trazer do Paiz em que casalernu 

Arligo f 33. Dor awntos de Obido* 

Q. 1, Quando faílecer qualquw pessoa, seja 
qual fdr a sua classe, estado, c idade, a cofpo 
nxo poder& eer enterrado sem licença do Regw 
dor da Parochia em que falleckr. 
Q. 8. Paraos Regdor= concederem a I ieew 

ga piira Q enterrgmegt~ - +o c&zyerx é rima- 
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s a r i ~  : 1." Q u e  pessoalmente verifiquem o Falle- 
cimento e a cause que o praduzro - 2  "Que te- 
n h a ~ ~  passado vinte e qbiatro Iior<is depois del- 
l e  acontecido. Paderzo comtudo conceder Iicen- 
ca  ara ser enterrado antes da ria-- 33a~em as  
3- 1 

vinte e quatro horas, se os li'a*iiltatiVos certi- 
ficaiem que o cor-;> está eu1 talestado de pu- 
trefacçLo, qiie dr nRo ser lngn enierrddo se sc- 
gue prejiuzo a saude publaca. Esta certid& 
depois de registada no comsetente Livro selá 
numerada e riibricada pelo Begedor, e guar- 
dada no Archivo para acompanhar o Registo 
Crvil, na forma d o  Q. 1q do Artigo 13511. 

$. 3. As licenças pala enterrar o corpo se- 
t50 passadas pela Regtador, as psioas a carga 
de quem estiverem os Cem:ter~os, e Zogaresdc 
sepiiitura não consentir50 que algu rn corpo ae- 
ja nelles enterrado sem se lbe- apresenta1 aquel- 
In licenca por escripto, qiie será por ellas nu- 
meiada ,  ri ib~icada e guardada para ter o des* 
ttno, qire o regulamento de siiude dottrminar. 

9. 4. Quands o Regedor encontrar sigaaes 
de morte violenta, fará lavrar 2:it.o do que a- 
char. e de todas as circriins~ancias qrie o de- 
cidi~em a considera 1s como tal , e não con- 
cederá lrcença para n corpo ser e o t ~ r r a d o  , som 
se Ihe apresentar despacho do  Poder Judicial 
de que "50 tem, ou de que já Let e logar o prol 
eedinento $a Justiça, e que a coipo póde ser 
dedo ii sepul~ura. 

4, 5. O assento d'0bito deve conter o no- 
me, pronome, apptlIido, idade, estado, 
proGss2io natutalida$e, e residencia do failccr- 
do ; dla, mez, anno e logar em que fafleceo, 

5 
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a qualidade da molestra de  que morreo , 6 h64 
me do outro Conjuge, se era casado, ou viuro, 
ou o dos Pais se era solteiro; o nome, idade, 
profisszo , estado, naturâlidadr .l e residencia 
dos que fazem a declaração da fallecirnento, O 

qiie i inharn &rn o finado, e PS de- 
mais deciara~òe5 do (2. 5 do Aitigo 132. 
Q. 6. O assento d'Obito deve ser feito na  

presensa de duas testimunhas? quc sendo possi- 
vel, serão os dous parcnieç mais proximos do de- 
funto, e nao os tendo, o u  havendo impedimen- 
t o ,  os dous visinhos mais chegados. 
1. 7. Qiiando f~l lecer  aiguma pessoa nos 

Hospitaes Civis ou Militares , r> Director dará 
parte ao respectivo Ilegedor para í r  verificar a 
morte, e fazer auto coin as declarações dos$§, 
5, e 6 deste Artigo, deque iemetterá &pia au- 
theiii ica, legalizada pelo Adminrstrador do Con- 
celho, ao Administrador Geral do Distrtctoda 
natiarãlidade, ou tesidenciá habitual do morto, 
para abi se f'lzer o asstnaa no Registo Civil: 
nos Haspitass deve haver um Livra de Regis- 
to  e m  que os Direc~orcsfaçam lavrar um autQ 
igual qo q u e  fizer o rege do^. 

5. 8. Qtiando alguma pessoa fallecer nas pri- 
s8t.5, o Carcereiro dará immediatamnte parte ao 
re~imctito Regedor, para proceder na forma 
prcscripts no Q antecedealie. 
6 9. Se alguma pessoa soffrer a pena de 

mor te ,  a -4iitlioridade encarregada de a fazer 
expc iitar :emet terk , dentro das vinte e quatro 
h r a s  imniedratas á execução , a o  respectivo 
Iiegedor, uma nola com OS escIarecimentos ne- 
cessarios para se Ia ncar o assento no Regis~oC~-  

(6? 
v i l  procedendo-se como fica ordrnado, nos mais 
casos , se o q i ie  safireo a pena não era natural 
nem reudente na terra em que foi ex~cu?-do. 
S. 30. 5 0 s  assentos d' Obito nao será decla- 

  da a qualidade de morte, que soffreram .os 
condarnnados a elIa. 

4. 11. Os assentos dos que falleterarn nas 
viagens de &lar ser50 reitos na  fórma do  que 
se achar determinado ncs Q$. 7, e 8  da Arligo 
733 a respeito dos que nabcem em simrlhantes 
viagens, e m  tudo o que ILes fôr applicavel. 

Artlgo 136. Pertence iambem ao5 Adminis- 
tradores tomar contas acs Testamenteiros do 
cumprimento dos legados pios, e o regrato 
dos Testamentos dos Cidadão3 que faliecerern 
nos seus Concelhos: a abertura dos 1 rstamen- 
tos pertencerá porém ao Regedor d a  lyarnchia 
em que o failecimeriio arcn:ecer, e t a  f s l  a nu 
impdimento delle ao JUIL de Paz ,  ou ao Jura 
Efeito da h rocb i a .  

4. I. Para  este Regis~o  bavera igualmente 
um Livro destinado, numeradd, e coin ris au- 
tos couipelentes dde abertura e encerramento, 
assignados pelo A drnini-.t rador da Cnnc~lho. 

$. 9 Ao Escri~ão do Adrniniairador cumpre 
fazer o registo no Litro , c quando nelfe te- 
nha lan~sdo algum Testaxrienro, o ~n t regará  a 
quem pertencer, pondo no nbeswo a verba de 
seachar registado, com a des~gnação do nume- 
ro do L~vro, e das folhas em que foi registada, 
it qual ser& por elle riibricada. 

Artigo 137. E' da ~ornpetencia dos Ada~inrs- 
tradores dos Concelhos a ~nsini~açao das Escsrp- 
turas de ;DoaçRo, precedendo b d i l i g e n ~ ~ a s  dia 

5 r 
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Lei, das insinuac$es feita5 pelos Adrniniçtrado~ 
res hsveua recurso para o Concelho d o  Dtstricto. 

Artlgo 138. O Administrador do ConceIhw 
tera um Cadastro comp!eto e detalhado JXe to* 
dos as Bens Naclonaes existentes no seti Con- 
celho, srijeltos a sua odrninr~tra~ão,  classifica- 
do segundo s natureza dos mesmos Bens. 80 
Cadastro se mencio6arão osPredios rusticos e UI - 
banos , siia situacão , confrontaç6es, valor e 
procedencia, se est8o arrendados, e por quanto; 
se occupados, ou c~iliiiados por conta da Fazenh 
da ; assirn couio os Foros, valor destes sobre 
qiie predios imposios, aonde si~iiados , por 
quem administrados, qual  o Laudemio noca- 
so de venda, etc. , e finalmente quaesquer ren- 
das pertencentes á Fazetida Publica, escriptu - 
rando-se o Cadastro de fórrna , que de promp- 
t o  se conliega o estado destes Bens , e quanto 
a Fazenda possire rio mesmo Concelho. 

Artigo 139. Ao 4dministrador do  Concelho 
cumpre fi~caii ,ar a ~enda, troca, doaçzo , hyb 
potheca, s u b ~ e r n p l i Y t e u ~ i c a ~ o  de Bens lorerros 
i Fazenda Xacional, e a s  licenças de reconhe- 
cintenio, e renoraçzo de Prazos forelros ames- 
nia Fazenda, nos termos d a  Lei, e Regu2sirnen- 
tos do Governo. 

Dtspoçtç6es ecpeciaes relafzeos as CZ&o 
a c  Lzsbocs, e Porto. 

Ar~igo  140. Nas Cidades de Lisboa3 P Poria 
n%o batera Admrnrsrrador de Concelho. 

Arilgo 241. Em togar dosDeiegadosdos Ad* 
ministradores dos Concelhos de Lisboa, e Porto, 
creados pelo Decreto de 18 de Julho de 183a3 

. -- , 
haverá em cada um dos Julgados em que se di- 
uidem as duas ditas Crdades, um Administrador 
de Julgado, com as mesmas attribuisões que 
competem aos Administradores de Concelho , 
exoepto na parte em que as fdncções destes tèem 
rejacão com as Camgras Municlpaes ; e se cor- 
resporider2s directamente com o Adm tnrstrador 
Geral do Districto. 

Artigo 142 E m  cada Julgado haverá tam- 
bem um Substituto do Administrador. 

Artigo 143. Os Administ~adores de  Julgado 
E ~ O  eleitos nos seus respectivos Julgados, e no- 
meados, pela mesma fárma prescrrpta neste Co- 
digo, para os Adrnin,stradores do Concelho. 

Artigo 144. As Camaras Munici paes das re- 
feridas Cidades, logo qde receberem das Mesas 
Eleltoraes dos Julgados as Actas d a  elcrção 
dos respectivos Administradores, remetterão ao 
Governo, par intervenção do Administrador Ge- 
ral, tantas pro oçbsem Lista quintupla, quan- 
tos forem o i  Algador r prover, incluindo nel- 
Ias os Ciciadaos mais votados : o Governo es- 
collierá e nomeará de cada lista uni A dminti- 
trador de Julgado, e uin Subít~tuto 

Artigo 145. Os Administredore. de Julgado 
servirao tambem por tempo de dou5 annos. 

A r t i p  146. Junto a cada u m  dos referidos 
Adminletrndores haverá u m  E~erivâo, proposto 
em lista triplice pelo Admrniitrador do áirlga- 
d o  á Camara competente, para ser por elia 
nomeado 

Artigo 147, Aç .4dtninistraqGes do< Julgados 
que o carecerem, ter80 A manuenses, e hoinens de 
diligencias nomeados, e pagos pelas Camaras 
competentes, 
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Arfigo 148. .4g Camaras de L:sboa, e Porta ar- 

britrarã .i aos Admlitijtradorej, Escrivãcs, A ma- 
niieases,e homen5 de diligencias uma gratihcaç50 
annual, que lhes será paga peIas suas rendas. 

A rtiqo 149. O expediente de Policia relati- 
vo a c7ncessâa de ijassaportes, Cartas de resi- 
dencia a Nacionaas e Hutr angeiros, licenças pa- 
ra j óps ,  d ~ v e r t ~ n l e n t ~ s  PUSIICOS, ets. qrie com- 
petia p-10 citado Decreto de 18 de Julha aos 
Adrnlnistradores dos Concellios das duas sobre* 
ditas Cidades , peri encei5 agora a Adm inls- 
traça0 Gerai dos respectivos Distlictos. 

Artigo 150. O Regedor de Parochia delectf. 
vo; a el*ição 8 dlrecta, e feitado mesmo ma- 
do q u e  neste Codigo se prescreve para as de- 
mais eIeiç6es drrectas. 

Artigo 151. A Camara Municipal do Conte- 
lho enviará ao Administrador respectivo tantas 
proposfas em lista triplice, quantas forem as Pa 
rochias que nelle houver , extrailidas das actas 
que previamente tiver recebido dsç Mesas Elei- 
toraes de q ie 31. faz nençno n o  Artigo 83. 
6 f .  Assgrn o Redactor como o. Substituto, 

serão esco1h:d s peio bdmiliisirador do Conce- 
1110, e po r  elle nornend>s, segundo s Modelo 
junt?, 1 t r  a A .  Nas Freg~ietra~ que excederem 
For? XI a qui.ih<~ntos fhgo,, a noareaqao dos Re- 
g-dares e Sob tqtutoz será confirmada pelo Ad- 
ministradw Geral do Dsstricta, pela fórma 
d~stgrtada no d i t l  Mo M o  

9. 9 Nas Cidadcs de L sboa, e Porfo as ça. 
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biditas  propostas serão directamente rèmetti* 
das pelas Camaras Munrcipaeç ao Administra- 
dor Geral do Disiricto, para escolher e nomear 
os Regedores , e Substitutos como acima se de- 
termina. 

Artiga 15%. Os Regedores de Parochia ser- 
virzo por espaço de dous annos. 

Artigo 153. 0 s  Regedores podem ser suspen- 
sos pelo Adoiia~strador do Concelho, dando 
este immed~atamente conta ao Administrador 
Geral do Drstricto , mas não podem ser dirnit- 
tidos senão por Alvará do mesm(z Adrnin~stra- 
dor Geral. 

Artigo 1M. O Secretaaio da &nta de Paro- 
chia, 8 iambem EkcnvUo do Regedor. 

Artigo 158. O Regedor de Parochia é dentro 
dos Lirnttes della o executor rmmediato das 01- 

dens, e determrnações, assim permanentes com 
accrdentaes das Aui horidadea Superrores Adrnt- . 
nistrativa~, as quacs Ihesergo iraosniittrdas 01- 

dtnarramente pelo Administrador da Concelho, 
e sendo em L~sboã, si1 Porto pe!os Adrninlstra- 
dores dos Julgados. E m  tal qiialidade, e como 
encarregado especialmente da policia da  Paro- 
chr a com pie-lhe : 

8. 1. Exereer as funcç0es adrninistrabvas, e 
do estado civtl que expressa, e designadameo- 
t e  lhe forem delegadas pelo Adniinistrador do 
Concelho com autfiorisaçiia superior. 
4. 2. A abertura dos Testamentos dos faIle- 

cidos na Parochia. Feita a abertura e leitura 
do Testamento, o Regedor o averbará declaram 
do o d i s ,  tiora, e sitio em que o abri0 e leo , 
e assignari a verba qtie escrever, para depois 
5.9 registar na Admlnistraçfio do Concelho. 



f 79 
6 .  3 Vlglar a Policia dos ajuntamentas nos 

%'emplos, fazendo qiieem taes concursos se man- 
tenhd a ordem, decóro, e respeito devido aos a c ~  
tos pubi!cos religiosas. e bem assrm os ajunta- 
mentos em Festas publicas, feiras, e mercados. 

4. 4. Vig~ar  as casas de hospedaria, estala- 
gens, todas de bebidas , tabernas, casas de jo- 
go, e de prosti~u1ç30, cumprindo e fazenda 
cumprir as  Leis da Policia, e Regiilamentos V I -  

gentes relativos a taes coiisas , bem como exer- 
c e r  a policia sobre v,aiido ntes afim de que 
ainguem translte sem Passaporte nos casos em 
que devam e s tq  munrdos delle 

$ 5. Intimar em nome da Lai a dispers5a 
de ajuntamenlos que ameacem r i ia ,  ou desor- 
dem. 

5 6. Preader e fazer prender qualquer in-  
dividuo em flagrante delicto , formando uma  
parte detalhada dos factos que motivarem a pri- 
s50, com deciaraç%o das teçlimunhas que o 
presentearam , e rernett~udo esta parte ao De- 
legado Procuiador Reg10 ante OJULZ de Direi- 
t o  respact v o , e o preso para a cadêa á ordem 
do Magistrado competente de Policra Correc- 
cional, ern L i ~ b 3 a  e Parto,  O U  do Ju iz  de Dr- 
rato o u  Ordinario , nas demais terras do Rer- 
no ,  na conforui:dade das Leis, 

$. 7. Vigiar os vadros e lurbulentos, dando 
conta delles As ilutfiot idades superiores Admi 
n~6trat '~as para estas os fazerem autuar, e da- 
rem dos mesriios coriheciinento ao Puder Judi. 
cial , afim de proceder contra elles se ejtive- 
rem ca nprelipndidos nos casos em que as Leis 
determr~arn que hdja ptocrdimeoto. 
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4. 8. Prender e fazer prender quaesquer de- 

sertares encontrado8 no D~stricto da Parochia, 
reputando como tal lodo o Soldado que eetlver 
ausente do seu Corpo sem guia, ou licença por 
escrIpto. + 9. Dar immediatarnenic pai te circiims- 
tanciada ao Administrador do Concelho de 
quaesquer crimes commettrd~s no districto da 
Parochia, que forem por elle presenieãdos, ali 
de que tiver noticia por qnciltas d a  pr~rie oRen 
dida, por denuneia de test imunha presencia1 , 
OU por clamor e voz pobl~ca. Tenda ficado v&- 
tigios permanentes do c r i m e ,  o Regedor irDao 
logar aonde elles existirem , e do que achar fa- 
r& detalhada rnençio a2 reopectiva parte, bem 
como de todas as informaçães que poder obter do 
logar , tempo, modo , circurnsiancias , author 
do crime, e aestimunhas que0 observaram, e to- 
mando as medidas neressarias para qi?eaquelferr 
vestigios se &o destruam antes de sere'm examina- 
dos pela Aiitlioridade Judteiaria competente, pa- 
ra a formação do corpo d e  deIicto. 

No caao demarte violenta, o Regedar não 
consentirá qcie o cadaver spja enterrado, em quan- 
to a duihoridade Jcidiciaria iiiio fizer oauro de 
exame, e corpo de delrcto. 
5. 10. FarL reco!her qtiaesqiier ccreanças que 

8e encontrarem expostas, ou ab~ndonadas no dis- 
ttrcto da Parocl~ia,  maiidsndo as, em caçoutgen- 
te, conduzir para a Roda da Concei ho , provendo 
entretan1-o á sua su+tentação e cotnrnodo tranr- 
porte, Se porém siguín viainlio da Parocbla qi11- 
preacarregar-se da c r e a ~ h ,  e educocZà gratuita 
44 creansa , sendo pessoa c a p ~  de n s s m  o pFa- 
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tiear , o Regedor lha entregar&, lavrando-se au- 
to da entrega, que serri assignado pela pessoa 
que a receber, e enviado n quem estiver incum- 
bido da  sdaiintstraqi%o dos Expostos. 

9. 11. Cuidará na  ccnservaç50 da saude pu- 
blica, fazendo remover qtiaesquer animaes mor- 
tos, ou materias p u t ~ r d a s ' ~ u e  passam iaficionar 
o ar, provendo de ac8rdo com a Carnara, á Iirn- 
gezas das Ruas, f raças e Caairnhos, e fazeu- 
do executar as posturas sobre esres objectos. 

9. 19. Partrcípart ao Administiador do Con- 
celho todos os acontecirnenlos extraordinarios oc- 
corridos na Parochta, e quaesqiter accidentesque 
no  seu entender podem ameaçar a tranquilidade 
e segriranp dos habitantes, indicando ao mes- 
mo tempo as provrdenctas que Ilie parecerem 
m a i s  convenientes para prevlnir algum damno. 

$. 13. As altribiiigões do Regdor de Paro- 
chia que .ficam declaradas, não pryudicam a 
jurtsdicção, e poder qiie pelas leis exrstentes, e 
por esteCodtgo cornperern a oiitres Autboridades 
sobre os mesmos abectos; nestes casos a juris- 
d i ~ ~ ã o  de uns, e outros serácurnulaliva. 

Ariigo 156. Compete mais ao negcdor de Pa- 
tochia : 

9. i .  Formfir rada anno, por todo o mez de 
Janeiro, uma relaggo de todas as pessoas de am- 
bos as sexos residentes na Parochia, com a dp- 
claração do  estado, idade e prohssão de cada 
uma, e bens que possuem na Parocbia. esta 
re iac io ,  asslgnada pelo Regedor e por todos OS 

Membros da J u o ~ a  de Parochia, sera, no mel! 
de Fevereiro, remmett~ds por cópia ao Adminis- 
trador , e a Clamara Municipal do Concelho, fi. 
cando a original no Archivo da Parochia. 

( 75 1 5. 2. Fazer o Mappa Estatistico da povoaç8o 
da Parochia, indicando os casamentos com a 
declaração cios nomes, naturalidade, idade e 
profissao dos Conjuges : os nascimentos com de- 
signação dos nomes do Baptismo do Pai e Mai, 
se forem legitimas, ou se estes se manifestarem; 
por que em caso contrario, deverá declarar de 
Pais inco~nitos : os obitos com a mencâo dos 
nomes, ]&de%, estado e Grofisçiio dos failecidce. 
Sprâo estes Mappas remettidos ao Adminislrador 
e á Camara; do Concelho todos os rnezeç, assrg- 
nados pelo Regedor, afim de se fazerem no  
Mappa Geral da populasão do Concelho asde- 
vidas annoteç9es. 

Iguaes Msppas remetterB lambem mensd- 
mente o Regedor de todos as individuos, qiie 
se ausentarem de todo o Concelho, e dos qtie 
forem nelle estabelecer iesidencia fixa 

Artigo 157. Os Regedores de Paroihia se120 
coadjuvados nas suas func~ces, especialmente nas 
que respeiiam á Palicia geral, pelos Cabos d e  
Policia que forem necessatios; para este effeito 
jndicarão ao Administrador do Concelho, ou do 
Julgado respectivo , a nuinei o destes Emprega- 
das de qtie carecerem , e os circiilos qire lhes de- 
vem ser dessipnadoq ; afim do rnesalo requerer 
D sua norneaao á Camara Municipal do Con- 
celho. 

9. I. Os Cabos de Policia s&a subordinados 
ao Reg~dor de Parochia, e receberão delle as 
instrucSões do serviço qlip Ihes cumpre desem- 
~ " n h a r  , ao qual não poderzo recusar-se sempre 
qae por elie Ihes fòrexrgido, ou deierminado, 

9. $2. Os Cabos de Po1:cla rres- 
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te Emprego por espaço de wn anno ,. findo a 
q u a l  serâo pela Camara do  Concelho nomeadm 
o u t r a s  Cidaf5os, que os çiibst=~uam, excepto se 
oollicitareni a sua concer daçiio no logar , e a ella 
n30 se oppozer Q Admioistrador do Conceliio, 
O U  d o  Julgado. 

$. 3 A nomeação dos Cabos de Policia se- 
rá feira pebs Camaras  regularmente no mez de 
J ane~ro  de cdda anno a vista da ind~caç8-o q u e  
fizer o Sdm~nibtradar do Cancellio , e por ellas 
ser& Lambem fixr-da o numero destes Emprega- 
do~, que detiriiiivamente deve haver no-Conce- 
lho. 

$. 4 E m  compensaç20 deste serviso,  que6 
gratuito , e em consdesaç?io á incompatibili- 
dade delle com o da Guarda Nacional , os Ca- 
bos de  Policia serão dtspen5ados do serviço da 
mesma,  em quanto existirem naquelle cargo; 
,porém farzo certa a sua elfectividade no Empre- 
go sempre que os Commandantes dos Corpos a 
.que pertencerem o exigireni, por a t testa~ào lu- 
rada do respectivo Administrador. 

9. 5. Os Regedores de Parochia poder50 
 suspende^ do exeiclcio de suas func@es os Ca- 
bos de Policxa, que por seu máo serviso, ou cam- 
prtaraento o merecerem, dando logo parte ao 
Administrador do Concelho, ou do Julgado 
para este promover a nomeaião de outros Ca- 
bos que silbstituam aquelles, e para prevenrr os 
Commandaates dos Corpos da Guarda Kacio- 
n a l ,  caso que alguns doi suspensos se achem 
nelles alistados. 

Artigo 153. Compete mBiS ao Regedor de 
Parochia . 

\ - 1  H. 4. Assistir aos Inventarros melicio nados 
nos $5 1, e 9 do Artigo 97 do Titulo I. deste 
Codigo, e absigna-10s com os Membi os das Jun* 
tas. 

9. 8. Administrar, confornie as deliberações 
da J u n t a ,  os bens do commum da Parochia, fa- 
zendo todas as cobranças, arrendamen tos,e quaes- 
quer contractos pala que estr ver devidamenie 
authorisado, rntentando como Author , ou de- 
fendendo como Réo todos os Iitigio~. que se mo- 
verem sobre objectos qiie interessem á Parochia. 

§. 3. Fazer o OrSamen+o da Receita e Des- 
peza ordioaria da Parocbis, e da extraordina.ria, 
quando as circurnçtancias o ex!jrim 

9. 4. Fazer os convites aos moradores da Pad 
rochia para accudirem c o m  donativos, e subscrip 
ções voliintarias ás despezas para as  gudes n k  
chegue a receita, na'fórma do 0.5 .  do Ari igo 97, 
Q. 5. Preparar as bases para as delibera~ões 

da Junta, designadas nos $9. 6, e 7 do Artigo 
97, apresentando-lhas os Mappas demonstrativos 
do, estado da admintstraçiiú das Confrarias, e Ir- 
mandades erectas na Parochia. 

4 6. Zelar a conserva~âo de toda a Fazen- 
da que estiver nos limites da  Paroch~a  , perten- 
cente à Nasao, 011 aos estabefecimentos Pios, 
vigiando que na7 se drene,  e dando parte ao 
Admiriisirador do Concelho. 

4.7. Indicar Jitnta os objectos, que ade- 
vem mover a snlici~ar da Camara Munrrrpal as 
e s t u r a s  de que trata o $ 13 doArtiga 97 ,  ou 
J\ pedir a revogasla, au alteracêo das que 40- 
lern prejudiciaes, na conformidade do Q. 14da- 
W e l t e  Ar tt go. 



( 78 1 5. 8, Formar nos termos do Numero I do + 16 do referido Artigo, o quadro dos Cidad!ios 
indigentes que teem direito aos soccorros da pu- 
blicã benekeiicia , e dos que ~ndevidarnente a 
eltes aspiram, e os çol~icitam. 

Q. 9. Vigiar pelos Expostos, fazendo saber 
i Authoridude que estiver encarregada da sria 
administraçb o bom ou  máo tratamento que 
elles recebem em casa das Amas, afim de que 
se  cumpram as dispasiç&s do Numero 4 do 
16 do dito Artigo 97, comrnunicando-o igual- 
mente á J u n t a .  

4. 10. Examinar o procedimento dos Juizes- 
de Paz, relativo i admin~t raç5o  OrfanoIogica, 
dando conta ao Administrador do Concelho das 
irregularidades, e excessos que a similbante res- 
peito se praticarem, ou Ilie forem denunciados. 

4. 11. Despender por mandados seus, pas- 
iados pelo Secretarra , quaesquer dinheiros que 
estiverem em cofre, e houverem sido votado no 
Orçamento para satlsfazei aos encalgos da Pa- 
rocbia. 
Q. 12. Dirigir, e expedir toda a correspon. 

deneia da Jun t a  com as Authoridades Superm- 
res , excepto qitando se fizerem Repreeentaçòes 
contra o proprio Regedor, OU quando por qual- 
quer motivo extreotdtriario a exigir o interesse 
d a  Parochla, eni cujo3 casos podeiá a corres- 
pendeneia ser feiia por in  errel li são do Presiden- 
ie da respectiva Junta. 

Artigo 159. O Secretario da Junta é nesta 
qrialidade Escrisão d'aote o Regedor da Paro- 
chla , nomeado pela Siinta á pluralidade de 10- 

tos ; e vencerá o orden J ~ O  que e l a  lhe arbitrar 
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w m  approva~ão do Administrador do Concdho, 
ou do Julgado. 

As suas obrigciç8es sao as seguintes: 
Q. 1, Ahsistir ás Sesrôes da Junta,  sem vo- 

to ,  lavrar a Acta,  e preparai as copias que 
devem ser remettidas ao Administrador Geral. 

4. % Fazer o inventario aos bens e rendi- 
mentos da Parocliia. 
i. 3. Lançar a Receita e Despexa do The- 

soureiro w Livro competente. 
9. 4. Escrever a correspondcncia ds Junta 

com outras Auihoridades. 
9. 5. Escrever os Mandados, Editaes, An. 

nuncios, e fazer toda a escripturaçao do servi- 
so da Junta, 
9. 6. Como Escrivão d'ante o Regedor in- 

cumbelhe lambem deçcm p o h a r  as obrigaçdes , 
c fazer a escriptura@o qne nesta qualidade lhe 
cmrnpair. 

Artigo 160. O Thesoureiro é nomeado pela 
J u n t a  a pluralidade d e  ~ o t o s ,  e deve ser um 
dos vi~~nlios  mais abastados da Parochia; serve 
por espaço de um anBo, e suas obrigaçoes são 
õ s  seguintes: 

9. 1. Receber quaesqner dinheiros provenien- 
tes dos rendinientos tla Parochra. 

Q. 2. Fazer todos 05 pagamentos ordenados 
pela Junta, á v~çta do Mandado asslgnado pelo 
Xegedor da Parochia , cobrando recibo da pes- 
soa, ou pessoas a quem o fizer. 
Q. 3. Promover as despezas miudas para ob- 

jectos deconsumo diano , asqiiaes seta0 Iaoca- 
d a s  p d o  Secretario na respectiya conta, de- 
v i s  deapprovadas pela Junta. 
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g. 4. Nas Parochias aonde houtet Thesou* 

reiro legitimamente provido, o da nomea$ioda 
Junta nZo ter& out ras  abrigag6es mais, além das 
que llie lncumbem 0 5  QQ. antecedenies. Porém 
naquellas aonde o n$.o lioizver, fará es\e as f u n w  
~ O e s  daquelle acompanhando o Parocho na ad- 
minrstrac;;~ dos Sacramentos, P mais aclos re- 
ligiosos, iecebendo por inventatio e tendo em 
guarda debaixo da sua responçabil~dade os or* 
natuentos , Vasos Sagrados, alfaras , roiipas, e 
quaesquer iitenc ilios pertencentes a Fabrica, o 
que tudo fhe sei& entregue pelo Theso~reiro seu 
antecessor , lavjando-se auto as.ignodo por am- 
bos; cuidando na Loadiçr>osi~50 dos Altares, 7 
na policia e aceio da Igreja. neste caço vencera 
o ordenado, ar gra~ificasâo que a Junta arbitrar, 
serido approvade pelo Administrador do Conce- 
lho, ou do Julgado ; e poderá nomear pessoa que 
sirva o seu cargo qu?ndo o nho qiteira exercer 
pessoalmente, ficando por alfa responsavel. 

9. 5. 0 Thesoureito vra na Parochia um 
cofre, oii armatio de Ires chaves, uma das quaes 
estará em sua miio, autta na do Regedar, e ou- 
tra na do Presldetttt. da Jun:a . neste cofrs se* 
r& guardados os dinheiros pertencentes B Fabri- 
ca ,  e aschaves dds C ~ I X B S  das eJinolasd 

9. 6. N o  mesmo cof~e,  011 em Archivo pro- 
prio ser50 gtiaidadosos titulos , docriirrentos, e 
quaesquer papers relativos B adrnintstrac~o tem* 
para! da  P t i r o c l ~ a  a cargo da Siinta , j)artieuldi - 
mente as Actas, os inventa rio^, ascontas, e do- 
ciimentos qria as jubt i f i~m,  

Q. 7. FenIiunia somma será tirada do cofre 
sem Mandado do Regedar, e sem u m  r e c i b ~  

( 1 
'que dere ficar no mesmo cofre Os L Iros, titu: 
105, dacuir~ntoi , oii oiitros q jaesqwr ~ 3 j 3 e  S, 
não poder50 ser t i í ad -s  do d l r c ! ~ i ~ o  sem ~ç rr1c.s- 

mas formalidades prescripias para a extracSao 
dos d~nhe~roç. 

8. 8.  -A: contos n n n m e s  serao sempre apre- 
sentadas pelo Ti:eaoureiro, e divid,das em dou3 
Cspituloa, 

S. 9. O Capitiilo da R e c ~ , : a  ser5 d,vdrdo +* em tre2 St.cç&- -- Keceita Ordlnwla = Re6eitil 
Extraordinaria = e  = Iieceitas Oidinarias e 
Eu~raord~narins niio eff~ctt,sdas 

5. 10. O Capi:uio da Despcza ler5 rgrial- 
mente d ~ í i d l d o  e.n tres SecSires De-peza Or- 
dinatia = Drspe7a Extraoid.naria = e = Des- 
pezhç Ordinarias e Estrao;d:naricts feitas, e 
não pagd: :  

5. 1 1  O Sa ldo  da conta at.tcrlor f,rr& sem- 
pre o Saldo da  cufiid 00 l .a  

5. 19. Prestadas as covitas serho er-tasafixa- 
das por copia diiron:e oito dias ao tnenos, an 
porta prli~clpal  da I1;rrac!iin. oii n:, logar mais 
publico deila, anode possam ser esaininadas por 
todos , 

Q. 13. 'Todos os moradores da Pe:oti la sdo 
Fartes 1eg:ti f a e r  rc,clnrnaçoes a ter!-P; 
to d . 3 ~  co:itss, pprar , tp  a .j r > n : a ,  01) perante n Cn- 
tnara J l u ~ i i c i ~ c  I do Conceih-, siide el'rs dekern 
ser ricf:nitiv ~rii-n:r a~ is: *.$ds, e a?pr?~adas .  
6 14 O 'T!1csnure ro tcrLi doiis Lleros,  um 

para n Eieceita e De-pezn. e otitro para  O tn- 
v e n t s ~ i o ,  cu '1 onl'c); de todos 0 5  beos , ren.21. 
mentes cPrlc>. , ou ~nccí:o,-, prc:~rcen'r, a Pa.  
luchia, e á Fabrica da Ig . r~da.  4 :unta t c r a  ou. 

G 
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?to Livro para as Actas todos estes 'livros seL 

~ ã o  numerados , e rubricados pelo Presideriteda 
Jurita, e ler50 os ternios do estilo d e a b e r t u ~ a ~  
e cricerran:eiito. 

-BaiforrnaçLSo do Conselho de Distmcto , 
e suas attfibuzçCes. 

Arfigo 161. O Conseliio de Drstrrcto écom- 
posto de quatro bIenlbros, eleitos pela fórma rè- 
gulada nu Artigo 164, e presrdido pelo Adnii- 
n islrador Gerat respectrvo , 6 qual terá tam- 
bem voto nas delibeiacÕes. 

9. 2. IIa\~era ~riuibern qiiatro Substitutas. 
$. 0, O ~ ~ n s e l l l ~ ~ ~ r t i - ~ o m p o s t b  de seis Melri- 

bros e do Bresideiite , nos casos designados hos 
Arttgos 122, e 198 deste Codiyo. 

Artigo 162 Os hfeuibros d a  Junta Geral 
Adrnrnistratrva se reunirjo Da Cabeça do Dis- 
tricto, sem dependencia de convocaqdo espe- 
cial, quinze dias depois da sua eletçgo, con- 
tados da Jata dos Diplomas que tecebèrem. 

Artigo 163 Loqo que se a6ho presente me- 
tade, emais um do numero total dos Membros 
que corcpoem a Junta de cnda Districto, s i  
inesma se installara, guardando-se para a instal. 
3 a ~ â 0  os disposrç6es, e formeltdades rontidas nos 
artigos '71, e 7",0 Capitulo 1 V. do Titiilo 1. 

A I  tigo JGE Constitiiida que sela a Juntt~  
GeralAdniinistrativa, procederá ella 6 ele1ç50 

Q 8s 1 
par escrntinio secieto dos qcatro &jembroa ef- 
fectivos do Consalho do Districto, e depoia á 
doa Sob~t t t i l to j  Podem srr votados para &?em- 
bros enèctivos do Conse!i,o, ou para Siibs t i t~tos  
tanto os Ptocuradorer á Junta Geral,  conio 
quaesquer outras C~dadãos de reconhecida PtO. bidade, e intelligencia, que não pertensam A 
mesma Junta ,  com t a n t a  alie uns, e oiitrosre- 
sidam na cabeça do Drstrtcto, ou em distari- 
cia delIa , que na0 exceda a duas legoas, e sal- 
vas as excepçòes marcadas no Artigo %. 

Artigo 165. Coticl~ida n eleisio , o Secreta- 
PIO lavrará a acta competente, e:n q u e  se de- 
clarara quaes $20 os Jlembros eGctiros da 
Conselho, e quaes os Sub,iitutos. Desta acta 
se renieiters ~mmedzatatriente copia ao hdrr11- 
nistisdoi Geral do Dist:icto para seu cnnliedi- 
mento, e para ue tiiars cffcitos neces,arios. 

Ariigo 166. Sãa sendo esta Setsàn ellraor- 
dinaria eupressamente p*orctgada Gover- 
no,  para dlgiirii fim , concluida a mencionada 
eleiçào , o Izre,idercte declarara terminada-, a 
dissoliida a mesma Sessâo 

Artigo 167. O3 Memoros do Cori~clho de 
Districto serv~rão por espayo de orn antio ; Ire- 
lu quie no P F I ~ C ~ P I U  de cada Seki>~ cniliiaria. 
a J u n t a  Geral ,idrninistrdtiva prficederh pela 
Crma presvripta no artiyo I64 <i etrlção dos 
Kei~ibros effec~ivos, c dos Sub.tiitrto~ que o 
devem cornpôi durante o anno que iiecorrer ai6 
6 seguinte PessLo ordi~arin d a  Junta .  

Artigo 168. N o  caso de i <iiped mento ou f'il- 
ta de algiitn , oii de todos (16 Jlernbroj do Con- 
selho, serio clamados os Substilutos, e no 

C 1 
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i r n p ~ d i ~ e n t o ;  ori faltn destes ,  osCidad5osqnè 
depois d ~ l i c ~  t 'o.$\ eraai nIaIs votas na  rejpecti- 
i n  cie ?\c>. oii n d  falta destes os qtie serviram 
conto >dt  rnbws ef!ectivos, ou Substitutos no 
ai1i.o ,ictecedranip 

Artigo 169, CI C o n ç ~ l h o  de DKiricto terá 
duas Set j e s  por sernana, e a l ~ m  (te-tas es de- 
ml i s  eurrzorri itarias, que o expediente dos ne- 
gocifis pdblicos cxtgi i .  ou q ;c o ldrninistrador 
Gcin l  des :rrl nr;r aigiima causa iirgen:e. 

Ar,i;o i73 O C ~ n ~ e i i i o  de Districio decide 
em i i ! ~ i  <,a iri,ta,icia os riegocios tia siia com. 
petc.nci,i, e que 030 aq Contencio- 
su da lc?.nnist raçào, salvo a excepyão ieferda  
áçerca ?as I'cstí,rns das Camarns 34un cipaes. 

Ai t lpa 171 Crsmpete ao C~- i se lbo  de Di$tricto* 
I .  5 ConPiecer de todos os negocios de que 

neste Cnd gò se dh recurso para o rnpslno Cnn- 
selhio ; beni como daqiiclles cuja decisão Ilie - 
esta cninwetida porqiiaesqiier Leis, nri Decie- 
1 0 s .  pu clicatiis aritcriorr~.cntea e l l ~ ,  oii qire pa- 
xa 0 f f t u r o  1eg~ l~ i ;eo te  Ilie forem cornrneiidoç. 

5 5! Da; deiii;eraí.Ôes da% Carnaras Aluni- 
c;?~-.es , crn \ irtiide das  quaP, se jliigai~rii lesa- 
d &  ern sèiis direitos, or; 1n ieres .e~ qiiaesqiier 
Cid,idicis, ai1 Corpora~8es, salvo aquellas que 
t ,  t e r ~ m  por !,e1 rpclirsri ei~>ecin l ,  oti involve-  
]e . ; )  trl:tl+'ia contcnciosa; ai] aque!las que era 
t i i  t j ,?? drs ie C~digo a, Caqiaras decidem em 
iili,iva rn\tnnc,a.  

$ 3 Das 3eritensas dos Conçrlhos de Dis- 
crt)irnu., que  se Formarem aos Ciciadaos a l ~ s i a -  
20s na Giizrda h'acto:i~~l. 

9. '3. Das i e c l ~ + n a ç ò e j  de quaesquer Cida* 

\ - -  J 

480s qiie se con4iderarern prejirdrcsdos eom nl- 
gutna C o n t r i b i i i ~ ~ o  directa, F in ta  , Dclrama,  
OU Postlira feita pelõs Cariiaras .Ilun:clpries. 

5 5 Das diiiidas, e con!roveisLas giie se 
siiscilarem sobre o cainlprin ento de1 Corti ractos, 
aire~nalaqões de Eens, e rendas  pertencerites 
aos Conc+os Municipaes, bem tomo das dri- 
vidas, ou controrersias r ~ l a t i v ~ s  a Ohr8s F'i:- 

blicas, feitas por conta dos iliesmoç Conceiiios ; 
espropria$io de terrmos, oir de r.redio, iin a 
t e z  qLte taes duvidas cio riiiolvarn O ~ J ~ L ~ O  coa- 
tencioso. 
Q. 6 .  Das questoes, e reclanis+es sobreser- 

vidoes, distribuij.80 de agoss , e i~snfr r ic to de 
terrenos, baldias, matas,  ou ar\orrdux de !o- 
gradouro coinmrim dos iisbiia.iie, dos C nce- 
lhos, qasndo igualmente nQo ;ertc,:r,an) ao cor)* 
tencioso da adrnin,strqdn 

9. 7. Das reclama@es dos par icclc  res que 
se qceixarem de q u ~ e s q u e r  d $ ~ i : c j ,  cii n g ~ i a -  
vo5, provenreiitee e facto pc ssorl. p r a t l c ~ j o  ~ ' e -  
les Empreiiende @ sTes dc,s trabCli . >< pu t l i c r  s inu  
Forriecedores ; porém n20 do f ~ r ' o  da cor:ces- 
são das Empresas,  ou doj  Cot;t  tos, p o r w r  
esta da cnrnpctenria da Adrr:ini.tiacã.> 

Q. 8 Das escusas alleg i@as ~€![ris Cida<fSns 
eleitos Procuradores % J i ~ n t n  G rril do  D ùiriclc, 
o u  para Cargos Adnirnrstrativos, e Mririic~pa~s; 
bem como das  que  respeitarern ao  iíl~siarrieri~o 
para a Guarda &aciorizf. 

4. 9. Das  duvidas sobre comp~teilcia de JU- 

rr.dicçio das AiitIioridaces Adrrinrs rgtivas en -  
t re  SI. GU entre estas. e as it4iirircr~aes no de 

i 

Parochia,  urna q u e  taes du*r\í'aç nzo proa 
veiiLam de conflicto de :'cirisdic~ão. 



( $36 5. 10 De todas a5 controversiac, e diiv&d'as 
qiie sesriscifarern ern moterias de  pura adrninis- 
tração Orfanologica, ruja decrs&o nzo perten- 
ç a  ao Poder Judicial, quer sejam representa- 
das  pelo Jciices de  P a z  contra osCanselhos de 
Famijra , 1 iitores , C ~ r a d o r e s  , ou, Cabeças de 
Chs.il , 4iie1 par estes contra aqu@Je3 Juiies. 

4. 11. Dos reqiierimentoa d a s  Cqrnaras M t r -  
niApae\, que p i d i r e ~ ~ ~  authoridade paIa rnten- 
tarem pleitos a bpm das $tias Municipalrdades, 
edns mais ob je~ tos  marcados nos 00 90, 98, 
e 29 do artigo 86. 

Artigo 172.  Pertence tambem a o  Gnsclha! 
de D i s t r r c : ~  

$. 1. Ajus~ar  , e appravar as contas das Ca- 
maras Miinrcipa~s. 

6 2. CanIi~.cer dos recursos que pata elle se 
inierpoeerrm das insinuações de Eecripi oras de 
Donçaõ, feitas pelos Administradores dos Con- 
ce lho~ .  

1 3 Conceder Alrsras Emancipasai; e 
Pc;Gilio nlentu, precedendo as drligenctas da 
Lei, a que d ~ t e m  proceder as Authoridades Ad- 
niini-tra ~ L V B S  competentes. 

A r t i g o  173 Os fecursos para oConseIho de 
I3istr1c.0 tem sómente effe~eito devolutivo. ex- 
cppto O caso de prjsa; comrnrnctda pelos Con- 
âelhor dr Drsc,plina da Gii,irda hincional , no 
qual o e5ei to do recurso 6 susppnsi vo por espa- 
$0 de quinze d,as, em cirjo prazo orecursode- 
ve ser indeftic~i\elmente decidido. 

Artigo 174 De todas as deliberações do COR- 
selho de Districto se f ~ r r n s r j  Acta em Livra 
para ISSO de~ilnado, o qiialseranunierado, e ru- 
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bricndo, e conter& os iei mos deaberbura, e enq 
cerramento do estilo, assrgnados pe!o Adminis- 
trador G e r a l ,  ou por algum outro Merol>ro da 
Conselho, em quem elle deiegar essa authoridade. 

Arligo 173. O Secretario do Administrador 
Geral será tam m o do Consel bo do Di jtricto, 
e no  seu impe&n:nenlo, o Adm r nisi rador Geral 
designará uin dos OKiciaes da Secretaria qiie 
preencha as suas funcyoes, dando e x p e d i c â ~  
90s negocios. 

TITULO IV. 

C aPrruLo 1. 
D ~ s p ~ s z ~ G e s  relattoas Q elezgiio de totios OS 

-Mogzstrados, e Corpos Adrnzrtz Iratacos. 

A r t i p  17'6. Assim OS Membros dos Corpoí 
Admiaistratiios eleitos, coma os Magistrados 
póàern ser reeleitos , mas nao obrlgndos aser- 
vir c o m a  sua voritade co:i:ecutit fimente por es- 
paço de tempo, igiral iquelie q i x  anteriormen- 
te  serviram, salvo se estzndo presenlrs no acto 
daeleição, A i  não apresentnrein logo a sua es- 
cusa, ou se estando ausentes não a rectamaiem no 
Conselho do D~stricto, no t e rnode  oiio dias, con- 
tadosdaqtielle em que receberem a participaçáo 

Aitlgo 177. As Actas originae, daç e l e ~ ~ õ e s  
ficarão deposiladas no Archtuo da  Parochra , 
ou no d a  Camara em qiie se fizer a eleich. As 
Actas das Assembléas parciaes de Pdrochin, 
qíiando as houver, ser20 recofliidas com a da As- 
sembléa Geral no ~ r c h i v o d a  respectiva Camara. 
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Arligo 178, '1 ç cop:as da5 Actas rim ete1~6es 

que b~1tivei-orn de rrinetter-se, e m  virtude das 
di-posl.;õei deste Codiqo, ?.tia qualquer dii- 

tlioribade , ou Estes50 , çerno sempre assigna- 
das pela respet tiva ?<lesa Ele~toral. 

3 i t igo 179. A S  l i~tasdos L: t o e s  apurados 
em qualqlrer i e c e ~ s e a m e n t o  fo % ar-se*kão por 
ordem alpiiahctlcn, e serio afiiuadas nas portas 
das Ig t t a~as  P ,roc!iiaes, enos l opres  mars pu- 
btltos da Pnro,liia, Concelho , ou Dlstricto , 
em que  o rcceiispainenic, se tiver feito. estas 
1r.iasseràn 3ssrgqaJas pela Presidente, e Secre- 
tario da J u n t a  de Parocliia , ou da Oomrnis- 
são, que a rlie t i ler procedido 

Artigo 150 3 s  Camaras  &funicipses terão 
u m  registo geral de todos os receosearnentos 
que s e  fisereiri nq Concelho. 

Artlgo 181. i ircnlbidas nas Urnas as listas 
dos voba.iles presentes em qualquer Aisen.blea 
&,leltcral, a JLsa respectiva sobr'estará a tem- 
p~ qiie .i!~inar razoavel para a recepcfao das 11s- 
tas d o s  -tle;nais votantes , qiie 1150 txverern con- 
corr:do. 

A r t i g ~  182 Comegnda a estraçla das llstas, 
reqhiiri,a V U ~  ia  podrri acceiiar-se. 

~2rr:go 183 C ~ ~ i i c l u , d n  a voia9,la em qual- 
q r l ~ r  .As,cribl6a Eteiloral , o Presidente carita- 
ra .  e cntiferira corn 0 3  Secreiataris o nurncra 
das i r s r a s  qve se  enco?rr.im O P S  Urnas com a 
nota q s e  se t i ter  feito na relaçgo do recen- 
sean;Lnto, o tesiiltadn da dita coiltagem, e 
co1.f~ renega -era consignado na Acta  respectiva. 

8.t go 15 t. 'i'ern-iriada a eiei$ão eni qual- 
q ~ e ~ s s e r n b l r a  Elelroral , qu~irnar~se-hdo 1030 
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as li\tas, e l l~rar-se lia n competente A c t a ,  nq 
qual se declarará aqueila circums;an~ia, e se 
menrionaiic, por ordem dlplidbcrica os nomes 
de tndos o. votados, e o numero dc votos que 
cada USJ teve, por iiiais pequeno cue elle Ccja, 
serido a-srgrada pnr todos os Riembros d a  Me- 
sa. Dds Actas se extrnhlrá t:ri.,n ir lc .~?o q u e  
coniará pela niema ordem o j  nurrbea de todos 
os votddc#s,  e os votos que obtivera r ] ,  estrlpta 
por PXLFIICO,  P ã s ~ l g ~ a d a  pelo Pres:denic, e s e r  
creiarins d a  &lesa,  sera aiiixada no mel.nJo Ia- 
gar em que o Ç'i o E d ~ t a l  C ~ ~ V O Z ~ L O ~ : ~  para 
a e l e i c ã ~ .  

Artigo 183 r l ~ u i a d o s  os votrs em qualquer 
escru'i riio , f i r ~ r h  efeitos os CiiJ:tc 20s q ~ t e  rc 
unirem Nin20r n u m e i o  de voto,, e .e fara tzin- 
bem d'iâsa rnrrc%o nas 3 c t a ~ .  corcpt%tentes. 

Artigo 186. Occorrendo c a l o s  de r iiipale nas 
~otaçòes, serdo r ~ t e ,  decicidos d. sorte ; e o mes- 
mo se prnt~car~í qiliarido e m  qaal,juer cscrutinio 
sahirem eleitos para Vereadores, ou parnMer~,-  
bros das Juntas de Parcchi~.  a uni tempo, Par 
e P i iho ,  Irrnio, 'I ios  e Sobri:ihos, e Afins 
no meirno grao 

Artigo 187. Sendo al,arim Cid, 650 votada 
ao mesmo tempo prra Vrr~dd- ; r  da Csmnra - 
B~uiiicipal, e para ..Idaninistridn: dn Concelho 
preferiri a votação para Pereadnr, e ficCxr5o elei- 
tos para Adminlstrndares as que na  respectiva vo- 
tacão se seguirem com maior numiro  de vatnc 

O inecrno se obserr a18 com o Cidadão que 
foi ao mesmo t e r p o  eletto Membro da J u i ~ t a  
de Parochia, e Regedor 

Artigo 18&. Aos Pres~ dentes das Meias Elei- 



$01 aes , tanlo provisirias Como dednitivas, i'n-- 
cumbe manter a ordem e tranquillldade, n á ~  
consentindo qtie se perturbe a paz que deve sub* 
sisirr no uczo das eletçõcs, As drikides qi,e se 
suscatarern na acto das eleic,Ges serao decididas 
peles Mesas. 

Artigo 189. Nenhim Cidadão pode entrar 
armado nas A~selnM&s Elebtoraes. 

Artigo 190. Sàn váiibas as Iistaç dos votan- 
te; ,  po-to que tenliam narnes de menos, ou de 
anais; ii'este segundo cano pòrem riscar-se-bãa 
os ullimos e~cedenles. 

-%rtigu 191. Ka'i AuembIéas mais ni>mPso- 
áas, poderá haver dous Secretatios, c qriatro 
Escrutinadoies para faciiiitár o ypediente d a  
deicão ; mas esies só poder50 ser ele~tos , ali 
nomeados estando e n~enclonados 
nas luras dos apurados. 

Artigo 199. N a s  eteições das Assembléas Pa- 
rocliiaes der ergo estar presenkes a esse acto os 
respectivas Parorhos ; e n5o podeiido compare- 
cer. f a r h  as siias vcses Clerigos por elles nu- 
meados, Os Parochos tomarâo logar na Mesa, 
e lnforinarão sobre a jde~tidade doftseus Paro- 
chianos. 

A t ~ ~ g o  193. Todas as eleiçoes serâo feitas 
durante o dra. a portas abertas. Se qudlquec 
eleição se n20 conclriir até ao Sol posto, o 
Prevdenie da Mesa Eleitoral mandará fechar 
as 1,stas em um Cofve de treâ chates. umadas - - -  - .  

qiiaea &cai& em sua mão, e ss outras nas das 
doue >temtiros ma!s v ~ l h o s  da >lesa; este Cofre se 
gijardnro cair1 xguransa, e no dia segurnte se 
abrira 93 preseqa da AssembIeù para se contr- 
nuar a eIe!çao. 

( 93 1 
Artigo 194.0s Eleitores concorrentes seape- 

~eiltarso á Mesa um após outro ; entregarari ao 
Presidente a sua l iste,  ou lisias dobradas sem 
assignatirra , ti'ellas ira8 lançados tantos nomes 
quantos 0 s  quese carecerem, segiirrdo o qitese 
annuncrar , e conforme o exigir o Cargo, rw 
Cai gos que se elegerem. 

5 e  o cargo fdr de Parochia, os votados se- 
r& moradores n'elfa; se fôr hlunicipal ,  d,e 
Coocel!io, ou de Jiilgado residira6 n'elle os 
votados ; e se fôr de D1str3cto serao o'elle íguai- 
mente residentes os votados. 

Artigo 195. U s  Prasiden~es das Mesas Elei+ 
toraee naõ acceitarao as  listas dos kolaçòes 
sem primeiro vcri6carern a identidade dos por- 
tadores, e que eiles se açbam apurados riaslrs- 
tas dos votantes. 

Artigo 196. Xinguem pod~rá votar em duas 
Assemb!èaç. 

Artigo 197. Nenhiim escrutinio poderá durar 
mais de qaatro dias. 0 5  Preiideiites das Mesas 
regular20 as operações de modo qrle se acabeo 
escrutinio no mesmo dia, e se na5 principie o 
outro em um dia sem a seguransa de ser C O I ~ .  

cIuida antes de noute. X o  fim de crida escrrutini- 
nio se publicara, e afixará* resriltado dn eIcrcdo. 

Artigo 198 Toda a reclameçaõ contra ade- 
cisa6 das Juntas de Parochia, o11 das Cama- 
T ~ S  Miinicrpaes sobie as>umptos de recensea- 
mento, ou eleigaõ será interposta peranteof-.on 
selho d e  Diçiricto na teamo de oito dias, con- 
tados da daia da decisaâ , porém o recurso na5 

effeito suspensivo. sestas q u e s t ò e ~  o C~ti-  
setiio de  Districto serh camposio do Adminis- 
trador Geral, quatro Con%elheiros, e doiss Subs- 
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(tfiitos - excepttiain-se os ~r isos  em que tia6 
tia recur.0 da deliberaeaii das Camaras 

Arligo 199 3 1 n g u e m ,  sendo eli>ito, pode es- 
cusar se se na6 por inconipatibili~iade de ser. 
viço declarada por Lei , por ~rn~ossibiiidatfe 
absoiut~., ou por ~ncapacrdade fisica , oti moral 
verificada, e reconh,acida pelas Canraras Mii- 

nicipaes &s eferqoes dos Membros ddb Juntas 
de Parochia, nu dos Regedores, e pelo Con- 
selho do Diairicto nas dos Veread~res  , ildtrii. 
nistradorea das Concel!ios. e Procuriidores á 
Junta Geral Adnlinis:ratira 

Artigo 200. Aquelle que sando eleito hbm- 
bro da Junta de Varr chia fGr clepoi, eivlto V- 
reador deina vaso o seri logar para ser qubs- 
tituido pelo niodo indicldo no Artrgo 9ll: O 
mesmo acontec~rá com o Vereador que for eleito 
Prncursdor a Junta Geral do Districto, rGom 
este, sendo elejto,.Deputado. 

Disp~siç6es cornnrutas e relotzoas a lodos os 
~ ~ p ~ ~ d r n ~ n z ; a ã + t r a t z v o ~  eleitos 

Artigo 2.01. As f~ncçQes  canferldas nos M.lem- 
bros a m  diversos Grpos Adm:nistrnt,vos eleitos 
sáo esser~ciaimenie honorrficas, e gratuitas. 

Arttco '&a. As Sess&s de todos OS Carpas 
Adininis~rstr\oi eteilos seraii pubLcadas, e do 
queem cada uma deilas se accordar se lavrara 
Ac:a: esceptuam-se as S ~ s s O e s  do Conseitio do 
Di,trício, que pluralidade de votos dos Mem- 
bros prcseíntes , se decidir qiie sejam secretas. , 

Artigo 203. Aos Corpos Adm,nisrrstivos $0 

\ ,' 
eawgete dell'oerar , e fraca!isaF a e ~ e c u ~ g o  é 
seriipre c~i~f: , ida ao MaTistrndo Adrniiiistrativo 
corkspcnd-n ir-, o qiialé por ella responsavel; eh- 
cepi uarn se .>s delibe raçcies tomadas pelas Cama- 
rac Municipa~s, c u j a  execuçgo f ~ c a  pertencendo 
ao seu Presidrnie, oti a quep  sim3 vezes frzkr. 

Artigo 204 Asduvidas que se suscitarem so: 
bre a cornpetencia dadel,berag50, o*i fiecafiia- 
ção em assurnprnsde adrniai-trq>o entre duas, 
ari m a s  Juntas de Parochia, ou entre estas e 
a9 Camnras Munictpaes , b ~ m  como a s  queso- 
breviererrl ~ n i r e  aqtielies Corpo, Adrnini~irativos 
e os fiXd7istrados corre pondenies . ser50 deci- 
didas em Consei~io de Distrrcto , par3 ondetem 
~ e c ~ i r s n  

Artigo 905. O s  regocios serão sempre deci- ' 
didos a phral:da'ie absolutade -to!os. casa 
de empate decid,ra o ~ o t o  do  Presidente. 

Aitrgo 9Ob. S j o  nullas as decisões tomadas 
sem q,re eGtp;nm p-ejenies raet~de e mais um do 
ntimero total dos Membros, que competem a ca- 
da Cor1-o Adrnin,-traiil-o. 

A r t l : ~  207, São igualmente ntillas as deli- 
beras&~ qiic os referidos Corpos tomarem fóra 
dos ttrnites das sues at lr~b~iç i>es  Igaes.  

Asii:o W8.  O s  Corpos Adir,inistratrvos elei- 
tos podetio ser òicsolvidos por ord*rii do R e i ,  
e nas bist irc  tos  dos A ~ ô r e s ,  e Ftinchal por nr- 
dem do tldminisira~1or Geral, salva a Canhr- 
masao Regia. 

Artigo 409. N o  caso de d~ssduçdo de q f i ~ l -  
quer Corpo Ad%inistrativo e i tr to ,  n Al3ara 
que significar a Ordem ReoI do cfissoluçGo, de- 
vera conier a ordem de proceder ~rnmed:;rt;r= 
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mente a nova eleição, sem o que é nulto, e di! 
nenhum eneito. 

Artrgo 219. Os Membros das Corpos Adrni- 
histrativos poderao repartir eiitre si, c imo Xhes 
parecer, os trabalhos que I h ~ s  estão confiados 
pelas disposiqões d'este Corligo, o u  I h ~ s  for~:n 
incumbidos por Lei, o u  Ordens superiwes, sem 
prejulzo da re3pnnsabilidade collec~iva dos mes- 
mos Corpos, o que todavra se nZo entende na 
gercncia, e administraç50 irrimediata que em to- 
do o caso pertence aos Magistrados, que a Lei 
co1loca junto aos referrdos Corpos, salva a ex- 
cepção determinada no Codigrr, qdanto 2s Ca- 
maras Muniçip3ey. 

Artigo B l l .  Dando-seo caso de impedrmen. 
t o ,  ou falta de Jgum dos Jlemliro doaCorpos 
Adrnrcis~rati.vos eleitos, ou da di,solirç%o dos 
mesiaos Corpos, serão cbarnados os Substitu- 
tos para supprireni os Membros eVectivos ; mas 
w coctendo que alguns, ou todos os Substitutos 
estejam irnpedido3, ou faltem, e por essa causa 
não possa compor-se o +Carpa que d'elies care- 
cer com o numero de Membros qric Ibe rom- 
pete, serão c harnados para n forrriarem , ou  com- 
pletarem tantos Membros eEfeclivos, ou Sribsti- 
tutos qiie n'elle serviram no srino, oii anno, on- 
teriores, quantos forem nece~sdrbos para o com- 
glemerito do mesmo Corpo. 

Dispe~Ges comntilzs o tcdos os Mag-istru- 
dos ~ d d n ~ a n z s l r ~ t z ~ o s  

driigo 919. 0 s  Magistrados ~ldmlnistratlvos 

"* ( 95 1 podem assistir com roto consuitivo 6sSess8~s bm 
i'espec~ivoos Crii pos Admti~í~tra~ivcs , que a LFL 
col lo~a  irinro a cada um d'elles, mesosáqeellas 
e m  que se tratar dos conta3 que cada Üm é 
obrigado a d a r ,  salvo sendo coav:dados para 
mini:trar algum esclareciuiento; mas em caso 
nenhiioi estario presentes dvotai$io. Os &¶agi* 
frados Que corntiarecerern ás reuniões dos Cor- 
pos ~dminist idrvos t e : h  assento em cadeira 
collocadà á direita da do Presidente. 
$ Unico . E?tcepiuatn-seas Adminístrndoresdds 

dulgndos lias Cidades de Li~boa c Porto, os 
qiiaes só poderão ass:siir ás Sessões das respe- 
ctivas Camaras q:iando por ellas forem rèque. 
ridos para objebto do interesse Munzcipd, ori 
seja cada iim de per s i ,  au coliecri~ameoie. 

Artigo 213. Na falta, ou ~mpedirnento dos 
Magistrddos eleitos, ser50 chamados para os 
sbppriros Substitutos; nafzi'õttad'estes, OS quase 
e_eguireui na pauta pela ordem da proposta ; e 
ha i'alla de rodos os reiadionados na pauia, a Au- 
ttioridade 3uperior irrimedis~a proverá iaterina- 
mente o Cargo, que fòr necessario 
rndndando p r o c e h  1020 a nova eleiçao 

Artigo B i  e.  NcnEiim hlagisir.~do ~dui i rk-  
trativo póde ser pertur!>aJo pela Anthoridade 
Judiciarla nos setis actos de administração, 
nem ser citado perante as Jiistiças em razão do 
exerc~cio das suas fiincccivs Da mesma sorte 
squelles Magistrados não tomararo parte, nem 
ingerexcia alguma nos actos dos 'UIZP~, ctga 
independenrra, como Membros do Pod+r Itidi- 
eial, ilies e garaniida na Constiturr;ão Pclrtica 
da Monarchia. 



( 9s 1 , Arir30 215. As Aiithor~dades Administrati: 
vas empre7.ar,io o ni zior c i i ,dad~ em evitzrein 
confhc~us de J I I I ~ ~ ~ I C ~ ~ O ,  q u ~ r  s e j a  entre 9 1 ,  ou 
com os Çc>rpr,s idiròinretrativos quer seja cotn 
as Auti:orrYade5 Jodiciaes , e paio qiie respeita 
ao exercirio do seu cargo, os ,!iag15?radns Ad- 
miii1strati;os tcr<\n r s p e c i à l m e ~ t e  e213 vista o 
qlre se ac'is estsiielecido n 3  relorrns do Proceea 
so Civil, relativitrnente it coinp~tenc~a das func-  
@@s Jiidiciarias . e A d n ~ n i - t r n i i v a s  

A U ~ O  SI6. Oj A i a ~ ~ s l r i i d o ~  A d r ~ i r i ~ ~ t r a t ~ ~ ~ ~  
não podem sei CeniàncIddoç Cibil , nPm Crinii- 
nalrnenfe pnr factos reIa!rvos á. si~as funcçiies, 
sem B U ~ \ I O I I S B Ç ; ~ O  pretirr do  G o ~ e r o o .  Kxcep- 
t:~am-se os criroes, e delictos relativos ao Re- 
gisto do Estado Civil. 

Arttgo 0117. 'i'odo o itlagistrado Adininistra- 
t ivo que iio exercicio de cciss f t l n c ~ ô ~ s  fdr a- 
meaçado , ou insirItado, deve 1r;in;ediaiarnente 
fazer prender n culpado, fn;mando o conipeten- 
te auto, que temer terh iio terrno de vriile i. qila- 
tro tioras ao Piocuraaor Reglu, ou ao seu Dele- 
gado rio Dts~rrcbo, precedendo ecri tu.ic o mais 
como se determina no Artigo 123. 

Artigo a 8  Os )h$ ag~~tr í idos  Xdn.riisrrn~ivos 
S ~ O  aittiroriaados para rrquijitar d;-cctCimente P 
Guarda Sncionnl , o11 Iíl\iniclp.il, ;i Tropa de 
Lintia , e qii:ilquer outra h , ç a  p"hl ca para o 
exercictode suas fu  acçfie,, e x r - c ~ ' ; h  das Le:s , e 
man:itenç:o da segurança, e da ardem esi a- 
beleclda 

Artigo 12.19. Oj  lll i ~ ~ à t r a d r r s  A d n ~ n ~ s t r a t i v 0 3  
tem o prrrripiro lagar em ~oda .  cir actos, e sr;lemri:- 
dade5 ptiblica; nu respcttito Dtsiiicio, salvas 
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a) ekriepyijes consignadas em Lei, ou nas Or. 
dens do Governo. 

Arttgo 920. A transgre*s'io das Postriras das 
Camaras Munrcipaes 6 vrgiads pelos Oficiaes 
das iIiesmas Camaras, e na sua falia pelos do 
Admrniatradcir do Contelbo , cru pelos Empre- 
gados s~balternos d'este , os quaes observarão 
nos casas occotientes o qtie está determinado a 
similbante re3peito na reforma do ProcesâoCi- 
vil. 

CAPITULO IV. 

Di*pos$gOes comrnzr%s e tcdizb%~;as a todos os Ma. 
gistrodos , e Corpos AdrnánrJ~ a l ~ r o s ,  clrztos, 

Artigo 281. Os 3,1agistrnboç Adrninistratiros, 
os Membros dos Corpos ;eli itos, e QS Krnpregd- 
dos na Acim~oistrrrçãa iião poderão entrar por 
si, ou coino socios em qi~alqiiei rinairaclo, qire 
fôr esripuIhl4o sob a Ad ruini,traçZo dos mesmos 
Magistrados , Corpos, e Empregados Adminis- 
trativos. 

Artigo 929. Kenhum 5fernbrn dos Corpos 
Administrativos, ~~agis:rados eleitas, ou Func- 
cionario 1'ribf~c.o pcder; exercer sua, fijricçòes, 
tiem primeiro prestar juramento de guatd'ir, e 
fazer guardar a C u n s t i t ~ i ~ â o  I'olitica do Esta- 
do, ser fiel ao Rei, ou 1Cninha Reinante, cum- 
prir as Leis, e t em  daaerupenhar as fancçãee 
do, seu cargo. 0 s  Preaidenirs doe Corps Ad* 
mihistrativos prestara,, e fdrao prestar odttoju- 
ramento nas occasiõ~s , e pela 'fornia q u e  esiá 
marcadit nos Artigos 15, 44,  73 d'este Co- 
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+ Unico. Os Adrniiirstradores Gerae~ preo- 

taião o roesnto jrrranienro nas maos do Secre- 
tar io dlEstndo dos 9 e g o c ~ o j  do Reino, ou O 

n;and;i , io prestar por Yrociiração , e n recebe- 
r50 de todos os sei:% siibalterrios na hdrnin~s- 
traçâo , beni corno dos FonccionarioçPublicos 
dos seiis Districtos . exceptuam-se os- J u ~ z ~ s ,  
e msir Grrrpregados na Admrnistração~udieia-  
ria . aos qciaes compele dai em o sobredito lu- 
ramento pela furrna q u e  as respectivàs tais  l b e ~  
incumbem. ' 

Artigo F23. O Cidadão que fòr nomeado pe= 
1ii J u n t a  de Paiochid, pela Uamara Municic>al+ 
ou pelos iSlag,st iado~ AJrninist~ativos do local 
em que residir para alguma Cornmrssdo, ou ser- 
vi50  dsinirrecáe publico, ou particular do Con- 
cel\io, oa d a  Parochia, e recusar acwita-ln sem 
ji~sto rnotiwa recoi>hecrrlo, e verificado pela 
Ai~tlictrldatle qire o iiQrneoil, será niul;ado na 
quùntin de rrsi1,- até trinta mil reis. 

4rrip0 93% 0 Crdniio qiie votarpm maisde 
uma Xssemblt:n EIditnret pagara, se i s*o s e  
provar, urna muiindedez, até cincoenta rnkl réis. 

A ~ t ~ g o  925. O Cidadão e h t o  que reciiçat 
servir seni causa l e g ~ ~ l ~ n a ,  e corriprovada fica- 
rá trtkidbit para servir qualquor Èrriurt-go pii- 
blico, porespaço de treç meaas, ate um aano, 
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e pagará uma multa de cinco, até ~essenta mil 
reis. 

A1 tigo 9%. O Eleiror dc  D i ~ t r ~ c t o  que sem 
caiika justtf icad~ não romparecer n a  Aisembleo 
a que 6 chan-isdo, ou lhe n5o cornmun;car çeu 
irnpedi~net,to antes de principiar a ele i~ão,  será 
igu; lm eri te p ~ . i i J o  pelo f6rma pt escripta no 
Artigo antecede0 te. 

Ai Ligo 297. 0 4  I1t~curadores ás Juntas Gr- 
raes, e hiembros d:ls Cnnsclbos de Dtstrrcto 
que seín rnotiw~~ustiFicado , a pprnvado pelaJun- 
t a ,  ou Conselhb d-ixarem de comparecer em 
clnco Sessbes conseciitivas, OU dez rnlerpoladas, 
pagar50 pela priiarlra vez  a niuita de dez, até 
trinta tnil rrr9, pela srgunda a tnulta de trin- 
ta, aiécincosnra nril reis, e peld terceira a de ein. 
coenta, a t4  oitenta inil réis , com p+rdrrnento 
do Cargo, e ~1ispeii~L;i dor d~re i tcs  politicos 
até dons anno5. 

Artigo 228. Os Mern1)rus das Cnmarns Mu- 
nicipaes que s e m  cai is  i legitinia, e apprnv-da 
pela C.irn;ira, c ~ r n r n e ~ t e ~ c i ~ i  a feita rne,*cioii~da 
no Artigo a n t e ~ t ~ l p ~ i t e  terao jrücilioí, peÍa pii- 
rrrei[A vez, co 11 a n i o l t . ~  de c1 n ~ o  , ate qtiirlze 
mil réis , pelà s~girnda de r i ~ ~ i ' i z e  , ar4 i i q t e  e 
cMco mil reis, e peld t e r ~ e i r d  de vinte e cin-o, 
até cincoenta m i l  reis c ~ n i  peida do Cargo, e 
suspensão d-s  direitos paiit L s ale um annn. 

Artigo 222. 0, $!ei,i'>ros das Juntas de Pct- 
rochia, que sc6n causa J u s t a ,  e approvsda pela 
J u n t a  incorrerem na falta rnencii>iirtda GO Artl- 
go 227, zeráo %i,ltado, pela prirn-ira v e z  com a 
quantiade dois, 3tP oito mal i e i s ,  pela sesunda 
com a de olto, ate quinze mil réis, e peta telcel- 

7 a 
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ra com a de qti inzp,  até vinte ecinco rnll téid 
petdirnento do Cargo, e sospençâo dos direttos 
poltttcos até  se1s mezes. 

ArtrgoB3B. 3 e n h u m  Magistrado Adminr,tra- 
tíqo podera ietirai -se do seu Districto, Concelho, 
ou  Parochia, e deixar as ftincç6e. do seu lar- 
go sem estar par8 ISSO author1sad0, OU ter da- 
do paite com antccodeticia & Autlioridade irn- 
mediata sirper,ot, para prover na 5iia falta, 
sob pena de ser diniittido. O Adminiotrador 
Geral liaveri 11ct.rça do Governo,  o Adminis- 
 radar de Concelho, do Adminibtradar Geral: 
e o Regedor d~ Parochia, do  Admiri~strador 
do Çuncèrtio. sempre que lhe f'ar necessario au- 
senta~-se da Parocbii por mais de vintee qua- 
tro horas A nu  ,e<cl~  dos Magistrados será sup- 
prida como se determ,no neste CodiEo. 

Artig0231. Sem a pena dedirniasao impos- 
ta no Artigo antecedente, nem a4 dernars pe- 
nas de que t r a t am 0 3  Aitiqos 927 a $230 obs- 
rarn ac$to pela re~~onsabrlidade civil, nos ca- 
sos era que ella fór competente, nem a acção 
cr~rninal, qiiando l~oirvvr crinle, que por Lei de* 
Ta b C r  ~l in idn com pena corporal. 

A I  tigo 439. Letiliiirna pena cominada nos 
A r t i ~ o b  deate Capit.ilo , afern da dimiss50, te- 
ra etYcito sem ser jul~ada no Poder  Judicial 
competente , na conior?iidade das Leis. 

$ 1. Pnra esse f i q  05 -Waqrstrados; e os P ~ P .  
sicieiites dos C O : ~ O ,  Admitiistrativos , ou das 
Mesas E teitoraee ~nandarão, nos ca,os occorren- 
tes, lavrar auto, no  qual se f a ra  nrençao de to- 
dar; as circunstancias do caio ; bem como do 
norne, Cargo Emprego , ou e r e i -  

t r o i )  
dencia do autuado, e da pena em qse eslá i n*  
curso, toai  referencia ao Artigo do Cndigo que 
s commlna, e rzrnetterâo officialmrnte O mei- 
ma aulo por clles assignado, e pelo Seci~tariu, 
au Bsercvão respectiva ao Delegado do Procu- 
rador H~gto ante  o Jiiiz de Direito da Conar- 
ca, para por parte do .hfrnisterio Publico pra- 
maver a applicoqâo, e effetividade da pena  
nos ternios da Lei, o u u ~ d o  o mesmo autuado. 

9. 2. Dos Autos que pela sobredita fÓrn*ase 
Iaviarem, se iemetterá copra ao  Adrrinistrador 
Geral d o  Diatricto para fiscalisar o cumprlmen- 
v da Lei, 

Artrgo. 533 Os Presidentes da Junta Geral  
Administrativa do Conselho do Distiicto, das 
Camarai M t t n i c ~ ~ a e s ,  e das Juntas de Parociiis 
farào mencionar n a  Acta de csdrr Sessão, se 
todos os Membros se acharam presentes a elia, 
OU se algum deller faltou sern causa motivada; 
e bem assim enumerar nas mesmas Actas as fal- 
tas que cada uni fòr teiido sr.ni se acharem jusa 
tificadas , afim de ter rorii el les  logar o proce- 
dimento,  e a pena q u e  Ities corresponder nos 
termos dos Artigos 297,  0'8, e 229 

Artigo Q34. Nenhumas drsposiçòes que de fu- 
turo regularem a responsab~lidsde que ags Func- 
cionarios Publicos couber gelos seus zctoa, pre- 
judicam as penas comminadas riesie Cudigo aos 
I\lag~strados , e aos Corpos Adm inistrailvos e- 
leitos, pelo nko c umprrrnenlo das  Leia, Ordens 
do Governo , e deveres de seus respeciit os Câr- 
gos. 

Artigo 835. Os Adminrstradores de Conce- 
lho, os Regedores de Parochia, e seris Eccrrr ães 



( 109 ) 
que por qualq i ie~  modri transgredirem as regra* 
estabel~cidas para a redaccão d9 Registo Civil 
soffrerào a pena pecuniaria dedez, até cem mil 
réis , e seiào iesponsaveis por seus t e n a  ád par- 
t e ~  intrresaadas pslcs darnncis, e prelurzos que 
Ihes cdusareni. 0,s que ngo I r \  erem bens para pd- 
garem n c o n d ~ m n a ~ â o  que lhes Mr imposta, sof- 
freriioianto teaipo de priszo, quânto car~espnrdcr 
a condetnnt cão , cafcufando-se m ~ t  reis por ca- 
da d,a de vrlsiio. 

Arilgo 236 Aquelles que sendo obrigados 8 
declarar o na>clir~eiltn, O casamento, e ob,to do 
alguma prssoa o não fizerem dentro (10 tempo 
marcado nosArtigos 139, I34,e 135 ser6 condeta- 
nado no pagamento daquantia de dous, até dez 
mil reis,  e no caso de reincrdencia I OU contu- 
macia, ao dobro daqriella qtiantia. 

Artigo 937. Ao F rocurador Kegio compete, 
nos termos do Artigo 138 aeste C'odig~, fazer ef* 
fectiv as no Poder Judicial as penas pelas trans- 
gressões relativas ao Registo Civil. 

TITULO VI. 

DlsposZp5es do Cornpet8nctc.a das ..4drnhistrada* 
7 . e ~  Geroes dos Dtstra~f OS AJn~zn~dratz~10~.  

Artigo 5238 0 s  Adinrnistradores Geraes te- 
r50 n ordenado qiie as Côrtes Geraer da Naçao 
designarem lia  Ler do I)i<amento Geral daRe* 
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ceita e Despeza ao entanto vencerâo' os dns 
Drs~ricto~ de Lisboa, e Porto um cnnto e duzen- 
[OS tniI rets cada urrr por anno, e uiri conto de reis 
tados os dos rnais Gistrtctos do Kerno r e Ilhas 
Adjacentes, na conformid~dt. do Decreio de 11 
de Seierribto do corrente anno. 

Art1.o 939. Os Secretarios dos Administra- 
dores Geraes tencerko csda um ocrdenado an- 
nua1 de oitocentos mif réis nos Districtns de 
L:sboa, e Porto, e o de seiscentos miI reis nos 
deiaais Districtos do Reino,  e Ilhas Adjacen- 
te$ , pela fórma regiirada DO ~o!,reclito Decreto 
de 11 d e  Setembro, em qiianto pelas Côrtes 
Geraes nzo fòr determinado o seu vencimerito 
n a  LFI do Orçamento Geial da Receita e 
Despeza. 

Artrga 2 4 .  As Secretarias das Admrnistraçcjes 
Geraes dos Districios terão o numero de Em- 
pregados coto os venrirnentos marcados nos De- 
cretos de 12 , e 95 de Outubro do corrente an- 
ao ; e haverão os emolrimentos conced~dos pelos 
niesmos Det retos, para terem a u ppl icaç5.0 nel- 
l e b  marcada. 

4 r t i p  941. Aos Admini5tradores Geraes per- 
tence satrsfazer, na pzrte que Ihes loca , ao qire 
os Decretos de 15.  e 17 de Kovembro decte an- 
no, relativos aInstrticção Priinarra, e Secundaria 
Ihes intrimbem pelo A r i i r s  19 e 46. 

Artrgo 916. Dar aos bcns, e rertdimentns das 
Irmandades, e C~nfrariai que se rxtlr~puirern, 
em vtrtude do deieimiaado  elo Decreia de91 
de Outubro uliiuio, o dpstrno nelle ordenado a 
benehrio dos Mestres de Ensino Publico, e re- 
gular com as Juntas Geiaes dos Distiictoo a ap- 
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pliaay'io que depois devam ter taes bens, e Rn. 
dinientos. 

Aciigo %3. Prover, nos casos marcados na 
Decreta de 26 de Outubro ultimu, á substitui* 
$o dos 'l'abelli5es do Registo das Hypothecas. 

Artigo $244 Satisfazer ao que lhes deteriuma 
O Decreto d e 6  de No~erribro antecedente, relati- 
9.0 á Divisão do Territorio. 

Artigo QM Fiscal bar nas termos do Decietio 
de 25 do diicr rnerr de No~rernbro o crirnprr men- 
to dzs cordiç6es estipuladas as Compaiihias , 
e $xploradores das Jlinzs, e Metaes do  Reino. 

Artigo 946. Arbitrar as Congruas ao4 Paro- 
chns, na canformldade do Decreto de 19 de Se. 
ternbro deite aiino. 

Art igo o47. Exercer em Lisboa e sei1 Termo. 
e nds Puvoa~õea da Alargem igíorrdional da 
Tejo desde a Costa do hlnr ate Coina inclu- 
s i v ~ m e n t e  , as aitrxbu:ç&rs que llies ft,ram 
express~meare conferidas pelo Decreto de 14 
de Abril deste mesrno anno áçerca da mendi- 
c~dade  

Artigo 948. Os Regedores de Parochra ha- 
ver50 os emoliirnentos qi ie  Ilies competirem pe- 
l a  'l'c*haila jirnta ao presente Codigo, e agc~el- 
les q 31' por Lei, ou Decretos posterioreslhtsfo- 
reili des,gnados, e o seri proliucto será dividido 
em parles iguaes entre si , a os Escriviies, dedu- 
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sidas a3 despezas docosteameeto da Secretarii~ 
da Parochia. 

CAPITOLO J lr .  

. ü i 1 ~ 0 ~ 6 e s  da Poapete nczo das Gmaras. 
Muitzczpaes. 

Artigo 949. Pertence as  Carnriras cuidar, na 
parte que lhes toca, na arrecadagto da Fazen- 
da Nacional segundpi as Leis, e Keuulamentos 
vigentes, e cipeilùmente ar ~nrtrue(ões do Tbr  
souro de 31 de Julho de 1836, e 81 de Julho 
de 1835. 

Artieo 950. Nomear os Cabos Je Policia, na 
conformidade do Decreto de 19 de Dezembro 
de 1833. 

Artigo 951. Determinar, e estabelecer o Re- 
gisto das decleraçoes que tiverem lagar em vir- 
tude do Artigo 1." da Carta de Lei de 99 de 
Dezembro de 1834, sobre a Liberdade da Im- 
pienss. 

Artigo 258. Conhecer dos recursos, que se h- 
terpozerem sobre o arbi~rarrienk das Congrues 
aos Parochos, nos termas do Artigo &"do De- 
meto de 19 de Setembro do presente pnno, 

Dispo@es da competenczá das Juntas Geraes 
de Bzsfrzrto.  

Artigo QS3. Informar snnualolente o Ci over* 
no sobre os melhoramentos que poderbo fazer-se 
aa DivisBo Administra:ija do Territona, na 
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conformidade do disnos~o no Decrelo de 6 de. ... 

Novembro antecedeite. 
Artrgo 254. Concerier as liuznçaq para a ex- 

pedis50 de d i 1 ar& de habilitaçào para assen- 
lamento de Pensàs ,  ou para a conces~âo de 
prestações aos Egres,os, e para se bnierern 
Tltulos Adrnissiveis ns venda dos Bens Snciq 
onaes, tudo na conformid,ide das Ordens do 
Governo ,- em quanto durarem os praaos es- 
tabelecidos para s i ~ i l h a n ~ e s  h b ~ h t a ~ & e s ,  ao  
quando forem prorogados. 

Artrgo 255. ORegisto doEstado Civil contiiiUaa 
ra a sei feito corno stè agora pejop i e s p ~ c t i ~ ~ s  f'a- 
rachas, em quanto o Governo n2ci publicar os 
atdelos para o mesmo kPa i s t s  , e ~ i & o  delar- 
uiiiiar a epecha ein que geralmente ein todo o 
13~ino elk  deve passar para as Authorrdades 
Administrar~vas, na forrnaque se ord~na neste 
Codigo; porem os Parochos s ã o  nci entanto 
obrigsdos a enviar aos Regedores de Parochia 
a r e l a ~ i o  doi Baplrsmos, Casamentos, c Obi- 
to$ hav~dos na sua Parochra, em todos os me- 
zes, 

Artigo 956. As drsposi~Ges deste Codrgo te- 
r50 sot~:e~te  e f f e ~ t o ,  em quanto não forem al- 
teradas, oii revogadas pela Constituição que 
formarem as Côrtes Geraes e Extracrdl nariasda 
Kação. Secretaria d9Eçtâdo doç Segncios do 
Reino, 31 de Dezembro de 1836. = 171anoeJ 
da Sdua Passos. 

Modelo -A- 
D r s ~ a r r ~ o  Anirar- F. . . Administrador do 

S ~ C T ~ L I T I V O  DE.,* Concelho de . . . 
CONCELHO DIZ . , 
PABOCRIA DE . , 
3.3. Excedendo 
a 5C0 o numero 
d~ tngos da fa- 
roc!> ia .  dever5 a 
n o r n ~ a ~ ã o  ser c on 
firmada peto 9 d -  
ministrador Gi- 
ral do Disiricto, 
na fGrma ~ v i l e n a *  
da no §. I " do 
A rtigo 151 dc~Ço- 
digo. 

Em vista da authori~aç60, 
que me confere o 9. 1." do 
Artigo 151 do Cndigo Ad- 
rninistralivo, e da Proposta, 
que e h  virtude do mesmo 
Ari.r,oo me dirigiu a Caniara 
M~oic ipr i l  deste Concelho, 
nornrio par9 o Ca~go de Re- 
pedor da P a ~ r c L i a  de.. . . . 
(ou para Sabstittlto do Rege- 
dorda Parochia de ...) aF..+. 
proposto pela d: ta Camara 
em (I.', ou 3." logar)  , 
deíèndo, antes de entrar n o  
exe-cicio do dito Cargo, pies- 
tar ante m i m  o lulamenta 
ordetiado no 9 .  unico do Ar- 
tigo 93% Jo mencionado Co- 
diga ; d o  qire se lavrará ver* 
ka no verso desta. Dada nes- 
ta Administrag80 do Conce- 
1110 d e . .  . ein . . . .do mez 
d e . .  . .de 183 .. . 

Regislad a f.  . , O Admrnr ~trador do Con- 
do Lrvro . . . çeiho=P, ., . 
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Prestaii o juramento ordenado 

na nomeação retso. Administra- 
550 do Coticelho de.. em. d . . 
de 183 

(togar da rubrica do Administrador.) 

Cerl icl6es a reqiiariniento da Parte, não 
excedendo a uma latida . . . .  190 

Por cada iauda que exceder a primeira, 
lendo qinte e cinco regra+, e cadaiegta 
trinta letras (pagando 8% Pdrtes o cusiodo 
papel) . . . . . . - . . . . .  80 

Buscas po: cada anno, nLo sendo o cor- 
rente . . . . . . . .  10Q 

Autos de a r r ~ m a t a ~ ~ o  de Beni . ou ren- 
das da Fazenda , pJr contadas Partes que . . . . . . . .  os arrematarem 360 

Drroç de posse de bens vendidos pela Fa- 
zenda, por conta de quem os comprar . 480 

Caininlias por diligencias, ou actor a re- 
queiirnento de Pai les, por cada legoa, 
ida, e volta, e a cada pessoa emprega- 
da nadtligericia . . . . . .  330 

Piecotorios B requerimenios de fartes . 160 
. ,  . . .  Mandados, dito : 80 

Reg~sto de Te,tarnentos , por cada lauda 
do Testamento.  . . . .  160 

Certidoes du cum2riment.o de Testamento 480 

( 309 ) 
Assentamentos dc Ue- de Nascimento . 160 
clersp&e; ~ i o  I legistn de Casamento . 160 
doJ. ,starioCivil . .  1 deObiro . .  .I08 

Passaportes a Nacionoes , nàa sendo indi. . . . . .  genrej(excepta o S e l l o )  80 
Ditos a Estrd~geiros, idem , idet~ , . 180 
B~lhetes  de liesidencia a Nacionaes . . 20 
Dltoç a Eçtraiigeiros . . . . . . .  4iO 

(para Casas de Jogo de Brlbar, 
i por atino . . .  $80 
1 para ditas de Cartas. e GB- 

rrão, d i t o .  . . .  . 9 4 O  
Dbtss para Hospedarias, e Estaidgens, de-880 

Attestados. . . . . . . . . . . .  160 

Ernolumentos dos Bscrzv&s d a s  C& 
maras. 

Cer~idoes e Buscas - o mesmo que, está de- 
signadopnra 05 Adtninz=tradores dos Con- 

, . . e * .  celhoe e seus Escriv%es 
Autos de arrendamento de Bens de Uoace- 

Ilio. . . . . . . . . . . . .  360 
Caminhos a reqrierime~to de Farte i ,  por 

cada legoa, rda e volta . . .  . . 330 
A~testados . . . .  160 
Por cada Alvará de I icenp, da competes- 

cIa dds Camaras Blunicryaes, por anno. 480 

As Ciamoras de Lzsboo e Porto coutanuci. 
r& a receber os Ernobnaen>oç, que se 
acham eçfabelcczdos , e que actualmente 
percebem. 



CertidVes e Busca5 -o m3srni, q u l  e s t j  
dejtgnaSo para 03 -kArnini7~radores d03 
C u n c ~ i h > s ,  e 5enj E Ç C F ~ S ~ C J  . . . . 

Autos de arrenda,ne iros de tteris da Paro- 
chia . . . . . . - . . . . . 360 

Caminhos  a reqoerirnento de Pa-tel , por 
cada legoa, ida. r valb;i , e,a cada pes- 
soa exnyregada na diir;eqcia . . . . 330 

Attest;dos. . . , . . . . . . 1GO 
Abertiira d- Te>t.imzntqs, e sua leicora . t60 
Pelo exame de c? i t ~ s  d a s  Iimaiidadrs, e 

Confrarias, em cadsanno . . . . . 720 
Estes ~molurneriios serio div,didos igual men- 

te pelos  administrador^^, e aeus Esctivàea. pa- 
gas as despesas do cosieamento da Administra. 
são. 

Secretaria d'Estado cios Veqnc i~s  do Reino, 
em 31 de Dezembi-o de 1833. - ikfanoei ala 2%- 
va Passos. 
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